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TERMO DE REFERÊNCIA
PREGÃO ELETRÔNICO

O objeto do presente termo de referência é promover a concorrência para
contratação de pessoa jurídica para execução fornecimento de sistemas web, sendo um
responsável por armazenamento e consulta de matrículas imobiliárias e outro para
geração de formulários inteligentes para a informatização dos departamentos.

Descrição/ Especificação Qt Unidade
Valor Valor

Unitário Total
Fornecimento de plataforma web para criação, edição e consulta de
formulários inteligentes. O sistema deverá ser capaz de permitir o
administrador a criar módulos e formulários para acesso a usuários 12* Mês R$ 750,00 R$ 9.000,00
internos objetivando informatizar os departamentos municipais
migrando processos analógicos transformando-os em digitais.

*podendo ser prorrogado por até 48 (quarenta e oito) meses.

A presente contratação será destinada a atender as necessidades de todas as
secretarias do município de Mandaguaçu, Estado do Paraná

-

A forma de contratação se dará por pregão conforme Lei nº 8.666, de 21 de junho
de 1993 mediante a contratual permitindo renovação contratual mediante a legislação.

A administração pública do município de Mandaguaçu indo ao encontro das
cidades inteligentes vem, desde 2018, passando por um processo de transformação digital
e sobretudo transformação cultural da qual tem como principal objetivo a digitalização
de serviços públicos, transparência nas comunicações internas e externas, redução ou
extinção do trânsito de processos físicos e sobretudo redução de custos com impressões
e manutenção de impressoras. Nos últimos vinte quatro meses cerca de 91 O mil páginas
deixaram de ser impressa apresentando uma redução de custo na ordem de pouco mais de
R$ 200 mil reais aos cofres públicos. Neste contexto objetivamos por este processo
licitatório a aquisição de dois sistemas que vão ao encontro do exposto.
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O sistema de criação, edição e consulta de formulários, objetiva-se com ele
informatizar processos dos departamentos municipais que ainda são tratadas de maneia
analógicas. Atualmente muitos processos de diversos departamentos são realizados
inicialmente em formulários impressos e posteriormente há um ou dois servidores
municipais apenas para digitar as informações dos formulários impressos. Objetiva-se,
portanto, automatizar processos tomando-os digitais, mais rápidos e reduzindo custos a
administração, sendo que as informações transitaram de maneira mais rápida e eficientes
na administração pública indo aos preceitos de cidades inteligentes.

Em umprimeiro momento este sistemapermitirá informatizar todo o fluxo de
dados referente a COVID-19 no município, já que atualmente tudo é realizado de maneira
impressa e posteriormente lançado em Excel sem os devidos cuidados de armazenamento
e segurança dos dados. Além do mais, o sistema permitirá criar um fluxo específico para
aprovação de loteamentos permitindo a construção de formulários com base na legislação
municipal colocando Mandaguaçu na vanguarda da transparência e automatização dos
processos de aprovação de loteamentos além também de permitir informatizar outros
setores como o fluxo de dados pertinente a dengue por exemplo.

Uma outra vantagem é a possibilidade de criar um sistema na nuvem de fácil
acesso e consulta todas as matrículas imobiliárias de Mandaguaçu. Atualmente o
departamento de agricultura possui pouco mais de mil matrículas imobiliárias rurais além
de que no próprio paço municipal há também um alto fluxo de trânsito de matrículas
imobiliárias já que processos como alvará de construção, subdivisão, unificação,
avalições imobiliárias e ITBI demandam a obrigação de anexar matrículas. Neste
contexto observa-se que estas matrículas estão 'flutuantes' demodo que não são avaliados
os seus reais valores. Deste modo objetiva-se a contratação de sistema que possa
armazena-las na nuvem, de maneira organizada que possa ser acessada em qualquer lugar
e em qualquer hora e sobretudo de fácil acesso e de buscas precisas.

As matrículas são fundamentais para a resolução de conflitos fundiários, para
uso do mapeamento cartográfico, mas sobretudo acredita-se que a administração irá
reduzir consideravelmente as custas cartorárias já que haverá o seu próprio acervo que
deverá ser consultado por qualquer departamento, sobretudo para procuradoria jurídica
quanto a execuções fiscais. Outro ponto refere-se à possibilidade, com a digitalização das
matrículas imobiliárias, promover o mapeamento cartográfico rural, atualmente ausente
nestamunicipalidade, que, irá abrir as portas para novas possibilidades de fiscalização de
parcelamento de solos irregular ou então a aplicação do IPTU progressivo quando este
for o caso.

Como se observa com base nos exemplos acima, o sistema permitirá
informatizar todo e qualquer processo analógico de qualquer secretaria, sendo portanto,
até mesmo difícil de prever, com exatidão o impacto desta tecnologia em nossa
administração.
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ITEM O 1: Fornecimento de plataformaweb para criação, edição e consulta de formulários
inteligentes. O sistema deverá ser capaz de permitir o administrador a criar módulos e
formulários para acesso a usuários internos objetivando informatizar os departamentos
municipais migrando processos analógicos transformando-os em digitais.

DAS DEFINIÇÕES DEMÓDULOS E FORMULÁRIOS

• Módulos são locais digitais responsáveis por armazenar e organizar formulários;
• Cadamódulo poderá receber um ou mais formulários criados pelo administrador;
• Formulários são conjuntos de campos (perguntas) criados e organizados pelo

administrador do sistema para serem respondidos por outros usuários;
• Os formulários possuirão a seguinte estrutura: Páginas, Seções e Campos;
• Um formulário poderá possuir uma ou mais páginas, de modo que cada página

poderá possuir uma ou mais seções;
• As seções representam o agrupamento de campos (perguntas) homogêneas e

similares sobre um mesmo tema

DOS RECURSOS E CADASTROS

• Deverá possuir botão Criar Módulo permitindo sua nomeação;
• Deverá possuir botão de 'Criar Formulário' permitindo o usuário definir em qual

módulo o formulário pertencerá e sua nomeação;
• Durante o processo de criação dos formulários, deverá permitir:

• Adicionar e nomear Página
• Adicionar e nomear Seção
• Adicionar e nomear campos

• Os formulários deverão possuir os seguintes tipos de campo:
• Single Line
• MultiLine
• Número Inteiro
• Número Decimal
• Data
• Data/Time
• Tempo
• Múltipla Escolha
• Escolha Única (radio)
• Slide Bar com intervalo numérico
• Dropdown
• Checkbox
• Anexo de arquivos de formatos diferentes com cargamáxima de 30mb por

arquivo.
• Cadastro de Pessoas que deverá agrupar os seguintes campos

• Nome
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• Sobrenome
• DataNascimento
• Endereço
• CPF
• Telefone
• E-mail

• Os formulários deverão possuir na parte superior da página barra de progresso
(percentual) ou então barra e etapas (por página ou seção).

DOS RECURSOS ESPECIAIS

• Para cada campo adicionado ao formulário (pergunta) o administrador deverá
possuir recurso que possibilite habilitar o campo como obrigatório ou não;

• A Contratada deverá apresentar solução para DEPENDENCIA, isto é,
determinadas perguntas de um formulário apenas deverão aparecer ao usuário
mediante a uma determinada resposta de uma outra determinada pergunta
anterior;

• Para cada campo adicionado ao formulário (pergunta) o administrador deverá
possuir recurso que possibilite habilitar subcampo de observação com no máximo
250 caracteres. Este recurso deverá permitir o usuário que estiver respondendo à
pergunta adicionar uma breve observação sobre sua resposta;

• Quando houver alteração de resposta, deverá exibir simbologia que indique que
determinado campo houve alteração tendo recurso que possibilite visualizar
respostas anteriores bem como seus respectivos usuários.

• Campo de Pergunta SIM/NÃO: Refere-se a um campo e quando adicionado ao
formulário deverá por padrão trazer as seguintes opções de escolha única: SIM,
NÃO, INFORMAÇÃONÃOLOCALIZADA. Este campo deverápossuir recurso
que permita ao administrador indicar qual é a resposta esperada (entre as três
opções padrão) de modo que quando o usuário responder diferente da resposta
esperada o sistema interprete como inconsistência.
Espera-se que o sistema apresente alguma solução que indica, mediante a um
formulário preenchido, quais foram as respostas inconsistentes.

• Deverá possuir recurso que permita o usuário definir que um formulário poderá
ser público ou privado. Se público deverá permitir qualquer pessoa com link
responder o formulário sem a necessidade de cadastro de usuário. Se privado,
apenas usuários cadastrado no sistema poderão responder o formulário.

DOS USUÁRIOS

• Deverá permitir o administrador criar quantidade ilimitada de usuários;
• Deverá permitir configurar quais módulos e quais formulários o usuário poderá

acessar
• Deverá permitir configurar tipos de usuários:

• Administrador (Criar, editar e excluir módulos, formulários e respostas)
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• Editor (permitir o preenchimento de formulários, visualização e edição de
respostas)

• Visualizador (Permite responder formulários e apenas visualizar as
respostas)

• Deverá permitir configurar quais páginas e seções de um determinado formulário
o usuário poderá editar

DAS RESPOSTAS DOS FORMULÁRIOS

• Ao acessar um módulo, deverá possuir as opções de responder um formulário
(nova resposta) ou então de acessar as respostas de um formulário;

• Ao optar por acessar as respostas do formulário, o usuário deverá ser
redimensionado para página da web que permita visualizar as respostas;

• As respostas devem ser exibidas em formatos de linhas, isto é, uma sobre a outra,
classificadas por data de edição, sendo do mais recente para o mais antigo.

• Para cada linha de resposta deverá ser exibido campo único de identificação além
de exibir ao menos outros três campos configurados pelo administrador

• Para cada linha de resposta deverá no final da linha possui ao menos dois botões,
sendo:

o Abri o formulário e visualizar as respostas de cada campo;
o Abrir o formulário e Visualizar e Editar resposta de cada campo desde que

o usuário seja administrador ou editor;
• A Página web que exibe as respostas deverá possuir em sua parte superior ao

menos três campos que permita filtrar as respostas. Os campos devem ser
escolhidos e configurados pelo administrador;

• A página web que exibir as resposta deverá possuir recurso de exportar todas as
respostas resultantes dos filtros em formatos tabulares (* .xlxs e * .csv)

OUTRAS OBSERVAÇÕES
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• O Administrador deverá possuir recurso de personalização de cor de Módulos e
Formulários

• Os custos pertinentes ao domínio, Servidor da aplicação banco de dados e o
armazenamento dos dados deve ser de responsabilidade da contratada

• Registra-se que ao término do contrato a contratada deverá encaminhar a
contratante os dados armazenados em formato tabular (.*xlsx, *.csv) além de
todos os anexos em disco rígido fornecido pela contratada.

• Acredita-se que cerca de 85% dos arquivos anexados possuirão tamanho igual ou
inferior a 5 (cinco) megabytes, contudo, existem alguns poucos casos que haverá
a necessidade de anexar mapas e plantas, que poderão possuir tamanhos entre
cinco e trinta megabytes.

• *Clausula de Reajuste de Valor: A contratada poderá solicitar reajuste de valor
quando o armazenamento do sistema atingir 100 (cem) Gigabytes, desde que
comprovado.

o
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a) A contratada deverá fornecer os sistemas até trinta dias corridos após o
recebimento do empenho.

b) O prazo de vigência será de 12 meses podendo ser renovado conforme legislação
pertinente.

CONWR©.Tulfüln#FISCALIZ~<p~~if@:A0$~(JUI~~~t•·
O acompanhamento e a fiscalização da execução do contrato consistem na

verificação da conformidade das entregas realizadas, de forma a assegurar o perfeito
cumprimento do ajuste, devendo ser exercidos por um ou mais representantes da
Contratante, especialmente designados, na forma dos arts. 67 e 73 da Lei nº 8.666, de
1993, e do art. 6º do Decreto nº 2.271, de 1997.

A verificação da adequação da prestação do serviço deverá ser realizada com base
nos critérios previstos neste Termo de Referência.

O fiscal ou gestor do contrato, ao verificar que houve subdimensionamento da
produtividade pactuada, deverá comunicar à autoridade responsável para que esta
promova a adequação contratual à produtividade efetivamente necessária, respeitando-se
os limites de alteração dos valores contratuais previstos no § 1 ° do artigo 65 da Lei nº
8.666, de 1993.

A conformidade do serviço prestado deverá ser verificada juntamente com o
documento da Contratada que contenha a relação detalhada dos mesmos, de acordo com
o estabelecido neste Termo de Referência e na proposta, informando as respectivas
quantidades e especificações técnicas, tais como: marca, qualidade e forma de uso.

O representante da Contratante deverá promover o registro das ocorrências
verificadas, adotando as providências necessárias ao fiel cumprimento das cláusulas
contratuais, conforme o disposto nos §§ 1 ° e 2° do art. 67 da Lei nº 8.666, de 1993.

O descumprimento total ou parcial das demais obrigações e responsabilidades
assumidas pela Contratada ensejará a aplicação de sanções administrativas na legislação
vigente, podendo culminar em rescisão contratual, conforme disposto nos artigos 77 e 80
da Lei nº 8.666, de 1993.

Fica designado o servidor João Renato Antoniazzi, portador do CI/RG nº.9.844-
102-6 e inscrito no CPF/MF nº. 067.694.999-16 para exercer a fiscalização e o
acompanhamento do objeto da Ata de Registro de Preços, nos termos disciplinados nos
art. 58, III e 67 da Lei federal nº.8.666/93.

Fica designado o servidor substituto Elton Aparecido Mendes da Silva, portador
do CI/RG nº.9.903.893-4 e inscrito no CPF/MF nº. 066.673.549-27 para exercer a
fiscalização e o acompanhamento do objeto da Ata de Registro de Preços, nos termos ~
disciplinados nos art. 58, III e 67 da Lei federal nº.8.666/93.
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A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade
da Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que
resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material
inadequado ou de qualidade inferior e, na ocorrência desta, não implica em
corresponsabilidade da Contratante ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com
o art. 70 da Lei nº 8.666, de 1993.
lt{iJtt1i'J)W-©.m'E$illillMWiff©1JD~{@ID~ID~4F~~~r-- . - -
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Os valores estimados foram estipulados levando em consideração os preços praticados no
mercado, sendo que o servidor responsável foi o Sr.: João Renato Antoniazzi.

. -
O pagamento, decorrente da entrega dos produtos objeto desta licitação, será

efetuado mediante crédito em conta corrente, no prazo de em até 30 (trinta) dias, contados
do recebimento dos produtos em cada autorização de fornecimento, após a apresentação
da respectiva documentação fiscal, devidamente atestada pelo setor competente,
conforme dispõe o art. 40, inciso XIV, alínea "a", combinado com o art. 73, inciso II,
alínea "b", da Lei nº 8.666/93 e alterações.

Declaro estar ciente de todas as implicações pelas informações prestadas no
presente Termo de Referência e em relação a elas assumimos de forma solidária a
responsabilidade.

o El/"----1. ,é)5j()? / 2021.

;!:oão Renato Antoniazzi
Responsável pela emissão
do Termo de Referência

Elaborado, __/__/ 2021.

ãvo

Considerando a assunção de responsabilidade por todas as informações prestadas
pela equipe acima identificada, tendo o declarante assinado e com fundamento no artigo
38 da Lei 8.666/93 AUTORIZO o procedimento desta licitação, desde que observadas
as formalidades legais de instrução processual para a consecução do objeto. Por
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oportuno, ressalto que os documentos para a instrução deverão ser anexados nos autos
oportunamente, conforme dispõe as legislações vigentes e aplicáveis ao caso.

Autorizo, em / /2021----

MAURICIO APARECIDO DA SILVA
Prefeito Municipal
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De: DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO Para: DEPARTAMENTO DE
FAZENDA - DIVISÃO DE
CONTABILIDADE

o

Através do presente, solicito a indicação de rubrica

orçamentária para a abertura de procedimento

licitatório/dispensa/inexigibilidade, que tem por objeto a contratação de empresa

para o fornecimento de sistemas web, sendo um responsável por

armazenamento e consulta de matrículas imobiliárias e outro para geração de

formulários inteligentes para a informatização dos departamentos desta

Prefeitura Municipal.

Mandaguaçu (PR , 05 de março de 2021.

Diretor do Depto. Administrativo
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De: DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO Para: DIVISÃO DE LICITAÇÕES

o

o

Através do presente, solicito a abertura de

procedimento licitatório/dispensa/inexigibilidade, que tem por objeto a

contratação de empresa de pessoa jurídica para o fornecimento de sistemas

web, sendo um responsável por armazenamento e consulta de matrículas

imobiliárias e outro para geração de formulários inteligentes para a

informatização dos departamentos da Prefeitura Municipal de Mandaguaçu (PR).

Em anexo seguem Termo de Referência e demais

documentos.
Sem mais para o momento, subscrevo-me.

Mandaguaçu (PR), 05 de março de 2021.

Anito
Diretor do Depto. Administrativo
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ESTADO DO PARANÁ Solicitação Nr.: 23/2021
PREFEITURA MUNICIPAL DE MANDAGUACU

Data: 02/03/2021

CNPJ: 76.285.329/0001-08 Telefone/Fax: 3245-8400 / 3245-8400
Rua Bernardino Bogo, 175 DOCUMENTO PARA COTAÇÃO DE PREÇOS
C.E.P.: 87160-000 • Mandaguaçu • PR

1 Folha: 1/1

SOLICITAÇÃO DE MATERIAIS E/OU SERVIÇOS ("COTAÇÃO DE PREÇOS")

SOLICITANTE:

Centro de Custo:
Órgão:
Unidade:
Nome do Solicitante:

8 • DIRETORIAADMINISTRATIVA
3 • DEPARTAMENTO DEADMINISTRAÇÃO
1 • DIRETORIA

Local de Entrega: Identificação:
Destinação: -SOFTWARE

Observações:

FORNECEDOR:
RAZÃO SOCIAL: OTÁVIO CRISTIANO MONTANHER BANCO/AGÊNCIA:
ENDEREÇO: Rua Pion. José Augusto Gaspar 915, Jardim Vitória, Maringá, CEP: 87023-624 CONTA CORRENTE:
TELEFONE/FAX: 9 9901-2236 CNPJ: 40.590.681/0001-00

ITENS SOLICITADOS:

Item Quantidade Unid.
1 1 UN

Especificação

Fornecimento de Plug-in (complemento) para o
software QGIS 3.4 ou ve r sao supezLor , desenvolvido
em linguagem python, que seja capa:: de automatizar
o roces sos de !H.:..od.í v i.sac de imóveis diretamente no
bi1.1"!CO de dados PostGis. o Forne(:imento do Pluc-in
será na modaLí oade perpét~a. t~ô-01-29-19) ·

Marca Preço Unitário

4.000,00

Preço Total

4.000,00

o
12 UN F.?rnecimento de plataforma weo para criaçào, edição

e consulta de formulários inteligentes. o sistema
deverá ser capaz de permitir o administrador a criar
módulos e formulários para acesso a usuários
into2rr.os objetivando informatizar os departamentos
mur-icipais míq rando processos analógicos
t ran s í crmando+os em digitais. 14 6-01-2980)

·••,~ ?-._:_·. .::: '.cc.i!f=?r.'~.:: ct~ s í s t eina ~-J(;lb pa:'.J. iHJPnàê:m1E1r~tos de
!:, : :e.,:~ :_t-::;. pu~;t ,~1 r_'i, . . [;~:TR";~.; :.i•.". :-1~11:ut.1-:J,~dÇU. O s i s t erna
(1,:··•-J•.'::,.1 !-)(>:rr.i:ir .:i d(.:.rt:.::·;i.stt -1d ;:.:. ~·do..a~;,:à.= o í as e
!~~r~:~~~ uis~0r1ive~s be1n ~~co os assur:t0s e seus
resoec:i·;c,s uocumento~ necessàrios. ?o~ o~tro lado,
deverá permitir que a popu.lacüo pcs sa se cadastrar
no sistema e .:igenda1 dias e ho!.át1.os ct.ii qual desejam
atendimentos +unto ao DETRAN municipal. (46-01-2981)

850,00

4.200,00

Total Geral:

10.200,00

4.200,00

18.400,00

Mandaguaçu, 2 de Março de 2021.
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PRE:FEIÍUAA MUNICIPAL OE MANDAGUACU Data: 02/03/2Ô21

CNPJ: 76.285.329/0001.08 Telefone/Fax: 3245-8400 f 3245-8400
DOCUMENTOPARACOTAÇÃO DE PREÇOSRua Bemill'dino Bogo, 175

C.E.P.~ a116D-OOO • Manllaguaçu• PR ::-';,:

'{(·<'

. SoueITAo/ÃO,Óti,)ÍUíA~El<rA,l~~k*•J'f x;,;;J;.~Y.~~~J~]â~~;,,;· ~.x:,,;j~~íé•·

SOLICITANTE:

Centro de Custo:
Órgão:
Untdaoo:
Nome do Sollcftmte: .

Local deEntrega:
Destinação:

S • DtRETORIAADMINISTRATM!>.
3 DEPARTMi~o,oi::AOrif!NtstAAçJ\o
, oIREto~~ . · ·

-SOFTV'.!ARE

Observações:

11-1.11CQ,ôOJ,~100

Fai:rieeiinento · dê 1.>l:tig"-.11>.·'Je:o:np;r,mfnl:t)) ;;iára·:_o;· ''.'- , . ,· . , ,, :,, ,,
software QG!S 3.4 "ou versao sap.-irior, de11envo:tv.H!ô :· · ·
em l.l.nguaga python, que seja éapaz da auto,ta tj,;,,a:r
proceeaou de çul:ldl.visao de 1m6veis dircumentc no
benco (le oaccs Pos::Gis. O Fornecm,mi:o cto Plug--in
será na modalidade perpétua. (46-0l-2979)

F<>-rnec1rtarco de plae.a.t-o_m,ia. web pa~a c:1:1e.gao,_ ..i<il~o
e ~11sulta de form',!l.~-i,:i.ps'·ilitel.i'\limtes, G _;s.:i.~t~ .
deverá s~r ~a~z d.,rp~~i!J;eJ.jr Q ai:J.ittnJ:sti;ador a;erllil:

.lliàc!Ul;OS -e formiüficl ' .. ,-,1!:';àtie';!'sô'a U4ufu;lcis,/ :\ '.:-,, .. ·•
iritel:nos 9bj!ll::(vancf · · ArA~·lµ,i!iii:i:.t~ri.t'i:i~( ··
=~~;!!nt"~: . J~~i~i~$~1,t>C~tit,_..,·-_{
,~~~~~;º~:c:~;!].~~Jri~i:;tt~t]\tt~~;· _...e;...__ · 'iQ1~11lt•eô: _·.~lj
doverâ p'lrlllitir o adnú-'listrador caãasr.ra:r:. d.ia,; ·e
horlirlos àispor;1ve1s bem como os assuntos é seui
reapect.ívoa docim,entos .necessários. Por outro::J.a.lio,
devei:á~tit, que _à pµpUUiçao • possa, ,Se. cadast.cilr _,
no sistClllll e asendll':x: ;i•iiw .e hór.f::ti.os da quªl. ~se,;tam :

l tru

12 Ull

3

1 1 Ull

2

Mandaguaçu, 2 de Março -de 2021.rliL~~

Razão Soclal: .:1: .V .;•\• ., : ~·;iti·"
· U· ,11.,.,,:-t11tw ::Endereço: ": , :.'f.l':- , l,_.,,•• '''°' •

Telefone/Fax: J!i~J...li~Y.1.:..1?3l / .,........u: .....
Condições de Pagamento: ••11?8.!'fs.f..<il?É.!)l~\Í.L
Prazo do Entrega: 3..Q_!}.1â-5 .... ,.....~.:,._"" __

Item Quantidade Ürdd,

lTENS SOLICltAO · . ·.

FORNECEÔOR!_

8



ESTADO DO PARANÁ . . . ·---- _., ..... -•-· ·- ..
·•·· ·--·~ .... .. . .... Solicitação Nr.: 23/2021

PREIFEITLDRAMUNICIPAL DEMANDAGUACU
Data: 02/03/2021

CNPJ: 76.285.329/0001-08 Telefone/Fax: 3245-8400 / 3245-8400

Rua Bernardino Bogo, 175 DOCUMENTO PARACOTAÇÃO DE PREÇOS ·
C.E.P.: 87160-000 - Mandaguaçu - PR

1 Folha: 1/1

SOLICITAÇÃO DE MA'TERiAIS E/OU SERVICOS {"COTACÃO IDE PREÇOS"}

SOUCITAI\ITE:

Centro de Custo:
Órgão:
Unidade:
Nome do Solicitante:

8 - DIRETORIAADMINISTRATIVA
3 - DEPARTAMENTO DEADMINISTRAÇÃO

- DIRETORIA

e
locar de Entrega~
Destinação: - SOFTWARE

Obsen,ações:

!FORNECEDOR:

Identificação:

Razão Social: ~j {OV~./llfd ~~ E..fo.11.{,,····.f}tfJfl tJ _ot'r,,Ífi 01-o. tYJ_ .':>J9 °?eanco/ Agência· 1 .
Endereço: uA SE.1e (}i. se ftA/3~6 J o:{ :1 /11/JfilP(.)GW(jlt:ontaCorrente· ..

Telefone/Fax: ..~.~-·j_jJ.JJ.J'J:.f~.. / CNPJ: JJ. :J.lJ.:..1f.?...f.0~.°!...:.f~
Condições de Pagamento· · .

Prazo de Entrega: Validade da Proposta:

l'iiENS SOUCiTA!DOS:
Item Quantidade Unid. Especificação Marca Preço Unitário PreçoTotal

o
1

2

1 UN Fomec:L-nento de Plug-in {complemento) para e
software QGIS 3.4 ou versão superior, desenvolvido
e..~ linguagem python, que seja capaz de automatizar
processos de subdivisão de i.-n6veis diretamente no
banco de dados PostGis. O Fornecimento do Plug-in
será na modalidade perpétua. (46-01-2979)

12 UN Fornecimento de plataforma web para criação, ediçàc
e consulta de formulários inteligentes. o sistema
deverá ser capaz de permitir o administrador a criar
módulos e fo:r:mulários para acesso a usuários
internos objetivando informatizar os departamen~os
~unicipais migranáo processos analógicos
transformando-os em digitais. {46-01-2980)

1 UN Fornecimento de sistema web naza aaendamentos de
:icrários do posto do DETRAN de Mandaguaçu. O sistema
deverá cermítir o administrador cadastrar dias e
horários disooniveis bem como os assuntos e seus
respectivos documentos necessários. Por outro lado,
deverá permitir que a população possa se cadastrar
no sistema e agendar dias e horários da qual desejam
atendimentos junto ao osrRAN municipal. (46-01-2981)

1 Toial Geral:

Mandaguaçu, 2 de Março de 2021.



Prefeitura do Município de Mandaguaçu
ESTADO DO PARANÁ

Paço Municipal "Hiro Vieira 11
..

Rua Bernardino Bogo, 175 - FONE/FAX (44) 3245-8400
CNPJ 76.285.329/0001-08
www.mandaguacu.pr.gov.br

Ilmo. Sr. Prefeito Municipal

Em atendimento à sua solicitação, informamos que para a realização da despesa relativa a:
Contratação de pessoa jurídica para fornecimento de sistemas web, sendo um responsável

por armazenamento e consulta de matrículas imobiliárias e outro para geração de formulários
inteligentes para a informatização dos departamentos, o nosso plano de contas para o Exercício 2021
contempla até o momento as seguintes dotações orçamentárias, sob as rubricas:

o

o

Dpto. Contábil
Ederson Fabio P. da Silva
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ESTADO DO PARANÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE MANDAGUACU
'Relação dos Itens do Processo Administrativo'

(Período de O 1/03/2021 a 08/03/2021)

Página: 1/1

Item

Processo Adm./ Ano:

Material

70/2021

46-01-3002

Descrição do Material

-Fornecimento de plataforma web para criação, edição e consu

Un.Med.

MES

Qtde do Item Preço Unit. Máximo

12,000

TOTAL DO PROCESSO ADM. --->

TOTAL --- .e;>

Preço Total

9.000,00

9.000,00

9.000,00

~

750,0000



Prefeitura do Município de
Mandaguaçu

ESTADO DO PARANÁ
Paço Municipal "Hiro Vieira"

Rua Bernardino Bago, 175 - Telefone/F_ax (44) 3245-8400
www .mandaguacu.pr.gov.br

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 62~/2021
(Processo Administrativo nº 88/2021)

LICITAÇÃO EXCLUSIVA PARA ME/EPPIMEI

Torna-se público, para conhecimento dos interessados, que o MUNICIPIO DE
MANDAGUAÇU, por meio do setor de licitações, sediado na Rua Bernardino Bogo
175, centro, na cidade de Mandaguaçu, Estado do Paraná, realizará licitação, para
registro de preços, na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, com critério
de julgamento de menor preço por item, nos termos da Lei nº 10.520, de 17 de julho
de 2002, do Decreto nº 10.024, de 20 de setembro de 2019, do Decreto nº 7.746,
de 05 de junho de 2012, do Decreto nº 7892, de 23 de janeiro e 2013, da Instrução
Normativa SLTI/MP nº 01, de 19 de janeiro de 201 O, da Instrução Normativa
SEGES/MP nº 03, de 26 de abril, de 2018, da Lei Complementar nº 123, de 14 de
dezembro de 2006, da Lei nº 11.488, de 15 de junho de 2007, do Decreto nº 8.538,
de 06 de outubro de 2015, aplicando-se, subsidiariamente, a Lei nº 8.666, de 21 de
junho de 1993, e as exigências estabelecidas neste Edital.

INÍCIO DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTOS DE
HABILITAÇÃO: Às 08:00 do dia 13/03/2Q21.

ABERTURA E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: Às 0_~:0() 'h"ori~$~ ·çlc{ dia
30/03/2021.

INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: às 09:15 horas do dia 30/03/2021.

REFERÊNCIA DE TEMPO: horário de Brasília (DF).

LOCAL: Portal: Bolsa de Licitações do Brasil - BLL www.bll.org.br

DO OBJETO

1.1. O objeto da presente licitação é a Contratação de pessoa jurídica para
execução fornecimento de sistemas web, sendo um responsável por armazenamento e
consulta de matrículas imobiliárias e outro para geração de formulários inteligentes para
a informatização dos departamentos, conforme condições, quantidades e
exigências estabelecidas neste Edital com as características descritas abaixo:

1.2. A licitação será realizada por UM unico item, conforme tabela
constante do Termo de Referência.

2. O critério de julgamento adotado será o menor preço por item, observadas
as exigências contidas neste Edital e seus Anexos quanto às
especificações dos serviços.
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3. DO CREDENCIAMENTO
3.1 Poderão participar desta Licitação todas e quaisquer empresas ou
sociedades, regularmente estabelecidas no País, que sejam especializadas e
credenciadas no objeto desta licitação e que satisfaçam todas as exigências,
especificações e normas contidas neste Edital e seus Anexos.
3.2 Poderão participar deste Pregão Eletrônico as empresas que apresentarem
toda a documentação por ela exigida para respectivo cadastramento junto à Bolsa
de Licitações e Leilões.
3.3 É vedada a participação de empresa em forma de consórcios ou grupos de
empresas.
3.4 Não poderá participar da licitação a empresa que estiver sob falência,
concordata, concurso de credores, dissolução, liquidação ou que tenha sido
declarada inidônea por órgão ou entidade da administração pública direta ou
indireta, federal, estadual, municipal ou Distrito Federal ou que esteja cumprindo
período de suspensão no âmbito da administração municipal.
3.5 O licitante deverá estar credenciado, de forma direta ou através de empresas
associadas à Bolsa de Licitações do Brasil, até no mínimo uma hora antes do
horário fixado no edital para o recebimento das propostas.
3.6 O cadastramento do licitante deverá ser requerido acompanhado dos
seguintes documentos:

a) Instrumento particular de mandato outorgando à operador devidamente
credenciado junto à Bolsa, poderes específicos de sua representação no pregão,
conforme modelo fornecido pela Bolsa de Licitações do Brasil (ANEXO 04)

b) Declaração de seu pleno conhecimento, de aceitação e de atendimento
às exigências de habilitação previstas no Edital, conforme modelo fornecido pela
Bolsa de Licitações do Brasil (ANEXO 04) e

c) Especificações dos serviços objetos da licitação em conformidade com
edital, constando preço, marca e modelo e em caso de itens específicos mediante
solicitação do pregoeiro no ícone ARQ, inserção de catálogos do fabricante. "A
empresa participante do certame não deve ser identificada". Decreto 5.450/05 art.
24 parágrafo 5°.
O custo de operacionalização e uso do sistema, ficará a cargo do Licitante
vencedor do certame, que pagará a Bolsa de Licitações do Brasil, provedora do
sistema eletrônico, o equivalente ao percentual estabelecido pela mesma sobre o
valor contratual ajustado, a título de taxa pela utilização dos recursos de
tecnologia da informação, em conformidade com o regulamento operacional da
BLL - Bolsa de Licitações do Brasil, anexo 04
3.7 A microempresa ou empresa de pequeno porte, além da apresentação da
declaração constante no Anexo 09 para fins de habilitação, deverá, quando do
cadastramento da proposta inicial de p(e,ç_o~a ser digitado no sistema, verificar nos
dados cadastrais se assinalou o regime ME/EPP no slsterrtà conforme o seu
regime de tributação para fazer valer o direito de prioridade do desempate. Art. 44
e 45 da LC 123/2006.

4. REGULAMENTO OPERACIONAL DO CERTAME
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4.1 O certame será conduzido pelo Pregoeiro, com o auxílio da equipe de
apoio, que terá, em especial, as seguintes atribuições:
a) acompanhar os trabalhos da equipe de apoio;
b) responder as questões formuladas pelos fornecedores, relativas ao certame;
c) abrir as propostas de preços;
d) analisar a aceitabilidade das propostas;
e) desclassificar propostas indicando os motivos;
f) conduzir os procedimentos relativos aos lances e à escolha da proposta do
lance de menor preço;
g) verificar a habilitação do proponente classificado em primeiro lugar;
h) declarar o vencedor;
i) receber, examinar e decidir sobre a pertinência dos recursos;
j) elaborar a ata da sessão;
k) encaminhar o processo à autoridade superior para homologar e autorizar a
contratação;
1) abrir processo administrativo para apuração de irregularidades visando a
aplicação de penalidades previstas na legislação.
CREDENCIAMENTO NO SISTEMA LICITAÇÕES DA BOLSA DE LICITAÇÕES E
LEILÕES:
4.2 As pessoas jurídicas ou firmas individuais interessadas deverão nomear
através do instrumento de mandato previsto no item 4.6 "a", com firma
reconhecida, operador devidamente credenciado em qualquer empresa associada
à Bolsa de Licitações do Brasil, atribuindo poderes para formular lances de preços
e praticar todos os demais atos e operações no site: www.bll.org.br.
4.3 A participação do licitante no pregão eletrônico se dará por meio de
participação direta ou através de empresas associadas à BLL - Bolsa de
Licitações do Brasil, a qual deverá manifestar, por meio de seu operador
designado, em campo próprio do sistema, pleno conhecimento, aceitação e
atendimento às exigências de habilitação previstas no Edital.
4.4 O acesso do operador ao pregão, para efeito de encaminhamento de
proposta de preço e lances sucessivos de preços, em nome do licitante, somente
se dará mediante prévia definição de senha privativa.
4.5 A chave de identificação e a senha dos operadores poderão ser utilizadas
em qualquer pregão eletrônico, salvo quando canceladas por solicitação do
credenciado ou por iniciativa da BLL - Bolsa De Licitações do Brasil.
4.6 É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como
seu uso em qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante,
não cabendo a BLL - Bolsa de Licitações do Brasil a responsabilidade por
eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros.
4.7 O credenciamento do fornecedor e de seu representante legal junto ao
sistema eletrônico implica a responsabilidade legal pelos atos praticados e a
presunção de capacidade técnica para realização das transações inerentes ao
pregão eletrônico.
PARTICIPAÇÃO:
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4.8 A participação no Pregão, na Forma Eletrônica se dará por meio da
digitação da senha pessoal e intransferível do representante credenciado
(operador da corretora de mercadorias) e subsequente encaminhamento da
proposta de preços, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, observados
data e horário limite estabelecido.
4.9 Caberá ao fornecedor acompanhar as operações no sistema eletrônico
durante a sessão pública do pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da
perda de negócios diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas
pelo sistema ou da desconexão do seu representante;
4.1 O O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações
efetuadas em seu nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus
lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu representante, excluída
a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da
licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de
acesso, ainda que por terceiros.

4.11 Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade
seja compatível com o objeto desta licitação.

4.12 Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de
pequeno porte, para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei
nº 11.488, de 2007, para o agricultor familiar, e para o microempreendedor
individual - MEi, nos limites previstos da Lei Complementar nº 123, de 2006.

4.13 Não poderão participar desta licitação os interessados:

4.13.1 proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na
forma da legislação vigente;

4.13.2 que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s);

4.13.3 estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes
expressos para receber citação e responder administrativa ou judicialmente;

4.13.4 que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9° da Lei nº 8.666, de
1993;

4.13.5 que estejam sob falência, concurso de credores, concordata ou em
processo de dissolução ou liquidação;

4.13.6 Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando
nessa condição (Acórdão nº 746/2014-TCU-Plenário).

4.14 Qualquer dúvida em relação ao acesso no sistema operacional, poderá ser
esclarecida ou através de uma empresa associada ou pelos telefones:
Curitiba-PR (41) 3097-4600, ou através da Bolsa de Licitações do Brasil ou
pelo e-mail contato@bll.org.br.
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5. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE
HABILITAÇÃO
5.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema,

concomitantemente com os documentos de habilitação exigidos no
edital, proposta com a descrição dos objetos ofertado e o preço, até a
data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública, quando,
então, encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio dessa
documentação.

5.2. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação
exigidos neste Edital, ocorrerá por meio de chave de acesso e senha.

5.3. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão
encaminhar a documentação de habilitação, ainda que haja alguma restrição
de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, § 1° da LC nº 123, de
2006.

5.4. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema
eletrônico durante a sessão pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus
decorrente da perda de negócios, diante da inobservância de quaisquer
mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.

5.5. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir
a proposta e os documentos de habilitação anteriormente inseridos no
sistema;

5.6. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação
entre as propostas apresentadas, o que somente ocorrerá após a
realização dos procedimentos de negociação e julgamento da proposta.

5.7. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante
melhor classificado somente serão disponibilizados para avaliação do
pregoeiro e para acesso público após o encerramento do envio de lances.

6. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA
6.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no
sistema eletrônico, dos seguintes campos:

6.1.1. Valor unitário;

6.1.2. Marca;

6.1.3. Fabricante;
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6.1.4. Descrição detalhada do objeto, contendo as informações
similares à especificação do Termo de Referência.

6.2. Todas as especificações dos serviços contidas na proposta vinculam
a Contratada.

6.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais,
encargos previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer
outros que incidam direta ou indiretamente no fornecimento dos bens.

6.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de
lances, serão de exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o
direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou
qualquer outro pretexto.

6.5. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta)
dias, a contar da data de sua apresentação.

6.6. O licitante deverá declarar, para cada item, em campo próprio do
sistema BLL, se o produto ofertado é manufaturado nacional beneficiado por
um dos critérios de margem de preferência indicados no Termo de Referência.

6.7. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas
normas de regência de contratações públicas federais, quando participarem de
licitações públicas;

6.7.1. O descumprimento das regras supramencionadas pela
Administração por parte dos contratados pode ensejar a
fiscalização do Tribunal de Contas da União e, após o devido
processo legal, gerar as seguintes consequências: assinatura de
prazo para a adoção das medidas necessárias ao exato
cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da Constituição;
ou condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa
contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a
ocorrência de superfaturamento por sobrepreço na execução do
contrato.

7. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E
FORMULAÇÃO DE LANCES

7.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio
de sistema eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital.



Prefeitura do Município de
Mandaguaçu

ESTADO DO PARANÁ
Paço Municipal "Hiro Vieira"

Rua Bernardino Bogo, 175 - Telefone/Fax (44) 3245-8400
www.mandaguacu.pr.gov.br

7.2. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando
desde logo aquelas que não estejam em conformidade com os requisitos
estabelecidos neste Edital, contenham vícios insanáveis ou não apresentem as
especificações técnicas exigidas no Termo de Referência.

7.2.1. Também será desclassificada a proposta que identifique o
licitante.

7.2.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no
sistema, com acompanhamento em tempo real por todos os
participantes.

7.2.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu
julgamento definitivo em sentido contrário, levado a efeito na fase de
aceitação.

7.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas,
sendo que somente estas participarão da fase de lances.

7.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens
entre o Pregoeiro e os licitantes.

7.5. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances
exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente
informados do seu recebimento e do valor consignado no registro.

7.5.1. O lance deverá ser ofertado por item.

7.6. Os lici_tantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o
horário fixado para abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital.

7.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último
por ele ofertado e registrado pelo sistema.

7.8. O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que
incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à
proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de R$ 0,05 (cinco centavos).

7.9. O intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante poderá
variar conforme o pregão e objeto licitado, quando o pregoeiro definir uma
margem de lance para esse lote.

7. 1 O Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de
disputa "aberto", em que os licitantes apresentarão lances públicos e
sucessivos, com prorrogações.



Prefeitura do Município de
Mandaguaçu

ESTADO DO PARANÁ
Paço Municipal "Hiro Vieira"

Rua Bernardino Boga, 175 -Telefone/Fax (44) 3245-8400
www.mandaguacu.pr.gov.br

7. 11 A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e,
após isso, seré prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver
lance ofertado nos últimos dois minutos do período de duração da sessão
pública.

7. 12 A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item
anterior, será de dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que
houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive no caso
de lances intermediários.

7. 13 Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens
anteriores, a sessão pública encerrar-se-á automaticamente.

7. 14 Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática
pelo sistema, poderá o pregoeiro, assessorado pela equipe de apoio,
justificadamente, admitir o reinício da sessão pública de lances, em prol
da consecução do melhor preço.

7.15 Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo
aquele que for recebido e registrado em primeiro lugar.

7.16 Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão
informados, em tempo real, do valor do menor lance registrado, vedada a
identificação do licitante.

7.17 No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa
competitiva do Pregão, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos
licitantes para a recepção dos lances.

7.18 Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir
por tempo superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada
somente após decorridas vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo
Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação.

7.19 O Critério de julgamento adotado será oMENORPREÇO POR ITEM,
conforme definido neste Edital e seus anexos.

7.20 Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua
proposta.

7.21 A ordem de apresentação pelos licitantes é utilizada como um dos
critérios de classificação, de maneira que só poderá haver empate entre
propostas iguais (não seguidas de lances).

7.22 Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de
desempate será aquele previsto no art. 3°, § 2°, da Lei nº 8.666, de 1993.
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7.23 Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro
deverá encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante
que tenha apresentado o melhor preço, para que seja obtida melhor
proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas
neste Edital.

7.23.1 A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser
acompanhada pelos demais licitantes.

7.23.2 O pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no
prazo de 02 (duas) horas, envie a proposta adequada ao último
lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for
o caso, dos documentos complementares, quando necessários à
confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados.

7.24 Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação
e julgamento da proposta.

8 DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA.
8. 1 Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta
classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à
compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação
neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no parágrafo único do art.
7° e no§ 9° do art. 26 do Decreto n.0 10.024/2019.

8.2 Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, apresentar
preço final superior ao preço máximo fixado (Acórdão nº 1455/2018 -TCU -
Plenário), ou que apresentar preço manifestamente inexequível.

8.2.1 Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global
ou unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis
com os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos
dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da
licitação não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando
se referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio
licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da
remuneração.

8.3Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para
aferir a exequibilidade e a legalidade das propostas, devendo apresentar
as provas ou os indícios que fundamentam a suspeita;

8.4 Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a
realização de diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a
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sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso prévio no
sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a
ocorrência será registrada em ata;

8.5O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital
complementar, por meio de funcionalidade disponível no sistema, no prazo
de 02 (duas) horas, sob pena de não aceitação da proposta.

8.6O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Pregoeiro por solicitação
escrita e justificada do licitante, formulada antes de findo o prazo, e
formalmente aceita pelo Pregoeiro.

8.7 Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro
examinará a proposta ou lance subsequente, e, assim sucessivamente, na
ordem de classificação.

8.8 Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando
no "chet' a nova data e horário para a sua continuidade.

8.9Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verificará
a habilitação do licitante, observado o disposto neste Edital.

9 DA HABILITAÇÃO
Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, os documentos
de habilitação exigidos no edital até a data e o horário estabelecidos para abertura
da sessão pública, quando, então, encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio
dessa documentação.

9.1.1 - Da Habilitação Jurídica:
a) Registro comercial (no caso de empresa individual); Ato constitutivo,
estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado (em se tratando de
sociedades comerciais), e acompanhado de documentos de eleição de seus
administradores (no caso de sociedades por ações); Inscrição do ato constitutivo
acompanhada de prova de diretoria em exercício (no caso de sociedades civis);
decreto de autorização e ato de registro ou autorização para funcionamento
expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir (em se
tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País).
a.1) Entende-se por estatuto/contrato social em vigor, o documento de
constituição da pessoa jurídica e suas alterações, ou ainda sua última alteração
consolidada, acompanhada de todas as suas eventuais alterações posteriores.
b) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, se
houver, relativo ao domicílio ou a sede da licitante; (Alvará ou Cicad).
9.1.2 - Da Regularidade Fiscal e Trabalhista:
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a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica do Ministério
da Fazenda (CNPJ/MF);
b) Certidão conjunta pertinente aos Tributos Federais e a Divida Ativa da
União, abrangendo as contribuições sociais/previdenciárias, expedida pela
Secretaria da Receita Federal;
e) Certidão pertinente aos Tributos Estaduais, expedida pela Secretaria da
Fazenda Estadual do domicílio ou sede da licitante, na forma da lei;
d) Certidões pertinentes aos Tributos Municipais, expedidas pela Fazenda
Municipal da localidade ou sede da licitante, na forma da lei;
e) Certificado de Regularidade de Situação (CRS) perante o Fundo de
Garantia do Tempo de Serviço - FGTS, na forma da Lei n. 8.036/90;
f) Prova de Inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho,
mediante a apresentação de certidão negativa, nos termos do Título VII - A da
Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto Lei n. 5452 de 1° de
maio de 1943.
9.1.3 - Das Declarações:
a) Declaração de idoneidade emitida pelo próprio proponente de que a
proponente não foi declarada inidônea por nenhum órgão da Administração
Pública de qualquer esfera de Governo, conforme Anexo VI;
a)1. Declaração de fatos impeditivos, conforme Anexo VII;
a)2. Declaração de responsabilidade, conforme Anexo IX;
b) Declaração de que não mantém em seu quadro de pessoal, menores de 18
(dezoito) anos em horário noturno de trabalho ou em serviços perigosos ou
insalubres, não mantendo ainda, em qualquer trabalho, menores de 16 (dezesseis)
anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, conforme
Anexo VIII;
e) Para atendimento as exigências previstas no item 9.1.3 alíneas "a" e "b"é
facultado o uso do modelo constante do Anexo IV.
d) Declaração de não parentesco, conforme modelo constante no Anexo X;
e) Deverá ser apresentada, declaração de que cumpre os requisitos
estabelecidos no Art. 3° da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006,
alterada pela Lei nº 11.488, de 15 de junho de 2007, declarando que detêm tal
condição, para que possam gozar dos benefícios outorgados pela Lei
Complementar n. 123/06, podendo ser utilizado o modelo constante do Anexo Ili.

• A falsidade de declaração prestada, objetivando os benefícios da Lei
Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, caracterizará o crime
de falsidade ideológica, de que trata o art. 299 do Código Penal Brasileiro,
bem como nos crimes previstos nos artigos 90 e 93 da Lei nº 8.666/93, sem
prejuízo do enquadramento em outras figuras penais e da sanção prevista
no item 19.5. deste Edital.

• A apresentação da declaração de enquadramento como microempresa ou
empresa de pequeno porte é condição para as licitantes usufruírem dos
benefícios da Lei Complementar n. 123/2006.
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9.2 -As certidões que não apresentarem o prazo de validade em seu
corpo serão consideradas válidas desde que emitidas com
antecedência máxima de até 60 (sessenta) dias da data prevista para
realização da sessão pública do Pregão.
9.3 - Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento
de requisitos mediante apresentação dos documentos originais não-digitais
quando houver dúvida em relação à integridade do documento digital.
9.4 - Sob pena de inabilitação, todos os documentos apresentados para
habilitação deverão estar:

a) Em nome da licitante e, preferencialmente, com número do CNPJ e
com o endereço respectivo;
b) Se a licitante for matriz, todos os documentos deverão estar em nome
da matriz;
e) Se a licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome
da filial, exceto aqueles documentos que, pela própria natureza,
comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz.

9.5 - Os documentos exigidos neste Pregão poderão ser apresentados
em original, por qualquer processo de cópia, autenticado por cartório
competente ou por servidor do Departamento de Licitações, ou publicação
em órgão da imprensa oficial.
9.6 - Serão aceitas somente cópias legíveis;
9.7 - Aplicar-se-ão às microempresas e empresas de pequeno porte o
previsto nos Artigos 42 a 49 da Lei Complementar nº 123, de 14 de
dezembro de 2006.

9.7.1 - Em conformidade com a Lei Complementar 123/2006,
a comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas
e empresas de pequeno porte somente será exigida para efeito de
formalização do ajuste.

9.7.2 - Em conformidade com a LC 123/2006, as
microempresas e empresas de pequeno porte, por ocasião da
participação em certames licitatórios, deverão apresentar toda a
documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade
fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição.

9.7.3 - Havendo alguma restrição na comprovação da
regularidade fiscal e trabalhista, consoante o item imediatamente
anterior, será assegurado o prazo de 05 {cinco) dias úteis, cujo termo
inicial corresponderá ao momento em que o proponente for declarado
vencedor do certame, prorrogáveis por igual período, a critério do
Município, para a regularização da documentação, pagamento ou
parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou
positivas com efeito de certidão negativa.

9.7.4 - A não-regularização da documentação no prazo
previsto no item imediatamente anterior, implicará na decadência do
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direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no artigo 7° da
Lei Federal nº 10.520, de 17 de julho de 2002, sendo facultado à
Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de
classificação, para a assinatura do contrato, ou revogar a licitação.

9.7.5 Apresentação do anexo 12 (Claúsula
Anticorrupção), sob efeito de inabilitação na plataforma BLL.

9.9 Qualificação Econômico-Financeira.

-Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede da pessoa
jurídica;

10 DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA
1 O. 1 A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser

encaminhada no prazo de 02 (duas) horas, a contar da solicitação do
Pregoeiro no sistema eletrônico e deverá:

1 O. 1. 1 ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada,
em uma via, sem emendas, rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo
a última folha ser assinada e as demais rubricadas pelo licitante ou seu
representante legal.

10.1.2 conter a indicação do banco, número da conta e agência do
licitante vencedor, para fins de pagamento.

10.2 A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em
consideração no decorrer da execução do contrato e aplicação de eventual
sanção à Contratada, se for o caso.

10.2.1 Todas as especificações dos serviços contidas na proposta,
vinculam a Contratada.

10.3 Os valores deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o
valor unitário em algarismos e o valor global em algarismos e por extenso
(art. 5° da Lei nº 8.666/93).

10.3.1 Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço
global, prevalecerão os primeiros; no caso de divergência entre os
valores numéricos e os valores expressos por extenso, prevalecerão
estes últimos.

10.4 A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto
deste Edital, sem conter alternativas de preço ou de qualquer outra
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condição que induza o julgamento a mais de um resultado, sob pena de
desclassificação.

10.5 A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos,
não sendo considerada aquela que não corresponda às especificações ali
contidas ou que estabeleça vínculo à proposta de outro licitante.

10.6 As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os
documentos complementares estarão disponíveis na internet, após a
homologação.

11- DA ANÁLISE DA QUALIFICAÇÃO DOS LICITANTES
11.1 - Caberá ao Pregoeiro (a) inabilitar a licitante que não atender às exigências
previstas, omitir qualquer dos documentos solicitados ou apresentá-los fora do
prazo de validade, excetuado o disposto no item 21.2 deste Edital.
11.2 - Poderá ser habilitada a licitante que tenha apresentado documentos com
erros formais, desde que, justificadamente, tais fatos sejam irrelevantes e não
causem prejuízos à Administração.
11.3 - Se o autor da melhor proposta não atender aos requisitos de habilitação, o
(a) Pregoeiro (a) analisará a documentação de habilitação das proponentes
remanescentes respeitando a ordem de classificação.
12 -DO RESULTADO DA CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E
QUALIFICAÇÃO DA LICITANTE
12.1 - Depois de avaliada a aceitabilidade da(s) proposta(s) e a qualificação da(s)
licitante(s) titular(es) da(s) menor(es) oferta(s), constatado o atendimento dos
requisitos, o (a) Pregoeiro (a) comunicará as licitantes da decisão sobre a
aceitabilidade ou não das propostas e da habilitação e proclamará o resultado da
licitação.
12.2 - Declarada a vencedora da licitação e não havendo interposição de recurso
ou solicitação de amostras, o (a) Pregoeiro (a) fará a adjudicação do objeto à
vencedora, com imediata emissão da confirmação, que discriminará e
documentará as condições específicas para a contratação.

13 - DOS RECURSOS
13.1 - Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal e
trabalhista da licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno
porte, se for o caso, será concedido o prazo de no mínimo trinta minutos, para
que qualquer licitante manifeste a intenção de recorrer, de forma motivada, isto é,
indicando contra qual(is) decisão(ões) pretende recorrer e por quais motivos, em
campo próprio do sistema.
13.2 - Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a
tempestividade e a existência de motivação da intenção de recorrer, para decidir
se admite ou não o recurso, fundamentadamente.
13.2.1 - Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursai, mas
apenas verificará as condições de admissibilidade do recurso.
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13.2.2 - A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de
recorrer importará a decadência desse direito.
13.2.3 - Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo
de três dias para apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os
demais licitantes, desde logo, intimados para, querendo, apresentarem
contrarrazões também pelo sistema eletrônico, em outros três dias, que
começarão a contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada
vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses.
13.3 - O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de
aproveitamento.
13.4 - Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos
interessados, no endereço constante neste Edital.

14-DAHOMOLOGAÇÃO
14.1 - Decididos os recursos eventualmente formulados, o (a) Pregoeiro (a)
encaminhará o processo da licitação à autoridade competente, para adjudicação
e homologação do resultado e convocação da licitante vencedora para a
assinatura do contrato, o qual poderá, motivadamente, revogar a licitação, por
interesse público, ou anulá-la, se constatada irregularidade ou inobservância dos
termos do Edital e ilegalidade no procedimento, sem que caiba desta decisão
qualquer recurso por parte dos interessados ou de seus representantes legais,
ressalvado o direito do contratado de boa-fé de ser ressarcido pelos encargos
que tiver suportado no cumprimento do contrato.
14.2 - A invalidação do procedimento licitatório induz à do contrato.
14.3 - A convocação para assinatura do contrato será formalizada mediante
notificação encaminhada ao endereço eletrônico (declinado pelo licitante na sua
proposta de preços ou envelope) ou qualquer outro meio a critério do Município
14.4 -A adjudicatária deverá assinar o contrato (modelo constante do Anexo VI
deste Edital), dentro do prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados da notificação
enviada pelo Departamento de Licitações, na forma definida por esta
Administração em conformidade com o item 14.3.
a) O prazo concedido para assinatura do contrato poderá ser prorrogado uma
única vez, por igual período, e desde que ocorra motivo justificado e aceito pela
Administração.

15 - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
15.1 - Manter durante todo o contrato as condições de habilitação e qualificação
previstas no Edital, informando ao Pregoeiro (a) a ocorrência de qualquer
alteração nas referidas condições; 15.2 - Atender as condições descritas no
Anexo 1- Termo de Referência e do contrato.
15.3 - Fornecer produto/serviços de boa qualidade e em boas condições, de
acordo com o disposto neste Edital e seus anexos, assim como em sua proposta
de preços;
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15.4 - Arcar com todos os ônus necessários ao completo fornecimento do
objeto/serviços licitados, incluindo taxas, inclusive administrativa, e emolumentos,
seguros, impostos, encargos sociais e trabalhistas, transportes, despesas
administrativas, bem como quaisquer despesas referentes ao fornecimento do
objeto/serviços contratados;
15.5 - Responder por quaisquer danos de qualquer natureza, que venha a sofrer
seus empregados, terceiros ou a Contratada, em razão de acidentes ou de ação,
ou de omissão, dolosa ou culposa, de preposto da Contratada ou de quem em
seu nome agir, decorrentes do fornecimento do objeto contratado;
15.6 - Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente,
as obrigações assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está
obrigada, sem prévio assentimento por escrito da Contratante;
15.7 - Em tudo agir segundo as diretrizes da Contratante.
16 - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
16.1 - Acompanhar e fiscalizar a execução do fornecimento do objeto contratado
através de servidores especialmente designados;
16.2 - Vetar o recebimento de qualquer produto que considerar incompatível com
as especificações apresentadas na proposta da Contratada;
16.3 - Atestar as notas fiscais e/ou faturas após a efetivo fornecimento dos
serviços, objeto desta licitação;
16.4 - Efetuar o(s) pagamento(s) à Contratada, conforme estabelecido no Edital;
16.5 - Aplicar à Contratada as sanções administrativas regulamentares e
contratuais, quando necessário;
16.6 - Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados
pela Contratada.

17 - DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO/SERVIÇOS
Fornecimento de plataforma web para criação, edição e consulta de formulários
inteligentes. O sistema deverá ser capaz de permitir o administrador a criar módulos
e formulários para acesso a usuários internos objetivando informatizar os
departamentos municipais migrando processos analógicos transformando-os em
digitais.

DAS DEFINIÇÕES DE MÓDULOS E FORMULÁRIOS

• Módulos são locais digitais responsáveis por armazenar e organizar
formulários;

• Cada módulo poderá receber um ou mais formulários criados pelo
administrador;

• Formulários são conjuntos de campos (perguntas) criados e organizados
pelo administrador do sistema para serem respondidos por outros usuários;

• Os formulários possuirão a seguinte estrutura: Páginas, Seções e Campos;
• Um formulário poderá possuir uma ou mais páginas, de modo que cada

página poderá possuir uma ou mais seções;
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• As seções representam o agrupamento de campos (perguntas) homogêneas
e similares sobre um mesmo tema

DOS RECURSOS E CADASTROS

• Deverá possuir botão Criar Módulo permitindo sua nomeação;
• Deverá possuir botão de 'Criar Formulário' permitindo o usuário definir em

qual módulo o formulário pertencerá e sua nomeação;
• Durante o processo de criação dos formulários, deverá permitir:

• Adicionar e nomear Página
• Adicionar e nomear Seção
• Adicionar e nomear campos

• Os formulários deverão possuir os seguintes tipos de campo:
• Single Une
• Multi Une
• Número Inteiro
• Número Decimal
• Data
• Data/Time
• Tempo
• Múltipla Escolha
• Escolha Única (radio)
• Slide Bar com intervalo numérico
• Dropdown
• Checkbox
• Anexo de arquivos de formatos diferentes com carga máxima de

30mb por arquivo.
• Cadastro de Pessoas que deverá agrupar os seguintes campos

• Nome
• Sobrenome
• Data Nascimento
• Endereço
• CPF
• Telefone
• E-mail

• Os formulários deverão possuir na parte superior da pagina barra de
progresso (percentual) ou então barra e etapas (por página ou seção).

DOS RECURSOS ESPECIAIS

• Para cada campo adicionado ao formulário (pergunta) o administrador
deverá possuir recurso que possibilite habilitar o campo como obrigatório ou
não;

• A Contratada deverá apresentar solução para DEPENDENCIA, isto é,
determinadas perguntas de um formulário apenas deverão aparecer ao
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usuário mediante a uma determinada resposta de uma outra determinada
pergunta anterior;

• Para cada campo adicionado ao formulário (pergunta) o administrador
deverá possuir recurso que possibilite habilitar subcampo de observação
com no máximo 250 caracteres. Este recurso deverá permitir o usuário que
estiver respondendo à pergunta adicionar uma breve observação sobre sua
resposta;

• Quando houver alteração de resposta, deverá exibir simbologia que indique
que determinado campo houve alteração tendo recurso que possibilite
visualizar respostas anteriores bem como seus respectivos usuários.

• Campo de Pergunta SIM/NÃO: Refere-se a um campo e quando adicionado
ao formulário deverá por padrão trazer as seguintes opções de escolha
única: SIM, NÃO, INFORMAÇÃO NÃO LOCALIZADA. Este campo deverá
possuir recurso que permita ao administrador indicar qual é a resposta
esperada (entre as três opções padrão) de modo que quando o usuário
responder diferente da resposta esperada o sistema interprete como
inconsistência.
Espera-se que o sistema apresente alguma solução que indica, mediante a
um formulário preenchido, quais foram as respostas inconsistentes.

• Deverá possuir recurso que permita o usuário definir que um formulário
poderá ser público ou privado. Se público deverá permitir qualquer pessoa
com link responder o formulário sem a necessidade de cadastro de usuário.
Se privado, apenas usuários cadastrado no sistema poderão responder o
formulário.

DOS USUÁRIOS

• Deverá permitir o administrador criar quantidade ilimitada de usuários;
• Deverá permitir configurar quais módulos e quais formulários o usuário

poderá acessar
• Deverá permitir configurar tipos de usuários:

• Administrador (Criar, editar e excluir módulos, formulários e
respostas)

• Editor (permitir o preenchimento de formulários, visualização e edição
de respostas)

• Visualizador (Permite responder formulários e apenas visualizar as
respostas)

• Deverá permitir configurar quais páginas e seções de um determinado
formulário o usuário poderá editar

DAS RESPOSTAS DOS FORMULÁRIOS
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• Ao acessar um módulo, deverá possuir as opções de responder um
formulário (nova resposta) ou então de acessar as respostas de um
formulário;

• Ao optar por acessar as respostas do formulário, o usuário deverá ser
redimensionado para página da web que permita visualizar as respostas;

• As respostas devem ser exibidas em formatos de linhas, isto é, uma sobre a
outra, classificadas por data de edição, sendo do mais recente para o mais
antigo.

• Para cada linha de resposta deverá ser exibido campo único de identificação
além de exibir ao menos outros três campos configurados pelo administrador

• Para cada linha de resposta deverá no final da linha possui ao menos dois
botões, sendo:

o Abri o formulário e visualizar as respostas de cada campo;
o Abrir o formulário e Visualizar e Editar resposta de cada campo desde

que o usuário seja administrador ou editor;
• A Página web que exibe as respostas deverá possuir em sua parte superior

ao menos três campos que permita filtrar as respostas. Os campos devem
ser escolhidos e configurados pelo administrador;

• A página web que exibir as resposta deverá possuir recurso de exportar
todas as respostas resultantes dos filtros em formatos tabulares (*.xlxs e
*.csv)

OUTRAS OBSERVAÇÕES

• O Administrador deverá possuir recurso de personalização de cor de
Módulos e Formulários

• Os custos pertinentes ao domínio, Servidor da aplicação banco de dados e
o armazenamento dos dados deve ser de responsabilidade da contratada

• Registra-se que ao término do contrato a contratada deverá encaminhar a
contratante os dados armazenados em formato tabular (.*xlsx, *.csv) além
de todos os anexos em disco rígido fornecido pela contratada.

• Acredita-se que cerca de 85% dos arquivos anexados possuirão tamanho
igual ou inferior a 5 (cinco) megabytes, contudo, existem alguns poucos
casos que haverá a necessidade de anexar mapas e plantas, que poderão
possuir tamanhos entre cinco e trinta megabytes.

• *Clausula de Reajuste de Valor: A contratada poderá solicitar reajuste de
valor quando o armazenamento do sistema atingir 100 (cem) Gigabytes,
desde que comprovado.

17.~til;XECUÇÃO· DOS Sl:RV;I_Ç.€>S>l;SEU· REÇl:BIMENTO•.
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a) A contratada deverá fornecer os sistemas até trinta dias corridos após o
recebimento do empenho.

b) O prazo de vigência será de 12 meses podendo ser renovado conforme
legislação pertinente.
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18 -DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO
18.1 - O pagamento, decorrente dos serviços desta licitação, será efetuado
mediante crédito em conta corrente, no prazo de em até 30 (trinta) dias,
contados do recebimento dos serviços em cada ordem de fornecimento, após a
apresentação da respectiva documentação fiscal, devidamente atestada pelo
setor competente, conforme dispõe o art. 40, inciso XIV, alínea "a", combinado
com o art. 73, inciso li, alínea "b", da Lei nº 8.666/93 e alterações.
a) A contratada deverá apresentar junto com a Nota fiscal/fatura, a CND federal
conjunta, Certidão Negativa de Débitos Trabalhista e Certificado de Regularidade
de Situação (CRS) perante o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS
em plena validade e a cópia da respectiva nota de empenho.
18.2 - Ocorrendo erro na documentação fiscal de cobrança, esta será devolvida e
o pagamento será sustado para que a prestadora tome as medidas necessárias,
passando o prazo para o pagamento a ser contado a partir da data da
reapresentação do mesmo.
18.3 - Na hipótese de devolução, a nota fiscal/fatura será considerada como não
apresentada, para fins de atendimento das condições contratuais.
18.4 - Na pendência de liquidação da obrigação financeira em virtude de
penalidade ou inadimplência contratual o valor será descontado da fatura ou
créditos existentes em favor da prestadora.
18.5 - O Município de Mandaguaçu, não pagará, sem que tenha autorização
prévia e formal nenhum compromisso que lhe venha a ser cobrado diretamente
por terceiros, sejam ou não instituições financeiras.
18.6 - Os eventuais encargos financeiros, processuais e outros, decorrentes da
inobservância, pela prestadora, de prazo de pagamento, serão de sua exclusiva
responsabilidade.

19 - DAS PENALIDADES
19.1 - Pela inexecução total ou parcial das obrigações assumidas, garantida a
defesa prévia, a Administração poderá aplicar à Contratada, além das sanções
previstas nos artigos 86 a 88 da Lei n. 8.666/1993, no art. 7° da Lei n.
10.520/2002 e no art. 8° da Instrução Normativa 37/2009 do Tribunal de Contas
do Estado do Paraná, as seguintes sanções:

a) Advertência escrita;
b) Multa;
e) Suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de

contratar com o
Município de Mandaguaçu-PR;
d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a

Administração Pública;
e) Impedimento de licitar e contratar com o Município e descredenciamento

no sistema de cadastramento de fornecedores do municipal.
19.2 - A advertência escrita será aplicada ao contratado quando se tratar de
infração leve, a juízo da fiscalização, no caso de descumprimento das obrigações
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e responsabilidades assumidas neste contrato ou, ainda, no caso de outras
ocorrências que possam acarretar prejuízos à CONTRATANTE, desde que não
caiba a aplicação de sanção mais grave;
19.3 - Será aplicada multa nas seguintes condições:
19.3.1. No caso de atraso injustificado na execução do objeto, será aplicada
multa sobre o valor da parcela inadimplida, por dia de atraso, nas seguintes
proporções:

a) 0,5% (zero vírgula cinco por cento) - até o 10° (décimo) dia de atraso;
b) 1,0% (um por cento) - a partir do 11º (décimo primeiro) dia de atraso, até o

limite de 30 (trinta) dias de atraso, a partir de quando será considerada
inexecução parcial ou total do objeto.

19.3.2. No caso de reincidência, será aplicada a multa de 1,0% (um por cento)
sobre o valor da parcela inadimplida, por dia de atraso, até o limite de 15 (quinze)
dias de atraso, a partir de quando será considerada inexecução parcial ou total
do objeto.
19.3.3. A partir do 31 ° (trigésimo primeiro) dia de atraso injustificado na entrega
do(s) produto(s), ficará configurada a inexecução total ou parcial do contrato e a
Administração poderá, garantida a defesa prévia, aplicar à contratada multa de
20% (vinte por cento) sobre o valor total dos serviços não entregues, sem
prejuízo das demais sanções previstas no Artigo 7° da Lei Federal 10.520/2002.
19.3.4. Será configurada a inexecução parcial do objeto na hipótese de
descumprimento parcial das obrigações e responsabilidades assumidas
contratualmente que comprometam diretamente o objeto principal do contrato;
19.3.5. Será configurada a inexecução total na hipótese de descumprimento
total das obrigações e responsabilidades assumidas contratualmente que
comprometam diretamente o objeto principal;
19.3.6. No caso de reincidência ou quando a inexecução parcial também
caracterizar abandono da execução do contrato, será aplicada a multa de 10%
(dez por cento) sobre o valor da parte inadimplida.
19.3.7. No caso de inexecução total, a multa aplicada será de 20% (vinte por
cento) sobre o valor total do contrato.
19.3.8. Pelo descumprimento injustificado de outras obrigações que não
configurem inexecução total ou parcial do contrato ou mora no adimplemento,
será aplicada multa de 1% (um por cento) sobre o valor total do contrato.
19.3.8.1. As obrigações às quais se refere o item 19.3.8. são aquelas que não
comprometem diretamente o objeto principal do contrato, mas que ferem critérios
e condições nele explicitamente previstos.
19.3.8.2. Em caso de reincidência, será aplicada a multa de 10% (dez por cento)
sobre o valor total do contrato.
19.3.9. A fixação da multa compensatória referida nos itens 19.3.1 a 19.3.3,
19.3.6 a 19.3.8 e 19.3.11, não obsta o ajuizamento de demanda buscando
indenização suplementar em favor da CONTRATANTE, sendo o dano superior
ao percentual referido.
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19.3.1 O. Quando a proponente não mantiver a sua proposta; apresentar
declaração falsa; deixar de apresentar documento na fase de saneamento; ou
por infração de qualquer outra cláusula contratual não prevista nos subitens
anteriores, será aplicada multa compensatória e cláusula penal de 10% (dez por
cento) sobre o valor total dos serviços cotados pela proponente, podendo ser
cumulada com as demais sanções previstas no Artigo 7° da Lei Federal
10.520/2002.
19.3.11. Caberá multa compensatória de 20% (vinte por cento) sobre o valor total
da proposta ao licitante que se recusar injustificadamente, após ser considerado
adjudicatário e dentro do prazo estabelecido pela Administração, a assinar o
contrato, bem como aceitar ou retirar o instrumento equivalente, sem prejuízo de
indenização suplementar em caso de perdas e danos decorrentes da recusa e da
sanção de suspensão de licitar e contratar com o Município de Mandaguaçu-PR,
pelo prazo de até 02 (dois) anos, garantida a ampla defesa.
19.3.12. Caberá multa compensatória de 5 % (cinco por cento) sobre o valor
global atualizado do contrato, pela não manutenção das condições de habilitação
e qualificação exigidas no instrumento convocatório;
19.3.13. A penalidade de multa poderá ser aplicada de forma isolada ou
cumulativamente com as demais.
19.3.14. Quaisquer multas aplicadas deverão ser recolhidas aos cofres públicos
da Municipalidade, em até 05 (cinco) dias úteis, contados de sua publicação no
Órgão Oficial do Município, podendo, ainda, ser descontadas de qualquer fatura
ou crédito existente, a critério da CONTRATANTE.
19.3.15. Nas hipóteses referidas nos itens precedentes, após apuração efetuada
através de processo administrativo, e não ocorrendo o pagamento perante a
Administração, o valor da multa aplicada será inscrito na "Dívida Ativa", para
cobrança judicial.
19.4 - Será aplicada a suspensão temporária de participação em licitação e
impedimento de contratar com o Município de Mandaguaçu-Pr, pelo prazo
não superior a 02 (dois) anos, ao licitante quando:

a) Quando restar configurada a inexecução parcial ou total das
obrigações assumidas no contrato.

19.5 - A declaração de inidoneidade será aplicada ao licitante que:
a) Fizer declaração falsa em qualquer fase da licitação;
b) Apresentar documento falso;
e) Frustrar ou fraudar, mediante ajuste, combinação ou qualquer outro
expediente, o procedimento;
d) Afastar ou procurar afastar participante, por meio de violência, grave
ameaça, fraude ou oferecimento de vantagem de qualquer tipo;

19.6 - Ficará impedido de licitar e contratar com o Município e
descredenciado no sistema de cadastramento de fornecedores municipal,
pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem prejuízo das outras multas previstas em
edital e no contrato e das demais cominações legais, o licitante que:
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a) Convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não
celebrar o contrato,

b) Deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o
certame,

e) Ensejar o retardamento da execução de seu objeto,
d) Não mantiver a proposta,
e) Falhar ou fraudar na execução do contrato,
f) Comportar-se de modo inidôneo ou
g) Cometer fraude fiscal,

19.7 - As penalidades previstas no item anterior não se aplicarão aos licitantes
remanescentes convocados em virtude da não aceitação da primeira colocada,
ressalvado o caso de inadimplemento contratual, após a contratação de qualquer
das proponentes.
20 - DISPOSIÇÕES GERAIS
20.1 - A participação na presente licitação implica na expressa e automática
concordância com os termos deste Edital e dos seus respectivos anexos, não se
podendo alegar, posteriormente, desconhecimento das regras constantes deste
instrumento.
20.1.1 - As licitantes são responsáveis pela fidelidade e legitimidades das
informações e dos documentos apresentados em qualquer fase da licitação, bem
como, pelo custo da preparação e apresentação dos documentos,
independentemente do resultado do processo licitatório, sem direito a
ressarcimento.
20.2 - O (a) Pregoeiro (a), em favor da ampliação da disputa entre os
interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, a
lisura da licitação, a finalidade e a segurança da contratação/fornecimento, e não
contrariem a legislação vigente, poderá sanar e/ou relevar omissões ou erros
observados na documentação e na proposta, sendo possível, caso julgue
necessário, a promoção de diligências destinadas a esclarecer ou complementar
a instrução do processo.
20.3 - No caso de decretação de feriado ou outro fato superveniente de caráter
público que impeça a realização da licitação na data fixada neste Edital, fica a
mesma prorrogada para o próximo dia útil, prevalecendo o horário estabelecido.
20.4 - O órgão licitador poderá suspender ou mesmo cancelar os negócios já
realizados, no todo ou em parte, sem que desta decisão caiba qualquer recurso
por parte dos interessados ou de seus representantes legais, se constatada
qualquer falha, irregularidade ou inobservância dos termos deste Edital ou de
seus anexos, se for o caso.
20.5 - O certame poderá ser suspenso a qualquer momento, com a devida
justificativa do pregoeiro, não ensejando quaisquer indenizações ou direitos aos
licitantes interessados em participar da licitação;
20.6 - Na contagem dos prazos estabelecidos neste edital e seus anexos, excluir
se-á o dia de início e incluir-se-á o do vencimento. Só iniciam e vencem os
prazos em dias de expediente.
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20.7 - Nas aquisições advindas do presente processo licitatório, aplicam-se,
subsidiariamente, no que couber, as disposições da Lei nº 8.078 de 11/09/90 -
Código de Defesa do Consumidor.
20.8 - As questões resultantes deste Edital serão dirimidas no Foro da Comarca
de Mandaguaçu-Pr, renunciando as partes a qualquer outro, por mais privilegiado
que seja.
20.9 - Qualquer pedido de esclarecimento em relação a eventuais dúvidas na
interpretação do presente Edital e seus anexos deverá ser enviado no sistema
eletrônico: www.bll.org.br, até 03 (três) dias úteis anteriores a data fixada para o
julgamento das propostas.
20.1 O - O tratamento favorecido e diferenciado aos microempreendedores
individuais, microempresas e empresas de pequeno porte, se aplica igualmente
ao agricultor familiar, produtor rural pessoa física e sociedades cooperativas de
consumo, nos termos da Lei Complementar 123/2006.
20.11 - Aos casos omissos aplicar-se-ão as demais disposições constantes da
Lei Federal 10.520/2002, do Decreto nº 10.024/2019, na Lei Complementar nº
123, de 14 de dezembro de 2006 e, subsidiariamente, a Lei Federal 8.666/93 e
suas alterações.
20.12 - Não cabe à Bolsa de Licitações e Leilões qualquer responsabilidade
pelas obrigações assumidas pelo fornecedor com o licitador, em especial com
relação à forma e às condições de entrega dos bens ou da prestação de serviços
e quanto à quitação .financeira da negociação realizada.

urucrpa
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ANEXO 01

TERMO DE REFERENCIA

OBJETO:

O objeto do presente termo de referência é promover a concorrência
para contratação de pessoa jurídica para execução fornecimento de sistemas web,
sendo um responsável por armazenamento e consulta de matrículas imobiliárias e
outro para geração de formulários inteligentes para a informatização dos
departamentos.
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Mar Uni
Valor Valor

Descrição/Especificação Qt ca dad Unitário Total
e

Fornecimento de plataforma web para criação, edição e
consulta de formulários inteligentes. O sistema deverá
ser capaz de permitir o administrador a criar módulos e

12* Mês R$ R$
formulários para acesso a usuários internos objetivando 750,00 9.000,00
informatizar os departamentos municipais migrando
processos analógicos transformando-os em digitais.

*podendo ser prorrogado por até 48 (quarenta e oito) meses.

,., '.- .:,':', ,.

A forma de contratação se dará por pregão conforme Lei nº 8.666, de 21 de
junho de 1993 mediante a contratual permitindo renovação contratual mediante a
legislação.

JUSTIFICATIVA D.A.A9Pl~}ÇÃQ
A administração pública do município de Mandaguaçu indo ao encontro

das cidades inteligentes vem, desde 2018, passando por um processo de
transformação digital e sobretudo transformação cultural da qual tem como principal
objetivo a digitalização de serviços públicos, transparência nas comunicações

A presente contratação será destinada a atender as necessidades de todas
as secretarias do município de Mandaguaçu, Estado do Paraná

DJ'.'( METODOLOGIA
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internas e externas, redução ou extinção do trânsito de processos físicos e
sobretudo redução de custos com impressões e manutenção de impressoras. Nos
últimos vinte quatro· meses cerca de 91 O mil páginas deixaram de ser impressa
apresentando uma redução de custo na ordem de pouco mais de R$ 200 mil reais
aos cofres públicos. Neste contexto objetivamos por este processo licitatório a
aquisição de dois sistemas que vão ao encontro do exposto.

O sistema de criação, edição e consulta de formulários, objetiva-se com
ele informatizar processos dos departamentos municipais que ainda são tratadas
de maneia analógicas. Atualmente muitos processos de diversos departamentos
são realizados inicialmente em formulários impressos e posteriormente há um ou
dois servidores municipais apenas para digitar as informações dos formulários
impressos. Objetiva-se, portanto, automatizar processos tornando-os digitais, mais
rápidos e reduzindo custos a administração, sendo que as informações transitaram
de maneira mais rápida e eficientes na administração pública indo aos preceitos de
cidades inteligentes.

Em um primeiro momento este sistema permitirá informatizar todo o fluxo
de dados referente a COVID-19 no município, já que atualmente tudo é realizado
de maneira impressa e posteriormente lançado em Excel sem os devidos cuidados
de armazenamento e segurança dos dados. Além do mais, o sistema permitirá criar
um fluxo específico para aprovação de loteamentos permitindo a construção de
formulários com base na legislação municipal colocando Mandaguaçu na
vanguarda da transparência e automatização dos processos de aprovação de
loteamentos além também de permitir informatizar outros setores como o fluxo de
dados pertinente a dengue por exemplo.

Uma outra vantagem é a possibilidade de criar um sistema na nuvem de
fácil acesso e consulta todas as matrículas imobiliárias de Mandaguaçu.
Atualmente o departamento de agricultura possui pouco mais de mil matrículas
imobiliárias rurais além de que no próprio paço municipal há também um alto fluxo
de trânsito de matrículas imobiliárias já que processos como alvará de construção,
subdivisão, unificação, avalições imobiliárias e ITBI demandam a obrigação de
anexar matrículas. Neste contexto observa-se que estas matrículas estão
'flutuantes' de modo que não são avaliados os seus reais valores. Deste modo
objetiva-se a contratação de sistema que possa armazena-las na nuvem, de
maneira organizada que possa ser acessada em qualquer lugar e em qualquer hora
e sobretudo de fácil acesso e de buscas precisas.

As matrículas são fundamentais para a resolução de conflitos fundiários,
para uso do mapeamento cartográfico, mas sobretudo acredita-se que a
administração irá reduzir consideravelmente as custas cartorárias já que haverá o
seu próprio acervo que deverá ser consultado por qualquer departamento,
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sobretudo para procuradoria jurídica quanto a execuções fiscais. Outro ponto
refere-se à possibilidade, com a digitalização das matrículas imobiliárias, promover
o mapeamento cartográfico rural, atualmente ausente nesta municipalidade, que,
irá abrir as portas para novas possibilidades de fiscalização de parcelamento de
solos irregular ou então a aplicação do IPTU progressivo quando este for o caso.

Como se observa com base nos exemplos acima, o sistema permitirá
informatizar todo e qualquer processo analógico de qualquer secretaria, sendo
portanto, até mesmo difícil de prever, com exatidão o impacto desta tecnologia em
nossa administração.

ITEM 01: Fornecimento de plataforma web para criação, edição e consulta de
formulários inteligentes. O sistema deverá ser capaz de permitir o administrador a
criar módulos e formulários para acesso a usuários internos objetivando
informatizar os departamentos municipais migrando processos analógicos
transformando-os em digitais.

DAS DEFINIÇÕES DE MÓDULOS E FORMULÁRIOS

• Módulos são locais digitais responsáveis por armazenar e organizar
formulários;

• Cada módulo poderá receber um ou mais formulários criados pelo
administrador;

• Formulários são conjuntos de campos (perguntas) criados e organizados
pelo administrador do sistema para serem respondidos por outros usuários;

• Os formulários possuirão a seguinte estrutura: Páginas, Seções e Campos;
• Um formulário poderá possuir uma ou mais páginas, de modo que cada

página poderá possuir uma ou mais seções;
• As seções representam o agrupamento de campos (perguntas) homogêneas

e similares sobre um mesmo tema

DOS RECURSOS E CADASTROS

• Deverá possuir botão Criar Módulo permitindo sua nomeação;
• Deverá possuir botão de 'Criar Formulário' permitindo o usuário definir em

qual módulo o formulário pertencerá e sua nomeação;
• Durante o processo de criação dos formulários, deverá permitir:

• Adicionar e nomear Página
• Adicionar e nomear Seção
• Adicionar e nomear campos

• Os formulários deverão possuir os seguintes tipos de campo:
• Single Une
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• Multi Une
• Número Inteiro
• Número Decimal
• Data
• Data/Time
• Tempo
• Múltipla Escolha
• Escolha Única (radio)
• Slide Bar com intervalo numérico
• Dropdown
• Checkbox
• Anexo de arquivos de formatos diferentes com carga máxima de

30mb por arquivo.
• Cadastro de Pessoas que deverá agrupar os seguintes campos

• Nome
• Sobrenome
• Data Nascimento
• Endereço
• CPF
• Telefone
• E-mail

• Os formulários deverão possuir na parte superior da pagma barra de
progresso (percentual) ou então barra e etapas (por página ou seção).

DOS RECURSOS ESPECIAIS

• Para cada campo adicionado ao formulário (pergunta) o administrador
deverá possuir recurso que possibilite habilitar o campo como obrigatório ou
não;

• A Contratada deverá apresentar solução para DEPENDENCIA, isto é,
determinadas perguntas de um formulário apenas deverão aparecer ao
usuário mediante a uma determinada resposta de uma outra determinada
pergunta anterior;

• Para cada campo adicionado ao formulário (pergunta) o administrador
deverá possuir recurso que possibilite habilitar subcampo de observação
com no máximo 250 caracteres. Este recurso deverá permitir o usuário que
estiver respondendo à pergunta adicionar uma breve observação sobre sua
resposta;

• Quando houver alteração de resposta, deverá exibir simbologia que indique
que determinado campo houve alteração tendo recurso que possibilite
visualizar respostas anteriores bem como seus respectivos usuários.

• Campo de Pergunta SIM/NÃO: Refere-se a um campo e quando adicionado
ao formulário deverá por padrão trazer as seguintes opções de escolha
única: SIM, NÃO, INFORMAÇÃO NÃO LOCALIZADA. Este campo deverá
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possuir recurso que permita ao administrador indicar qual é a resposta
esperada (entre as três opções padrão) de modo que quando o usuário
responder diferente da resposta esperada o sistema interprete como
inconsistência.
Espera-se que o sistema apresente alguma solução que indica, mediante a
um formulário preenchido, quais foram as respostas inconsistentes.

• Deverá possuir recurso que permita o usuário definir que um formulário
poderá ser público ou privado. Se público deverá permitir qualquer pessoa
com link responder o formulário sem a necessidade de cadastro de usuário.
Se privado, apenas usuários cadastrado no sistema poderão responder o
formulário.

DOS USUÁRIOS

• Deverá permitir o administrador criar quantidade ilimitada de usuários;
• Deverá permitir configurar quais módulos e quais formulários o usuário

poderá acessar
• Deverá permitir configurar tipos de usuários:

• Administrador (Criar, editar e excluir módulos, formulários e
respostas)

• Editor (permitir o preenchimento de formulários, visualização e edição
de respostas)

• Visualizador (Permite responder formulários e apenas visualizar as
respostas)

• Deverá permitir configurar quais páginas e seções de um determinado
formulário o usuário poderá editar

DAS RESPOSTAS DOS FORMULÁRIOS

• Ao acessar um módulo, deverá possuir as opções de responder um
formulário (nova resposta) ou então de acessar as respostas de um
formulário;

• Ao optar por acessar as respostas do formulário, o usuário deverá ser
redimensionado para página da web que permita visualizar as respostas;

• As respostas devem ser exibidas em formatos de linhas, isto é, uma sobre a
outra, classificadas por data de edição, sendo do mais recente para o mais
antigo.

• Para cada linha de resposta deverá ser exibido campo único de identificação
além de exibir ao menos outros três campos configurados pelo administrador

• Para cada linha de resposta deverá no final da linha possui ao menos dois
botões, sendo:

o Abri o formulário e visualizar as respostas de cada campo;
o Abrir o formulário e Visualizar e Editar resposta de cada campo desde

que o usuário seja administrador ou editor;
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• A Página web que exibe as respostas deverá possuir em sua parte superior
ao menos três campos que permita filtrar as respostas. Os campos devem
ser escolhidos e configurados pelo administrador;

• A página web que exibir as resposta deverá possuir recurso de exportar
todas as respostas resultantes dos filtros em formatos tabulares (*.xlxs e
*.csv)

OUTRAS OBSERVAÇÕES

• O Administrador deverá possuir recurso de personalização de cor de
Módulos e Formulários

• Os custos pertinentes ao domínio, Servidor da aplicação banco de dados e
o armazenamento dos dados deve ser de responsabilidade da contratada

• Registra-se que ao término do contrato a contratada deverá encaminhar a
contratante os dados armazenados em formato tabular (.*xlsx, *.csv) além
de todos os anexos em disco rígido fornecido pela contratada.

• Acredita-se que cerca de 85% dos arquivos anexados possuirão tamanho
igual ou inferior a 5 (cinco) megabytes, contudo, existem alguns poucos
casos que haverá a necessidade de anexar mapas e plantas, que poderão
possuir tamanhos entre cinco e trinta megabytes.

• *Clausula de Reajuste de Valor: A contratada poderá solicitar reajuste de
valor quando o armazenamento do sistema atingir 100 (cem) Gigabytes,
desde que comprovado.

EXECUÇÃO ··DOS SER-y1ços.f=",,§EU,,RÊG§Ei_~M~N;rcri'

c) A contratada. deverá fornecer os sistemas até trinta dias corridos após o
recebimento do empenho.

d) O prazo de vigência será de 12 meses podendo ser renovado conforme
legislação pertinente.

CONTROLE E FISCALIZAÇÃC>pAE)5~CUÇÃC)
O acompanhamento e a fiscalização da execução do contrato consistem na

verificação da conformidade das entregas realizadas, de forma a assegurar o
perfeito cumprimento do ajuste, devendo ser exercidos por um ou mais
representantes da Contratante, especialmente designados, na forma dos arts. 67 e
73 da Lei nº 8.666, de 1993, e do art. 6° do Decreto nº 2.271, de 1997.

A verificação da adequação da prestação do serviço deverá ser realizada
com base nos critérios previstos neste Termo de Referência.

O fiscal ou gestor do contrato, ao verificar que houve subdimensionamento
da produtividade pactuada, deverá comunicar à autoridade responsável para que
esta promova a adequação contratual à produtividade efetivamente necessária,
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respeitando-se os limites de alteração dos valores contratuais previstos no § 1 ° do
artigo 65 da Lei nº 8.666, de 1993.

A conformidade do serviço prestado deverá ser verificada juntamente com o
documento da Contratada que contenha a relação detalhada dos mesmos, de
acordo com o estabelecido neste Termo de Referência e na proposta, informando
as respectivas quantidades e especificações técnicas, tais como: marca, qualidade
e forma de uso.

O representante da Contratante deverá promover o registro das ocorrências
verificadas, adotando as providências necessárias ao fiel cumprimento das
cláusulas contratuais, conforme o disposto nos§§ 1 ° e 2° do art. 67 da Lei nº 8.666,
de 1993.

O descumprimento total ou parcial das demais obrigações e
responsabilidades assumidas pela Contratada ensejará a aplicação de sanções
administrativas na legislação vigente, podendo culminar em rescisão contratual,
conforme disposto nos artigos 77 e 80 da Lei nº 8.666, de 1993.

Fica designado o servidor João Renato Antoniazzi, portador do CI/RG
nº.9.844-102-6 e inscrito no CPF/MF nº. 067.694.999-16 para exercer a fiscalização
e o acompanhamento do objeto da Ata de Registro de Preços, nos termos
disciplinados nos art. 58, Ili e 67 da Lei federal nº.8.666/93.

Fica designado o servidor substituto Elton Aparecido Mendes da Silva,
portador do CI/RG nº.9.903.893-4 e inscrito no CPF/MF nº. 066.673.549-27 para
exercer a fiscalização e o acompanhamento do objeto da Ata de Registro de
Preços, nos termos disciplinados nos art. 58, Ili e 67 da Lei federal nº.8.666/93.

A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a
responsabilidade da Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer
irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou
emprego de material inadequado ou de qualidade inferior e, na ocorrência desta,
não implica em corresponsabilidade da Contratante ou de seus agentes e
prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei nº 8.666, de 1993.

VALOg.E~T!M!:\99..,,RA;ç~:f~,rB~if~çJ:çf_§,1~,~-~p;QNiÃM:êf.::},.::··
Os valores estimados foram estipulados levando em consideração os preços
praticados no mercado, sendo que o servidor responsável foi o Sr.: João Renato
Antoniazzi.

DA-FORMADE PAGAMENTO. ' . . ' ' ' . '~ '\" ' ' . : ' . ,
• ·. - l

O pagamento, decorrente da entrega dos produtos objeto desta licitação, será
efetuado mediante crédito em conta corrente, no prazo de em até 30 (trinta) dias,
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contados do recebimento dos produtos em cada autorização de fornecimento, após
a apresentação da respectiva documentação fiscal, devidamente atestada pelo
setor competente, conforme dispõe o art. 40, inciso XIV, alínea "a", combinado com
o art. 73, inciso li, alínea "b", da Lei nº 8.666/93 e alterações.

·R1:~it,ét~~~,~~'ª\~!~~B~i~Dfyffe. ,.;J~Wlt~tgi0.;~111,,1,~:;;)
Declaro estar ciente de todas as implicações pelas informações prestadas

no presente Termo de Referência e em relação a elas assumimos de forma
solidária a responsabilidade.

Elaborado, /__/ 2021.

João Renato Antoniazzi
Responsável pela emissão
do Termo de Referência

Elaborado, __/___;/ 2021.

Anito Rocha de Oliveira
Diretor Opto. Administrativo
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ANEXO 02

PREGÃO, NA FORMA ELETRÔNICA Nº 3112021

MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS

Pregão Eletrônico n.
31/2021
Razão Social da
proponente:
CNPJ da proponente:
Endereço da proponente:
OBJETO: Contratação de pessoa jurídica para execução fornecimento de
sistemas web, sendo um responsável por armazenamento e consulta de
matrículas imobiliárias e outro para geração de formulários inteligentes para a
informatização dos departamentos, conforme condições, quantidades e
exigências estabelecidas neste instrumento.

Mar Uni Valor Valor
Descrição/Especificação Qt ca dad Unitário Total

e
Fornecimento de plataforma web para criação, edição e
consulta de formulários inteligentes. O sistema deverá
ser capaz de permitir o administrador a criar módulos e

12* Mês
R$ R$

formulários para acesso a usuários internos objetivando 750,00 9.000,00
informatizar os departamentos municipais migrando
processos analógicos transformando-os em digitais.

Validade da proposta: 60 (sessenta) dias.
Prazo de entrega: conforme edital.
Local de entrega: conforme edital.
Declaro, sob as penas da lei, que o produto ofertado atende todas as
especificações exigidas no Edital e seus anexos.
Declaro que os preços acima indicados contemplam todos os custos diretos e
indiretos incorridos pela proponente na data da apresentação desta proposta
incluindo, entre outros: tributos, encargos sociais, despesas administrativas,
seguro, frete, descarga e lucro.
Local, data.
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NOME
Cargo

PREFERENCIALMETE BANCO
OFICIAL CONTA CORRENTE:
AGÊNCIA:
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ANEXO 03

MODELO DE DECLARAÇÃO DE MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL,
MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE

Declaramos, sob as sanções administrativas cabíveis e as penas da lei, para os
devidos fins e especialmente no que se referir ao Pregão Eletrônico n. 31!/2021,
que a proponente , com sede
__________, inscrita no CNPJ/MF sob n. e
com Inscrição Estadual n. , neste ato representada por seu(s)
(qualificação(ões) do(s) outorgante(s)), Srs(as). ,
portadores(as) da Cédula de Identidade RG n. e inscrito(s)
no CPF sob n. , é [microempreendedor
individual/microempresa/empresa de pequeno porte] nos termos da
legislação vigente, não possuindo nenhum dos impedimentos previstos no§ 4.0
do artigo 3.0 da Lei Complementar n. 123/2006.

LOCAL, data.

NOME

Cargo

1 • Este anexo é um modelo e deve ser feito em papel timbrado do licitante;
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ANEXO 04

TERMO DE ADESÃO AO SISTEMA DE PREGÃO ELETRÔNICO DA
BLL - BOLSA DE LICITACOES DO BRASIL

Natureza do Licitante (Pessoa Física ou Jurídica)
Razão Social:
Ramo de Atividade:
Endereço:
Complemento: Bairro:
Cidade: UF:
CEP: CNPJ:
Telefone Inscrição
Comercial: Estadual:
Representante RG:Legal:
E-mail: CPF:
Telefone
Celular:
Whatsapp:
Resp.
Financeiro:
E-mail Telefone:Financeiro:
E-mail para informativo de edital
ME/EPP: ( ) SIM ( ) Não

1. Por meio do presente Termo, o Licitante acima qualificado manifesta sua adesão
ao Regulamento do _Sistema de pregão Eletrônico da BLL - Bolsa de Licitações do
Brasil do qual declara ter pleno conhecimento, em conformidade com as
disposições que seguem.
2. São responsabilidades do Licitante:
i. Tomar conhecimento de, e cumprir todos os dispositivos constantes dos editais
de negócios dos quais venha a participar;
ii. Observar e cumprir a regularidade fiscal, apresentando a documentação exigida
nos editais para fins de habilitação nas licitações em que for vencedor;
iii. Observar a legislação pertinente, bem como o disposto no Estatuto Social e nas

demais normas e regulamentos expedidos pela BLL - Bolsa de Licitações
do Brasil, dos quais declara ter pleno conhecimento;

iv. Designar pessoa responsável para operar o Sistema Eletrônico de Licitações,
conforme Anexo 111.1

v. Pagar as taxas pela utilização do Sistema Eletrônico de Licitações.
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3. O Licitante reconhece que a utilização do sistema eletrônico de negociação
implica o pagamento de taxas de utilização, conforme previsto no Anexo IV
do Regulamento do Sistema Eletrônico de Licitações da BLL - Bolsa de
Licitações do Brasil.

4. O Licitante autoriza a BLL - Bolsa de Licitações do Brasil a expedir boleto
de cobrança bancária referente às taxas de utilização ora referidas, nos
prazos e condições definidos no Anexo IV do Regulamento Sistema
Eletrônico de Licitações da BLL - Bolsa de Licitações do Brasil.

5. O presente Termo é por prazo indeterminado podendo ser rescindido, a qualquer
tempo, pelo Licitante, mediante comunicação expressa, sem prejuízo das
responsabilidades assumidas durante o prazo de vigência ou decorrentes de
negócios realizado e/ou em andamento.
O Licitante assume a responsabilidade de pagamento dos valores devidos até a
data da última utilização do Sistema, e/ou até a conclusão dos negócios em
andamento. Responsabilizando-se pelas informações prestadas neste Termo,
notadamente as informações de cadastro, alterações contratuais e/ou de usuários
do Sistema, devendo, ainda, informar a BLL - Bolsa de Licitações do Brasil
qualquer mudança ocorrida.

Local e data:

_____ (Assinaturas autorizadas com firma reconhecida em cartório)

OBSERVAÇÃO: OBRIGATÓRIO RECONHECER FIRMA (EM CARTÓRIO) DAS
ASSINATURAS E ANEXAR COPIA DO CONTRATO SOCIAL E ULTIIVJAS
ALTERAÇÕES E/ÔU BREVE RELATO E/OU CONTRATO CONSOLIDADO
(AUTENTICADAS).
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ANEXO 4.1

ANEXO AO TERMO DE ADESÃO AO SISTEMA ELETRÔNICO DE
LICITAÇÕES DA

BLL - BOLSA DE LICITAÇÕES DO BRASIL
INDICAÇÃO DE USUÁRIO DO SISTEMA

Razão Social do Licitante:
CNPJ/CPF:

Operadores
1 Nome:

CPF: Função:
Telefone: Celular:
Fax: E-mail:
Whatsapp

2 Nome:
CPF: Função:
Telefone: Celular:
Fax: E-mail:
Whatsapp

3 Nome:
CPF: Função:
Telefone: Celular:
Fax: E-mail:
Whatsapp

O Licitante reconhece que:

i. A Senha e a Chave Eletrônica de identificação do usuário para acesso ao
sistema são de uso exclusivo de seu titular, não cabendo à BLL - Bolsa de
Licitações do Brasil nenhuma responsabilidade por eventuais danos ou
prejuízos decorrentes de seu uso indevido;

ii. O cancelamento de Senha ou de Chave Eletrônica poderá ser feito pela BLL -
Bolsa de Licitações do Brasil, mediante solicitação escrita de seu titular ou do
Licitante;

iii. A perda de Senha ou de Chave Eletrônica ou a quebra de seu sigilo deverá
ser comunicada imediatamente à BLL - Bolsa de Licitações do Brasil para o
necessário bloqueio de acesso;

iv. O Licitante será responsável por todas as propostas, lances de preços e
transações efetuadas no sistema, por seu usuário, por sua conta e ordem,
assumindo-os como firmes e verdadeiros; e o não pagamento das taxas
ensejará a sua inclusão no cadastro de inadimplentes da BLL - Bolsa de
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Licitações do Brasil, no Serviço de Proteção de Credito e no SERASA e ao
automático cancelamento de sua Senha ou de Chave Eletrônica.

Local e data:

(Assinaturas autorizadas com firma reconhecida em cartório)
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ANEXO 05

CUSTO PELA UTILIZAÇÃO DO SISTEMA

- SOMENTE PARA O FORNECEDOR VENCEDOR

Editais publicados pelo sistema de aquisição:

- 1,5% (Um e meio por cento) sobre o valor do lote adjudicado, com
vencimento em 45 dias após a adjudicação - limitado ao teto máximo de R$
600,00 (seiscentos reais) por lote adjudicado, cobrados mediante boleto
bancário em favor da BLL - Bolsa de Licitações do Brasil.

Editais publicados pelo sistema de~~

- 1,5% (Um e meio por cento) sobre o valor do lote adjudicado, com
vencimento parcelado em parcelas mensais (equivalentes ao número de
meses do registro) e sucessivas com emissão do boleto em 60(sessenta)
dias após a adjudicação - com limitação do custo de R$ 600,00 (seiscentos
reais) por lote adjudicado, cobrados mediante boleto bancário em favor da
BLL - Bolsa de Licitações do Brasil.

O não pagamento dos boletos acima mencionados sujeitam o usuário ao
pagamento de multa: de 2% e juros moratórios de 1 % ao mês, assim como inscrição
em serviços de proteção ao crédito (SPC/ SERASA e OUTRO) e cadastro dos
inadimplentes da BLL- Bolsa de Licitações do Brasil e ao automático cancelamento
de sua Senha ou de Chave Eletrônica.

Em caso de cancelamento pelo órgão promotor (comprador) do pregão realizado
na plataforma, o licitante vencedor receberá a devolução dos valores
eventualmente arcados com o uso da plataforma eletrônica no respectivo lote
cancelado.

DA UTILIZAÇÃO DE CÉLULAS DE APOIO (CORRETORAS) ASSOCIADAS

A livre contratação· de sociedades CÉLULAS DE APOIO (corretoras) para a
representação junto ao sistema de PREGÕES, não exime o licitante do pagamento
dos custos de uso do sistema da BLL - Bolsa de Licitações do Brasil. A corretagem
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será pactuada entre os o licitante e a corretora de acordo com as regras usuais do
mercado.

DAS RESPONSABILIDADES COMO LICITANTE/FORNECEDOR

Como Licitante/Fornecedor, concordamos e anuímos com todos termos
contidos neste anexo e nos responsabilizamos por cumpri-lo integralmente
em seus expressos termos.

Local e data:

(Assinaturas autorizadas com firma reconhecida em cartório)

OBSERVAÇÃO: OBRIGATÓRIO RECONHECER FIRMA (EM CARTÓRIO) DAS
ASSINATURAS E ANEXAR COPIA DO CONTRATO SOCIAL E ULTIMAS
ALTERAÇÕES E/OU BREVE RELATO E/OU CONTRATO CONSOLIDADO
(AUTENTICADAS).
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ANEXO 06

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 31/2021

DECLARAÇÃO

(Nome da Empresa)

CNPJ/MF

sediada.

(Endereço Completo)

Nº

Declara, sob as penas da Lei, que na qualidade de proponente do
procedimento licitatório, sob a modalidade Pregão Eletrônico nº 3·112021,
instaurada pela Prefeitura Municipal de Mandaguaçu, que não fomos
declarados inidôneos para licitar ou contratar com o Poder Público, em
qualquer de suas esferas.

Por ser expressão de verdade, firmamos a presente.

(Local e Data)

(Nome e Número da Carteira de Identidade do Declarante)

OBS. Esta declaração deverá ser emitida em papel timbrado da empresa
proponente e carimbada com o número do CNPJ.
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ANEXO 07

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 31/2021

DECLARAÇÃO

(Nome da Empresa)

CNPJ/MF

sediada

(Endereço Completo)

Declara, sob as penas da Lei, que até a presente data inexistem fatos
impeditivos para sua habilitação no presente processo e que está ciente da
obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores.

(Local e Data)

(Nome e Número da Carteira de Identidade do Declarante)

OBS. Esta declaração deverá ser emitida em papel timbrado da empresa
proponente e carimbada com o número do CNPJ.
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ANEXO 08

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 31/2021

DECLARAÇÃO

(Nome da Empresa)

CNPJ/MF

sediada

Nº

(Endereço Completo)

Declaro que não possuímos, em nosso Quadro de Pessoal,
empregados menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou
insalubre e em qualquer trabalho, menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na
condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, em observância à Lei
Federal nº 9854, de 27.10.99, que acrescentou o inciso V ao art. 27 da Lei
Federal nº 8666/93.

(Local e Data)

(Nome e Número da Carteira de Identidade do Declarante)

OBS.

1) Esta declaração deverá ser emitida em papel timbrado da empresa
proponente e carimbada com o número do CNPJ.

2) Se a empresa licitante possuir menores de 14 anos aprendizes deverá
declarar essa condição.
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ANEXO 09

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 31/2021

DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE

Declaramos para fins de atendimento ao que consta do edital do
Pregão 31/2021, da Prefeitura Municipal de Mandaguaçu, que a
empresa tomou conhecimento do
Edital e de todas as condições de participação na Licitação e se
compromete a cumprir todos os termos do Edital, e a fornecer material de
qualidade, sob as penas da Lei.

Local e data:

Assinatura e carimbo da empresa:
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ANEXO 10

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 31/2021

DECLARAÇÃO

(Razão Social) _

CNPJ/MF Nº----------------

Sediada------------------

(Endereço Completo)

Declara, sob as penas da lei, que na qualidade de proponente de

procedimento licitatório sob a modalidade Pregão Eletronico nº 31/2021,

instaurado pelo Municipio de Mandaguaçu, não integra nosso corpo social,

nem nosso quadro funcional empregado público ou membro comissionado

de órgão direto ou indireto da Administração Municipal.

Por ser verdade, firmamos o presente.

Data---

Local-------

Nome do declarante--------

RG---------

CPF _

OBS. Esta declaração deverá ser emitida em papel timbrado da empresa
proponente e carimbada com o número do CNPJ.
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ANEXO 11

MINUTA DE CONTRATO

CONTRATO N.__/__PREGÃO ELETRÔNICO N.__/__PROCESSO
N. /_

Aos__ dias do mês de-~--de xxxx, na sede do Município de _
situada a , o MUNICÍPIO DE ___, inscrita no CNPJ nº ___,
situada na nº__, CEP: __, na cidade de , Estado do Paraná,
representada neste ato pelo Prefeito (a) Municipal, o (a) Senhor (a) _
estado civil, nacionalidade, portador (a) da cédula de identidade n. , e
inscrito (a) no Cadastro de Pessoas Físicas sob o n. , residente e
domiciliado na cidade de e do outro lado a proponente
_________ inscrita no CNPJ sob n. com sede na
Rua , n. __, Bairro __, na cidade de ,
representada neste ato pelo representante legal NOME, brasileiro, estado civil,
portador da cédula de identidade n. , e inscrito no Cadastro de
Pessoas Físicas sob o n. , residente e domiciliado no endereço
___, na cidade de cidade - UF, nos termos da Lei Federal n. 10.520/2002, Lei
complementar n. 123/2006 e, subsidiariamente, pela Lei nº 8.666/93 e alterações
posteriores todos representados conforme documento de credenciamento ou
procuração inserta nos autos, resolvem formalizar o presente contrato, conforme
decisão exarada no processo administrativo supracitado devidamente
HOMOLOGADA, consoante as seguintes cláusulas e condições:
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
1.1 - O objeto do presente Contrato é a contratação de pessoa jurídica para
execução fornecimento de sistemas web, sendo um responsável por
armazenamento e consulta de matrículas imobiliárias e outro para geração de
formulários inteligentes para a informatização dos departamentos, forma e
condições estabelecidas no Edital em epígrafe e seus Anexos, com o objetivo do
fornecimento dos serviços adiante arrolados no presente termo contratual.
CLÁUSULA SEGUNDA- DA VIGÊNCIA DO CONTRATO
2.1 - O contrato resultante deste certame terá a vigência de 12 (doze) meses, a
contar da data de assinatura, podendo ser prorrogado a critério da Administração
em conformidade com o artigo 57 da Lei 8.666/1993.
2.2 - O presente instrumento ficará disponível até 30 (trinta) dias no departamento
de Licitações do Município de Mandaguaçu - Pr após a data de sua assinatura para
que a contratada retire sua via assinada. Findo o referido prazo o mesmo será
descartado.
CLÁUSULA TERCEIRA - DOS USUÁRIOS DO CONTRATO
3.1 - O contrato será utilizado pelas Secretarias Municipais.
3.2 - Caberá ao usuário do contrato deste Município a responsabilidade, após a
assinatura, pelo controle do cumprimento de todas as obrigações relativas ao
fornecimento, inclusive aplicação das sanções previstas neste edital.
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CLÁUSULA QUARTA - DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DOS SERVIÇOS
Fornecimento de plataforma web para criação, edição e consulta de formulários
inteligentes. O sistema deverá ser capaz de permitir o administrador a criar módulos
e formulários para acesso a usuários internos objetivando informatizar os
departamentos municipais migrando processos analógicos transformando-os em
digitais.

DAS DEFINIÇÕES DE MÓDULOS E FORMULÁRIOS

• Módulos são locais digitais responsáveis por armazenar e organizar
formulários;

• Cada módulo poderá receber um ou mais formulários criados pelo
administrador;

• Formulários são conjuntos de campos (perguntas) criados e organizados
pelo administrador do sistema para serem respondidos por outros usuários;

• Os formulários possuirão a seguinte estrutura: Páginas, Seções e Campos;
• Um formulário poderá possuir uma ou mais páginas, de modo que cada

página poderá possuir uma ou mais seções;
• As seções representam o agrupamento de campos (perguntas) homogêneas

e similares sobre um mesmo tema

DOS RECURSOS E CADASTROS

• Deverá possuir botão Criar Módulo permitindo sua nomeação;
• Deverá possuir botão de 'Criar Formulário' permitindo o usuário definir em

qual módulo o formulário pertencerá e sua nomeação;
• Durante o processo de criação dos formulários, deverá permitir:

• Adicionar e nomear Página
• Adicionar e nomear Seção
• Adicionar e nomear campos

• Os formulários deverão possuir os seguintes tipos de campo:
• Single Une
• Multi Une
• Número Inteiro
• Número Decimal
• Data
• Data/Time
• Tempo
• Múltipla Escolha
• Escolha Única (radio)
• Slide Bar com intervalo numérico
• Dropdown
• Checkbox
• Anexo. de arquivos de formatos diferentes com carga máxima de

30mb por arquivo.
• Cadastro de Pessoas que deverá agrupar os seguintes campos

• Nome
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• Sobrenome
• .Data Nascimento
• Endereço
• CPF
• Telefone
• E-mail

• Os formulários deverão possuir na parte superior da pagma barra de
progresso (percentual) ou então barra e etapas (por página ou seção).

DOS RECURSOS ESPECIAIS

• Para cada campo adicionado ao formulário (pergunta) o administrador
deverá possuir recurso que possibilite habilitar o campo como obrigatório ou
não;

• A Contratada deverá apresentar solução para DEPENDENCIA, isto é,
determinadas perguntas de um formulário apenas deverão aparecer ao
usuário mediante a uma determinada resposta de uma outra determinada
pergunta anterior;

• Para cada campo adicionado ao formulário (pergunta) o administrador
deverá possuir recurso que possibilite habilitar subcampo de observação
com no máximo 250 caracteres. Este recurso deverá permitir o usuário que
estiver respondendo à pergunta adicionar uma breve observação sobre sua
resposta;

• Quando houver alteração de resposta, deverá exibir simbologia que indique
que determinado campo houve alteração tendo recurso que possibilite
visualizar respostas anteriores bem como seus respectivos usuários.

• Campo de Pergunta SIM/NÃO: Refere-se a um campo e quando adicionado
ao formulário deverá por padrão trazer as seguintes opções de escolha
única: SIM, NÃO, INFORMAÇÃO NÃO LOCALIZADA. Este campo deverá
possuir recurso que permita ao administrador indicar qual é a resposta
esperada (entre as três opções padrão) de modo que quando o usuário
responder diferente da resposta esperada o sistema interprete como
inconsistência.
Espera-se que o sistema apresente alguma solução que indica, mediante a
um formulário preenchido, quais foram as respostas inconsistentes.

• Deverá possuir recurso que permita o usuário definir que um formulário
poderá ser público ou privado. Se público deverá permitir qualquer pessoa
com link responder o formulário sem a necessidade de cadastro de usuário.
Se privado, apenas usuários cadastrado no sistema poderão responder o
formulário.

DOS USUÁRIOS
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• Deverá permitir o administrador criar quantidade ilimitada de usuários;
• Deverá permitir configurar quais módulos e quais formulários o usuário

poderá acessar
• Deverá permitir configurar tipos de usuários:

• Administrador (Criar, editar e excluir módulos, formulários e
respostas)

• Editor (permitir o preenchimento de formulários, visualização e edição
de respostas)

• Visualizador (Permite responder formulários e apenas visualizar as
respostas)

• Deverá permitir configurar quais páginas e seções de um determinado
formulário o usuário poderá editar

DAS RESPOSTAS DOS FORMULÁRIOS

• Ao acessar um módulo, deverá possuir as opções de responder um
formulário (nova resposta) ou então de acessar as respostas de um
formulário;

• Ao optar por acessar as respostas do formulário, o usuário deverá ser
redimensionado para página da web que permita visualizar as respostas;

• As respostas devem ser exibidas em formatos de linhas, isto é, uma sobre a
outra, classificadas por data de edição, sendo do mais recente para o mais
antigo.

• Para cada linha de resposta deverá ser exibido campo único de identificação
além de exibir ao menos outros três campos configurados pelo administrador

• Para cada linha de resposta deverá no final da linha possui ao menos dois
botões, sendo:

o Abri o formulário e visualizar as respostas de cada campo;
o Abrir o formulário e Visualizar e Editar resposta de cada campo desde

que o usuário seja administrador ou editor;
• A Página web que exibe as respostas deverá possuir em sua parte superior

ao menos três campos que permita filtrar as respostas. Os campos devem
ser escolhidos e configurados pelo administrador;

• A página web que exibir as resposta deverá possuir recurso de exportar
todas as respostas resultantes dos filtros em formatos tabulares (*.xlxs e
*.csv)

OUTRAS OBSERVAÇÕES

• O Administrador deverá possuir recurso de personalização de cor de
Módulos e Formulários

• Os custos pertinentes ao domínio, Servidor da aplicação banco de dados e
o armazenamento dos dados deve ser de responsabilidade da contratada

• Registra-se que ao término do contrato a contratada deverá encaminhar a
contratante os dados armazenados em formato tabular (.*xlsx, *.csv) além
de todos os anexos em disco rígido fornecido pela contratada.
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• Acredita-se que cerca de 85% dos arquivos anexados possuirão tamanho
igual ou inferior a 5 (cinco) megabytes, contudo, existem alguns poucos
casos que haverá a necessidade de anexar mapas e plantas, que poderão
possuir tamanhos entre cinco e trinta megabytes.

*Clausula de Reajuste de Valor: A contratada poderá solicitar reajuste de
valor quando o armazenamento do sistema atingir 100 (cem) Gigabytes,
desde que comprovado.
A contratada deverá fornecer os sistemas até trinta dias corridos após o
recebimento do empenho.
O prazo de vigência será de 12 meses podendo ser renovado conforme legislação
pertinente.
CLÁUSULA QUINTA-DA CONTRATAÇÃO.
5.1 -As obrigações decorrentes do fornecimento dos SERVIÇOS constantes neste
contrato serão firmadas com a Prefeitura Municipal, observada as condições
estabelecidas neste edital e no que dispõe o art. 62 da Lei n. 8.666/1993.
5.2 - A adjudicatária deverá assinar o contrato dentro do prazo de 05 (cinco) dias
úteis, contados da notificação enviada pelo Departamento de Licitações, na forma
definida por esta Administração em conformidade com o item 14.3 do edital.
5.3 - O prazo concedido para assinatura do contrato poderá ser prorrogado uma
única vez, por igual período, e desde que ocorra motivo justificado e aceito pela
Administração.
5.4 - A licitante vencedora não poderá subcontratar, sub empreitar, ceder ou
transferir, total ou parcialmente o objeto da presente licitação.
CLÁUSULA SEXTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
6.1 - Manter durante todo o contrato as condições de habilitação e qualificação
previstas no Edital, informando ao Pregoeiro (a) a ocorrência de qualquer alteração
nas referidas condições;
6.2 -Atender as condições descritas no Anexo 1- Termo de Referência e contrato.
6.3 - Fornecer produto de boa qualidade e em boas condições, de acordo com o
disposto no Edital e seus anexos, assim como em sua proposta de preços;
6.4 - Arcar com todos os ônus necessários ao completo fornecimento do objeto
licitado, incluindo taxas, inclusive administrativa, e emolumentos, seguros,
impostos, encargos sociais e trabalhistas, transportes, despesas administrativas,
bem como quaisquer despesas referentes ao fornecimento do objeto contratado;
6.5 - Responder por quaisquer danos de qualquer natureza, que venha a sofrer
seus empregados, terceiros ou a Contratada, em razão de acidentes ou de ação,
ou de omissão, dolosa ou culposa, de preposto da Contratada ou de quem em seu
nome agir, decorrentes do fornecimento do objeto contratado;
6.6 - Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as
obrigações assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está
obrigada, sem prévio assentimento por escrito da Contratante;
6.7 - Em tudo agir segundo as diretrizes da Contratante.
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CLÁUSULA SÉTIMA-DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
7.1 - Acompanhar e fiscalizar a execução do fornecimento do objeto contratado
através de servidores especialmente designados;
7.2 - Vetar o recebimento de qualquer produto que considerar incompatível com as
especificações apresentadas na proposta da Contratada;
7.3 -Atestar as notas fiscais e/ou faturas após a efetivo fornecimento dos serviços,
objeto deste contrato;
7.4 - Efetuar o(s) pagamento(s) à Contratada, conforme estabelecido neste
contrato;
7.5 - Aplicar à Contratada as sanções administrativas regulamentares e
contratuais, quando necessário;
7.6 - Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados
pela Contratada.
CLÁUSULA OITAVA- DO PREÇO E REVISÃO
8.1 - Os preços contratados serão fixos e irreajustáveis durante a vigência
contratual.
8.2 - Extraordinariamente, a contratada, em função de imprevistos que altere
significativamente a correspondência entre os encargos do contratado e a
remuneração por parte deste Município, poderá solicitar a atualização dos preços
vigentes através de solicitação formal à Secretaria interessada, instruída com
documentos que comprovem a procedência do pedido, tais como: notas fiscais de
fornecimento de serviços, matérias-primas e componentes, ou de outros
documentos que comprovem a ocorrência de fatos imprevisíveis, ou previsíveis,
porém de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução
do ajustado. 8.3 - Até a decisão final da Administração, a qual deverá ser prolatada
em até 30 (trinta) dias a contar da entrega completa da documentação
comprobatória, o fornecimento dos serviços, quando solicitado pelaAdministração,
deverá ocorrer normalmente e pelo preço contratado em vigor.
8.4 - A atualização não poderá ultrapassar o preço praticado no mercado e deverá
manter a diferença percentual apurada entre o preço originalmente constante da
proposta e o preço de mercado vigente à época.
8.5 - Independentemente da solicitação de que trata o sub item 8.2, o contratante
poderá a qualquer momento reduzir os preços contratados, de conformidade com
os parâmetros de pesquisa de mercado realizada ou quando alterações
conjunturais provocarem a redução dos preços praticados no mercado nacional
e/ou internacional.
8.6 - Na ocorrência do preço contratado tornar-se superior ao preço praticado no
mercado, a Órgão Gerenciador do contrato notificará a fornecedora com o menor
preço ofertado para o lote visando a negociação para a redução de preços e sua
adequação ao do mercado, mantendo o mesmo objeto cotado, qualidade e
especificações.
8.7 - Dando-se por infrutífera a negociação de redução dos preços, a Comissão de
Licitação formalmente desonerará a fornecedora em relação ao lote e cancelará a
sua contratualização, sem prejuízos das penalidades cabíveis.
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CLÁUSULA NONA - DO CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO DO
CONTRATO
O acompanhamento e a fiscalização da execução do contrato consistem na
verificação da conformidade das entregas realizadas, de forma a assegurar o
perfeito cumprimento do ajuste, devendo ser exercidos por um ou mais
representantes da Contratante, especialmente designados, na forma dos arts. 67 e
73 da Lei nº 8.666, de 1993, e do art. 6° do Decreto nº 2.271, de 1997.

A verificação da adequação da prestação do serviço deverá ser realizada com base
nos critérios previstos neste Termo de Referência.

O fiscal ou gestor do contrato, ao verificar que houve subdimensionamento da
produtividade pactuada, deverá comunicar à autoridade responsável para que esta
promova a adequação contratual à produtividade efetivamente necessária,
respeitando-se os limites de alteração dos valores contratuais previstos no§ 1° do
artigo 65 da Lei nº 8.666, de 1993.

A conformidade do serviço prestado deverá ser verificada juntamente com o
documento da Contratada que contenha a relação detalhada dos mesmos, de
acordo com o estabelecido neste Termo de Referência e na proposta, informando
as respectivas quantidades e especificações técnicas, tais como: marca, qualidade
e forma de uso.

O representante da Contratante deverá promover o registro das ocorrências
verificadas, adotando as providências necessárias ao fiel cumprimento das
cláusulas contratuais, conforme o disposto nos§§ 1 ° e 2° do art. 67 da Lei nº 8.666,
de 1993.

O descumprimento total ou parcial das demais obrigações e responsabilidades
assumidas pela Contratada ensejará a aplicação de sanções administrativas na
legislação vigente, podendo culminar em rescisão contratual, conforme disposto
nos artigos 77 e 80 da Lei nº 8.666, de 1993.

Fica designado o servidor João Renato Antoniazzi, portador do CI/RG nº.9.844-
102-6 e inscrito no CPF/MF nº. 067.694.999-16 para exercer a fiscalização e o
acompanhamento do objeto da Ata de Registro de Preços, nos termos disciplinados
nos art. 58, Ili e 67 da Lei federal nº.8.666/93.

Fica designado o servidor substituto Elton Aparecido Mendes da Silva, portador do
CI/RG nº.9.903.893-4 e inscrito no CPF/MF nº. 066.673.549-27 para exercer a
fiscalização e o acompanhamento do objeto da Ata de Registro de Preços, nos
termos disciplinados nos art. 58, Ili e 67 da Lei federal nº.8.666/93.
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A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade
da Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que
resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material
inadequado ou de qualidade inferior e, na ocorrência desta, não implica em
corresponsabilidade da Contratante ou de seus agentes e prepostos, de
conformidade com o art. 70 da Lei nº 8.666, de 1993.

CLÁUSULA DÉCIMA - DO PAGAMENTO
10.1 - O pagamento, decorrente da aquisição do objeto desta licitação, será
efetuado mediante crédito em conta corrente, no prazo de em até 30 (trinta) dias,
contados do fornecimento dos serviços em cada ordem de fornecimento, após a
apresentação da respectiva documentação fiscal, devidamente atestada pelo setor
competente, conforme dispõe o art. 40, inciso XIV, alínea "a", combinado com o
art. 73, inciso li, alínea "b", da Lei nº 8.666/93 e alterações.
a) A proponente deverá apresentar junto com a Nota fiscal/fatura, a CND federal
conjunta, Certidão Negativa de Débitos Trabalhista e Certificado de Regularidade
de Situação (CRS) perante o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS em
plena validade e a cópia da respectiva nota de empenho.
10.2 - Ocorrendo erro na documentação fiscal de cobrança, esta será devolvida e
o pagamento será sustado para que a prestadora tome as medidas necessárias,
passando o prazo para o pagamento a ser contado a partir da data da
reapresentação do mesmo.
10.3 - Na hipótese de devolução, a nota fiscal/fatura será considerada como não
apresentada, para fins de atendimento das condições contratuais.
10.4 - Na pendência de liquidação da obrigação financeira em virtude de
penalidade ou inadimplência contratual o valor será descontado da fatura ou
créditos existentes em favor da prestadora.
10.5 - O Município de Mandaguaçu-PR, não pagará, sem que tenha autorização
prévia e formal nenhum compromisso que lhe venha a ser cobrado diretamente
por terceiros, sejam ou não instituições financeiras.
10.6 - Os eventuais encargos financeiros, processuais e outros, decorrentes da
inobservância, pela -prestadora, de prazo de pagamento, serão de sua exclusiva
responsabilidade.
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS PENALIDADES
11.1 - Pela inexecução total ou parcial das obrigações assumidas, garantida a
defesa prévia, a Administração poderá aplicar à Contratada, além das sanções
previstas nos artigos 86 a 88 da Lei n. 8.666/1993, no art. 7° da Lei n. 10.520/2002
e no art. 8° da Instrução Normativa 37/2009 do Tribunal de Contas do Estado do
Paraná, as se uintes san ões:

a) Advertência escrita;
b) Multa;
e) Suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de

contratar com o Município de Mandaguaçu-PR;
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d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração
Pública;

e) Impedimento de licitar e contratar com o Município e descredenciamento
no sistema de cadastramento de fornecedores do munici ai.

11.2 - A advertência escrita será aplicada ao contratado quando se tratar de
infração leve, a juízo da fiscalização, no caso de descumprimento das obrigações
e responsabilidades assumidas neste contrato ou, ainda, no caso de outras
ocorrências que possam acarretar prejuízos à CONTRATANTE, desde que não
caiba a aplicação de sanção mais grave; 11.3 - Será aplicada multa nas seguintes
condições:
11.3.1 - No caso de atraso injustificado na execução do objeto, será aplicada
multa sobre o valor da parcela inadimplida, por dia de atraso, nas seguintes
proporções:

a) 0,5% (zero vírgula cinco por cento)-atéo10° (décimo) dia de atraso;
b) 1,0% (um por cento)- a partir do 11° (décimo primeiro) dia de atraso,

até o limite de 30 (trinta) dias de atraso, a partir de quando será considerada
inexecução parcial ou total do objeto.

11.3.2 - No caso de reincidência, será aplicada a multa de 1,0% (um por cento)
sobre o valor da parcela inadimplida, por dia de atraso, até o limite de 15 (quinze)
dias de atraso, a partir de quando será considerada inexecução parcial ou total do
objeto.
11.3.3 - A partir do 31 ° (trigésimo primeiro) dia de atraso injustificado na entrega
do(s) produto(s), ficará configurada a inexecução total ou parcial do contrato e a
Administração poderá, garantida a defesa prévia, aplicar à contratada multa de
20% (vinte por cento) sobre o valor total dos serviços não entregues, sem prejuízo
das demais sanções previstas no Artigo 7° da Lei Federal 10.520/2002.
11.3.4 - Será configurada a inexecução parcial do objeto na hipótese de
descumprimento parcial das obrigações e responsabilidades assumidas
contratualmente que comprometam diretamente o objeto principal do contrato;
11.3.5 - Será configurada a inexecução total na hipótese de descumprimento
total das obrigações e responsabilidades assumidas contratualmente que
comprometam diretamente o objeto principal;
11.3.6 - No caso de reincidência ou quando a inexecução parcial também
caracterizar abandono da execução do contrato, será aplicada a multa de 10%
(dez por cento) sobre o valor da parte inadimplida.
11.3.7 - No caso de inexecução total, a multa aplicada será de 20% (vinte por
cento) sobre o valor total do contrato.
11.3.8 - Pelo descumprimento injustificado de outras obrigações que não
configurem inexecução total ou parcial do contrato ou mora no adimplemento, será
aplicada multa de 1 % (um por cento) sobre o valor total do contrato.
11.3.8.1. As obrigações às quais se refere o item 19.3.8. são aquelas que não
comprometem diretamente o objeto principal do contrato, mas que ferem critérios
e condições nele explicitamente previstos.
11.3.8.2. Em caso de reincidência, será aplicada a multa de 10% (dez por cento)
sobre o valor total do contrato.
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11.3.9 -A fixação da multa compensatória referida nos itens 11.3.1 a 11.3.3, 11.3.6
a 11.3.8 e 11.3.11, não obsta o ajuizamento de demanda buscando indenização
suplementar em favor da CONTRATANTE, sendo o dano superior ao percentual
referido.
11.3.1 O - Quando a proponente não mantiver a sua proposta; apresentar
declaração falsa; deixar de apresentar documento na fase de saneamento; ou por
infração de qualquer outra cláusula contratual não prevista nos subitens anteriores,
será aplicada multa compensatória e cláusula penal de 10% (dez por cento) sobre
o valor total dos serviços cotados pela proponente, podendo ser cumulada com as
demais sanções previstas no Artigo 7° da Lei Federal 10.520/2002.
11.3.11 - Caberá multa compensatória de 20% (vinte por cento) sobre o valor total
da proposta ao licitante que se recusar injustificadamente, após ser considerado
adjudicatário e dentro do prazo estabelecido pela Administração, a assinar o
contrato, bem como aceitar ou retirar o instrumento equivalente, sem prejuízo de
indenização suplementar em caso de perdas e danos decorrentes da recusa e da
sanção de suspensão de licitar e contratar com o Município de Mandaguaçu-PR,
pelo prazo de até 02 (dois) anos, garantida a ampla defesa.
11.3.12 - Caberá multa compensatória de 5 % (cinco por cento) sobre o valor
global atualizado do contrato, pela não manutenção das condições de habilitação
e qualificação exigidas no instrumento convocatório;
11.3.13 - A penalidade de multa poderá ser aplicada de forma isolada ou
cumulativamente com as demais.
11.3.14 - Quaisquer multas aplicadas deverão ser recolhidas aos cofres públicos
da Municipalidade, em até 05 (cinco) dias úteis, contados de sua publicação no
Órgão Oficial do Município, podendo, ainda, ser descontadas de qualquer fatura
ou crédito existente, a critério da CONTRATANTE.
11.3.15 - Nas hipóteses referidas nos itens precedentes, após apuração efetuada
através de processo administrativo, e não ocorrendo o pagamento perante a
Administração, o valor da multa aplicada será inscrito na "Dívida Ativa", para
cobrança judicial.
11.4 - Será aplicada a suspensão temporária de participação em licitação e
impedimento de contratar com o Município de Mandaguaçu-Pr, pelo prazo não
superior a 02 (dois) anos, ao licitante quando:

a) Quando restar configurada a inexecução parcial ou total das obrigações
assumidas no contrato.
11.5 - A declaracão de inidoneidade será aplicada ao licitante que:

a) Fizer declaração falsa em qualquer fase da licitação;
b) Apresentar documento falso;
e) Frustrar ou fraudar, mediante ajuste, combinação ou qualquer outro

expediente, o
procedimento;

d) Afastar ou procurar afastar participante, por meio de violência, grave
ameaça, fraude ou

oferecimento de vantagem de qualquer tipo;
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11. 6 - Ficará impedido de licitar e contratar com o Município e
descredenciado no sistema de cadastramento de fornecedores municipal,
pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem prejuízo das outras multas previstas em
edital e no contrato e das demais cominações legais, o licitante que:

a) Convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o
contrato,

b) Deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o
certame,

e) Ensejar o retardamento da execução de seu objeto,
d) Não mantiver a proposta,
e) Falhar ou fraudar na execução do contrato,
f) Comportar-se de modo inidôneo ou
g) Cometer fraude fiscal,

11.7 - As penalidades previstas no item anterior não se aplicarão aos licitantes
remanescentes convocados em virtude da não aceitação da primeira colocada,
ressalvado o caso de inadimplemento contratual, após a contratação de qualquer
das proponentes.
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO CANCELAMENTO DO PREÇO
CONTRATADO
12.1 - O contrato será cancelado, automaticamente, por decurso do prazo de
vigência ou quando não restarem contratados e, por iniciativa dos Usuários do
contrato deste Município quando:

a) Ocorrer qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial do
instrumento de ajuste;

b) Os preços contratados apresentarem-se superiores ao do mercado e não
houver êxito na

negociação;
e) Por razão de interesse público, devidamente motivado.
12.2 - Cancelado o contrato induzirá na convocação do fornecedor com
classificação imediatamente subsequente.
12.3 - Será assegurado o contraditório e a ampla defesa do interessado,
no respectivo processo, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da
notificação ou publicação.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
13.1 - As despesas decorrentes da contratação da presente licitação, correrão a
cargo do Usuário do contrato, cujos Programas de Trabalho e Elementos de
Despesas constarão nas respectivas notas de empenho, contrato ou documento
equivalente, observada as condições estabelecidas neste edital e ao que dispõe o
artigo 62, da Lei n. 8.666/93 e alterações.
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA- DO PREÇO CONTRATADO
14.1 - Considerando tratar-se de julgamento de licitação na modalidade de Pregão
Eletrônico, tipo menor preço por item, HOMOLOGADO a classificação da
proponente conforme abaixo especificado, objeto de publicação no Órgão de
Imprensa Oficial deste município, ficam assim firmados:
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ITEM/QTDE/ UNID./DESCRIÇÃO DO OBJETO/ VALOR UNIT./ VALOR
GLOBAL
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA PUBLICAÇÃO.
15.1 - O extrato do presente contrato será publicado no Órgão Oficial do Município.
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
16.1 - Aos casos omissos aplicar-se-ão as demais disposições constantes da Lei
Federal 10.520/2002, do Decreto nº 10.024/2019, na Lei Complementar nº 123, de
14 de dezembro de 2006 e, subsidiariamente, a Lei Federal 8.666/93 e suas
alterações.
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DO FORO
17 .1 - Fica eleito o foro da Comarca de Mandaguaçu, Estado do Paraná,
renunciando de qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para processar as
questões resultantes desta licitação e que não possam ser dirimida
administrativamente.

Adotar práticas de anticorrupção, devendo:
a) - Observar e fazer observar, em toda gestão do Sistema Municipal de Saúde, o
mais alto padrão de ética, durante todo o processo de execução dos recursos do
incentivo evitando práticas corruptas e fraudulentas;

b) - Impor sanções sobre a empresa ou pessoa física, sob pena de inelegibilidade
na forma da Lei, indefinidamente ou por prazo determinado, para a outorga de
contratos financiados pela gestão municipal se, em qualquer momento, constatar o
envolvimento da empresa ou pessoa física, diretamente ou por meio de um agente,
em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao
participar de licitação ou da execução de contratos financiados com recursos
repassados pela SESA. Para os propósitos deste inciso, definem-se as seguintes
práticas:

e) - Prática corrupta: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente,
qualquer vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no
desempenho de suas atividades;

d) - Prática fraudulenta: a falsificação ou omissão de fatos, com o objetivo de
influenciar a execução dos recursos;

e) - Prática colusiva: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais
licitantes, com ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão
licitador, visando estabelecer preços em níveis artificiais e não competitivos;

f) - Prática coercitiva: causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou
indiretamente, às pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação
em um processo licitatório ou afetar a execução de um contrato;
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g) - Prática obstrutiva: destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou
fazer declarações falsas, aos representantes da SESA, com o objetivo de impedir
materialmente a fiscalização da execução do recurso.

CONTRATANTE
PREFEITO MUNICIPAL

TESTEMUNHAS:

Nome:--------
RG:---------

Nome:--------
RG: ---------

CONTRATADA
NOME/CARGO
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ANEXO12

DECLARAÇÃO ANTIFRAUDE E DA CORRUPÇÃO

(EMPRESA), inscrita no CNPJ sob o no , e
inscrição estadual no , com sede à (ENDEREÇO),
neste ato representada por (NOME), profissão, portador do RG no
_______, do CPF no , vem em atenção ao
edital do Pregão n._/2020, declarar, sob as penalidades cabíveis que
tem ciência do seguinte:
1- Os licitantes devem observar e o contratado deve observar e fazer
observar, por seus fornecedores e subcontratados, se admitida
subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o processo de
licitação, de contratação e de execução do objeto contratual. Para os
propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas:
a) "prática corrupta": oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou
indiretamente, qualquer vantagem com o objetivo de influenciar a ação
de servidor público no processo de licitação ou na execução de contrato;
b) "prática fraudulenta": a falsificação ou omissão dos fatos, com o
objetivo de influenciar o processo de licitação ou de execução do
contrato;
c) "prática colusiv.a": esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois
ou mais licitantes, com ou sem o conhecimento de representantes o
prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços em níveis
artificiais e não-competitivos;
d) "prática coercitiva": causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou
indiretamente, às pessoasou sua propriedade, visando influenciar sua
participação em outro processo licitatório ou afetar a execução do
contrato;
e) "prática obstrutiva":
(1) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer
declarações falsas aos representantes do organismo financeiro
multilateral, com o objetivo de impedir materialmente a apuração de
alegações de prática prevista; atos cuja intenção seja impedir
materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro
multilateral promover inspeção;
li - Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo
financeiro multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, este
organismo imporá sanção sobre uma empresa ou pessoa física,
inclusive declarando-a inelegível, indefinidamente ou por prazo
determinado para a outrora de contratos financiados pelo organismo se,
em qualquer momento, constatar o envolvimento da empresa,
diretamente ou por meio de um agente, em práticas corruptas,
fraudulentas, colusivas, coercivas ou obstrutivas ao participar da
licitação ou da execução um contrato financiado pelo organismo.
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Ili - Considerando os propósitos das cláusulas acima, o licitante
vencedor, como condição para a contratação, deverá concordar e
autorizar que, na hipótese de o contrato vir a ser financiado, em parte ou
integralmente, por organismo financeiro multilateral, mediante
adiantamento ou reembolso, permitirá que o organismo financeiro e/ou
pessoas por ele formalmente indicadas possam inspecionar o local de
execução do contrato e todos os documentos, contas e registros
relacionados à licitação e à execução do contrato.

Cidade e Estado: _
Data:_-----'/------'/__

RESPONSÁVEL LEGAL RG e/ou CPF

*Esta declaração deverá estar contida na documentação de habilitação
(sob efeito de inabilitação).
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AVISO DE PREGÃO ELETRONICO Nº. 31/2021- (RP)
PROCESSO Nº. 88/2021

Tipo: MENOR PREÇO POR ITEM;
Objeto: Contratação de pessoa jurídica para execução fornecimento de sistemas web,
sendo um responsável por armazenamento e consulta de matrículas imobiliárias e outro
para geração de formulários inteligentes para a informatização dos departamentos,
(conforme descrito no edital e anexo);
Valor Máximo: R$ 9.000,00 (nove mil reais).
Data e Horário do termino do recebimento das propostas das empresas, até às 09:00 horas
élo dia ~ü/03/2021;
Data e Horário da sessão de disputa de preços, às 09:15 horas do dia 30/03/2021;
Local: Rua Bernardino Bogo, 175 centro, no Município de Mandaguaçu, Estado do
Paraná;
Informações: O edital e seus anexos estão à disposição na Rua Bernardino Bogo, 175,
Centro Fone (44) 3245-8400, Mandaguaçu, Estado do Paraná - site
www.mandaguacu.pr.gov.br
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EMENTA: AUTORIZAÇÃO PARA ABERTURA DE LICITAÇÃO. MODALIDADE PREGÃO.
FORMA ELETRÔNICA. SISTEMA WEB E OUTROS PARA MATRÍCULAS IMOBILIÁRIAS. LEI
FEDERAL N.º 10.520/2002. DECRETO MUNICIPAL N.0 6551/2017. DECRETO MUNICIPAL N.
6769/2018. DECRETO FEDERAL N. 10024/2019. LEI COMPLEMENTAR FEDERAL N.0 147/2014.
LEI COMPLEMENTAR FEDERAL 123/2006 C/C LEI FEDERAL Nº 8.666/1993.

1 Recebeu esta Procuradoria, o processo licitatório na modalidade Pregão, na forma ·

eletrônica, tipo menor preço, encaminhado pela Comissão Permanente de Licitações, solicitando análise sem

resolutiva de mérito, da minuta do Instrumento Convocatório, que visa em síntese: "contratação de pessoa

jurídica para execução fornecimento de sistema web, sendo responsável por armazenamento e consulta de

matrículas imobiliárias e outro para geração de formulários inteligentes para a informatização dos

departamentos" transcrição fiel, conforme requisitado no Termo de Referência contendo anexos, do qual

estabelece na sequencia as condições, quantidades, fundamentos, exigências para o recebimento e outros

pontos relacionados de igual importância, instaurado, elaborado e aprovado por João Renato Antoniazzi, e,

Anita Rocha de Oliveira - Diretor do Departamento Administrativo, do qual declaram ao final: "estar ciente

de todas as implicações pelas informações prestadas no presente Termo de Referência e em relação a elas

assumimos -de forma solidária a responsabilidade", transcrição fiel do tópico "Da Responsabilidade pela

Elaboração do Termo de Referência" contendo anexos.
2 A Administração Pública possui verdadeiro juízo de oportunidade e conveniência

para proceder a seus atos. O que deve sempre observar é o cumprimento da Lei e o interesse público.

3 Conforme estabelecido no processo, o valor máximo para a contratação/aquisição em

tela, trata-se de R$ 9.000,00 (nove mil reais).
4 Os Arts. 14, 38, caput e 40, inciso Ida Lei Federal n. 8.666/93 dispõe que o objeto

da licitação deve ser caracterizado de forma adequada, sucinta e claro, ou seja, o objeto deve ser descrito de

forma a traduzir a real necessidade do Poder Público, com todas as características indispensáveis, afastando

se, evidentemente, as características irrelevantes e desnecessárias, que têmo condão de restringir a competição.

5 A Lei Federal n. 10.520/2002, do qual instituiu a licitação denominada Pregão,

dispõe:
Art. 3° A fase preparatória do pregão observará o seguinte: I - a autoridade competente
justificará a necessidade de contratação e definirá o objeto do certame, as exigências de
habilitação, os critérios de aceitação das propostas, as sanções por inadimplemento e as
cláusulas do contrato, inclusive com fixação dos prazos para fornecimento; II - a definição
do objeto deverá ser precisa, suficiente e clara, vedadas especificações que, por excessivas,
irrelevantes ou desnecessárias, limitem a competição; III - dos autos do procedimento constarão
a justificativa das definições referidas no inciso I deste artigo e os indispensáveis elementos
técnicos sobre os quais estiverem apoiados, bem como o orçamento, elaborado pelo órgão ou
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entidade promotora da licitação, dos bens ou serviços a serem licitados; e IV - a autoridade
competente designará, dentre os servidores do órgão ou entidade promotora da licitação, o
pregoeiro e respectiva equipe de apoio, cuja atribuição inclui, dentre outras, o recebimento das
propostas e lances, a análise de sua aceitabilidade e sua classificação, bem como a habilitação e
a adjudicação do objeto do certame ao licitante vencedor. (Grifo Nosso!!!)

6 Quanto ao Decreto Municipal 6551/2017 que regulamenta no âmbito do Município a

licitação denominada Pregão:
Art. 8 - A fase preparatória do pregão observará as seguintes etapas: I - Elaboração de termo de
referencia pelo órgão requisitante, com indicação: a) Do objeto de forma precisa. suficiente e
clara. vedadas especiações que, por excessivas, irrelevantes ou desnecessárias, limitem ou
frustrem a competição ou sua realização; b) Dajustificativa da necessidade da contratação; c) Das
condições de prestação dos serviços ou de entrega de bens e produtos; d) Da estimativa do valor
máximo para a contratação; e) Outros elementos como os prazos e às condições que, pelas suas
particularidades, sejam consideradas relevantes para a celebração e execução e execução do
contrato e o atendimento das necessidades da administração. II-Aprovação do termo de referencia
pela autoridade competente; III - Indicação das dotações orçamentarias correspondentes e,
quando for o caso, o bloqueio do saldo necessário; IV -Designação do pregoeiro e de sua equipe
de apoio; V - Elaboração do edital, estabelecendo critérios de aceitação das propostas, exigências
de habilitação e as obrigações das partes no futuro contrato/ata de registro de preços e as sanções
aplicáveis; VI - Aprovação da minuta do Edital pela Procuradoria Jurídica do Município; (Grifo
Nosso!!!)

7 Nos termos do artigo 40 da Lei Federal n.º 8.666/93, o edital deve conter no seu

preâmbulo o número de ordem, nome da interessada, modalidade, regime de execução e o tipo da licitação,

menção de que Lei a regerá, local, dia e hora para recebimento da documentação e proposta, bem como, o

objeto da licitação, prazo e condições para assinatura da ata, sanções para o caso de inadimplemento, condições

para participação na licitação, critério para julgamento, critério de reajuste, instruções e normas para recursos,

condições de recebimento do objeto da licitação, especificações do objeto...
8 Transcrevemos em resumo algumas orientações e apontamentos expedido pelo

Tribunal de Contas do Estado do Paraná ao município de Mandaguaçu, a serem observados, no que couber:
Tribunal de Contas do Estado do Paraná. Entidade: Prefeitura Municipal deMandaguaçu
PR. Ref. Pregão Presencial - Edital n. 030/2018. 10.4 b) Ref. pedido de infonnações: "De
acordo com o subitem 3.1 do edital, o protocolo de pedido de esclarecimento ou impugnações só
pode ser feito fisicamente, mediante protocolo junto à Prefeitura Municipal. (...) Todavia, a
exigência de que qualquer pedido de esclarecimento ou impugnação ao edital sejam protocoladas
apenas na sede da Prefeitura do Município gera desconformidade com o que dispõem o art. 3°,
paragrafo 1 ° e o artigo 40, VIII, da Lei 8.666/93 ..." c) Ref. exigência de apresentação de amostra:
"No entanto, quando o poder público opta por fazer tal exigência, é indispensável que indique no
ato convocatório, um prazo plausível para a apresentação de amostras, bem como critério de
aceitabilidade e os métodos que utilizará para o seu exame..." 10.6 Ref. possível direcionamento
de marca: "isso fere o disposto no art. 3°, paragrafo 1° inciso I da Lei Ordinária Federal n.
8.666/93 (...) Assim, sugere-se ao Município que reveja os padrões exigidos para os itens, de
forma a não restringir a competitividade do certame..." 10.7 e) Ref. designação do responsável
pelo recebimento dos itens: "Todavia, quando analisado o edital do Município, observaram-se
desconformidades com as determinações legais, bem como a normativa federal mencionada, por
não ocorrer adevidadesignação do responsável pelos recebimentos dos gêneros alimentícios nem
dos procedimentos que nortearão o recebimento. Dessa forma, orienta-se que o Município
adicione ao edital, cláusula designando os responsáveis ou os cargos que deterão as atribuições
inerentes a todos os estágios de execução do contrato que deterão as atribuições inerentes a todos
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os estágios da execução do contrato demerendaescolar, alémde, eventualmente, elaborarManual
próprio estabelecendo os procedimentos a serem seguidos por aqueles ocupantes destas funções.
(...) A referência aos artigos 22 e 26 da Instrução Normativa n. 01/2017 DNA/FUNDEPAR são
tambem necessárias neste aspecto ..." Tribunal de Contas do Estado do Paraná, em29 deMaio de
2018. Transcrição Fiel, Grifo Nosso!!!

8 .1 Quanto a qualificação técnica:
Tribunal de Contas do Estado do Paraná. Coordenadoria de Acompanhamento de Atos de
Gestão - ENTIDADE: MANDAGUAÇU. [...] Arespeito deste assunto, cabe adecisão do relator
Ministro José Jorge, que afirmou no Acórdão no TCU n. 1982/2010-Plenário, TC-027.116/2008-
0 de 11/08/2010. [...] A imposição de documentos de habilitação no edital, com comprovação
de vínculo empregatício [ ] pode ter afastado de licitantes interessados a oportunidade de
participação do certame [ ] Não haveria óbito à licitante vencedora, após o julgamento do
certame, realizar a contratação de motoristas qualificados para o exercício dos cargos
exigidos [...] A Lei deLicitações n. 8.666/93 já limita a documentação de qualificação técnica
no Art. 30, com o objetivo de que não sejam impostas exigências descabidas e difíceis de
serem cumpridas pelos interessados. (...) Conclusão Desta forma, encaminha-se o seguinte
Apontamento Preliminar de Acompanhamento - APA, para que o município de Mandaguaçu
tenha ciência do teor deste Apontamento, assim como avaliem as providencias pertinentes".
CAGE, 24 demaio de 2018. Transcrição Fiel, Grifo Nosso!!!

9 O Ministério Público de Contas do Estado do Paraná, através da Recomendação

Administrativa n. 142/2020, requer, entre outros, que o Município de Mandaguaçu observe:

Ministério Público de Contas do Estado do Paraná
Recomendação Administrativa n. 142/2020 [...]

8) REALIZE consulta ao CNEP e CEIS das empresas (pessoa jurídica) antes de
formalizar contrato com a Administração Pública;
9) MANTENHAAUTILIZAÇÃO em todos os editais de licitação e minutas de contrato
- independente demodalidade, objeto e valor-a cláusula sobre práticas anticorrupção
(preferencialmente após a especificação do objeto), mencionando os padrões éticos que
deverão ser seguidos durante todo o processo licitatório, além de citar aLei Anticorrupção
n. 12.846/2013 e Decreto n. 8.420/2015 e definir as práticas corrupta, fraudulenta,
colusiva, coercitiva e obstrutiva" [...]
*Transcrição Fiel da Recomendação Administrativa n. 142/2020 expedida pela
Procuradora-Geral do Ministério Público de Contas, Dra. Valéria Borba, datado
15/06/2020.

1 O Considerando que o procedimento licitatório, caracteriza ato administrativo formal,

cf. Parágrafo Único do Art. 4 da Lei 8.666/93 e ss., fazemos, em resumo, os seguintes apontamentos e

sugestões:
10.1 Necessárias assinaturas e datas em algumas peças do processo, cf. art. 38 e ss.

10.2 Despachos do Excelentíssimo Sr. Prefeito requisitando a expedição de pareceres

técnicos, cf. Parágrafo Único, incisos VI, XII do Art. 38 e ss....
10.3 Sugerimos citar no edital, o Decreto Municipal n. 6769/2018, do qual dispõe sobre a

licitação na modalidade pregão, na forma eletrônica.
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Mandaguaçu-Pk, 12 de abril 2021.
to diverso a douta consideração superior.

Ke~se"'M,.,.,.i~d---

Procuradora-

15

10.4 Em obediência ao Art. 8° inciso N do Decreto Municipal nº 6551/2017, torna-se

necessário anexar, Decreto Municipal do qual designa o Pregoeiro e Equipe de Apoio.

10.5 Incluir no edital o impedimento na participação desta licitação de integrantes do

mesmo grupo econômico, do qual sugerimos nos seguintes termos:

É vedado a participação de sociedades integrantes de um mesmo grupo econômico,
assim entendidas aquelas que tenham diretores, sócios ou representantes legais
comuns, ou que utilizem recursos materiais, tecnológicos ou humanos em comum,
exceto se demonstrado que não agem representando interesse econômico em comum.

10.6 Considerando o requisitado no Termo de Referência de que a contratação

deverá ser celebrada mediante instrumento contratual, do qual difere do estabelecido no edital ao

lecionar que trata-se de registro de preço, torna-se imprescindível que tais informações no Edital sejam

revistas, para atender de forma integral o requisitado pelo Departamento instaurador e competente,

logo, a contratação deverá ser celebradamediante contrato, não tratando por tanto, de registro de preço

como estipulado no Edital e anexos.
11 Vale advertir que caso autorizado a licitação, o prazo para apresentação das

propostas, contado a partir da publicação do aviso, não poderá ser inferior a 8 (oito) dias úteis, conforme art.

4°, V, da Lei n.0 10.520/2002.
12 Seguindo as orientações elencadas e resguardando o poder discricionário do gestor

público, o presente terá condições de ser encaminhado para aprovação, vale lembrar que compete ao

departamento do qual instaurou referida licitação, se atentar principalmente quanto a utilização de

especificações/condições que de alguma forma possa restringir a competitividade, cumulação de objetos,

impropriedades, etc.
13 Ressalte-se, no entanto, que os critérios e a análise de mérito (oportunidade e

conveniência do pedido) constituem análise técnica que excede as funções desta parecerista, bem como a

verificação das dotações orçamentárias, especificidade e/ou cumulação do objeto do procedimento licitatório,

etc., pois o presente opinativo cinge-se exclusivamente aos contornos jurídicos formais.

14 Propõe, por fim, que seja dada ampla publicidade ao certame, caso haja decisão pela

continuidade da licitação, na forma da legislação e com respeito ao princípio da publicidade (art. 37, caput, da

CF/88).
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PREGÃO ELETRÔNICO Nº 48/2021
(Processo Administrativo nº 88/2021)

LICITAÇÃO EXCLUSIVA PARA ME/EPP/MEI

Torna-se público, para conhecimento dos interessados, que o MUNICIPIO DE
MANDAGUAÇU, por meio do setor de licitações, sediado na Rua Bernardino Bago
175, centro, na cidade de Mandaguaçu, Estado do Paraná, realizará licitação, na
modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, com critério de julgamento de
menor preço por item, nos termos da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, do
Decreto nº 10.024, de 20 de setembro de 2019, do Decreto nº 7.746, de 05 de
junho de 2012, do Decreto nº 7892, de 23 de janeiro e 2013, da Instrução
Normativa SLTI/MP nº 01, de 19 de janeiro de 201 O, da Instrução Normativa
SEGES/MP nº 03, de 26 de abril, de 2018, da Lei Complementar nº 123, de 14 de
dezembro de 2006, da Lei nº 11.488, de 15 de junho de 2007, do Decreto nº 8.538,
de 06 de outubro de 2015, aplicando-se, subsidiariamente, a Lei nº 8.666, de 21 de
junho de 1993, e as exigências estabelecidas neste Edital.

INÍCIO DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTOS DE
HABILITAÇÃO: Às 08:00 do dia 17/04/2021.

ABERTURA E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: Às 09:00 horas do dia
05/05/2021.

INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: às 09:15 horas do dia 05/05/2021.

REFERÊNCIA DE TEMPO: horário de Brasília (DF).

LOCAL: Portal: Bolsa de Licitações do Brasil - BLL www.bll.org.br

DO OBJETO

1.1. O objeto da presente licitação é a Contratação de pessoa jurídica para
execução fornecimento de sistemas web, sendo um responsável por armazenamento e
consulta de matrículas imobiliárias e outro para geração de formulários inteligentes para
a informatização dos departamentos, conforme condições, quantidades e
exigências estabelecidas neste Edital com as características descritas abaixo:

1.2. A licitação será realizada por UM unico item, conforme tabela
constante do Termo de Referência.

2. O critério de julgamento adotado será o menor preço por item, observadas
as exigências contidas neste Edital e seus Anexos quanto às
especificações dos serviços.
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3. DO CREDENCIAMENTO
3.1 Poderão participar desta Licitação todas e quaisquer empresas ou
sociedades, regularmente estabelecidas no País, que sejam especializadas e
credenciadas no objeto desta licitação e que satisfaçam todas as exigências,
especificações e normas contidas neste Edital e seus Anexos.
3.2 Poderão participar deste Pregão Eletrônico as empresas que apresentarem
toda a documentação por ela exigida para respectivo cadastramento junto à Bolsa
de Licitações e Leilões.
3.3 É vedada a participação de empresa em forma de consórcios ou grupos de
empresas.
3.4 Não poderá participar da licitação a empresa que estiver sob falência,
concordata, concurso de credores, dissolução, liquidação ou que tenha sido
declarada inidônea por órgão ou entidade da administração pública direta ou
indireta, federal, estadual, municipal ou Distrito Federal ou que esteja cumprindo
período de suspensão no âmbito da administração municipal.
3.5 O licitante deverá estar credenciado, de forma direta ou através de empresas
associadas à Bolsa de Licitações do Brasil, até no mínimo uma hora antes do
horário fixado no edital para o recebimento das propostas.
3.6 O cadastramento do licitante deverá ser requerido acompanhado dos
seguintes documentos:

a) Instrumento particular de mandato outorgando à operador devidamente
credenciado junto à Bolsa, poderes específicos de sua representação no pregão,
conforme modelo fornecido pela Bolsa de Licitações do Brasil (ANEXO 04)

b) Declaração de seu pleno conhecimento, de aceitação e de atendimento
às exigências de habilitação previstas no Edital, conforme modelo fornecido pela
Bolsa de Licitações do Brasil (ANEXO 04) e

c) Especificações dos serviços objetos da licitação em conformidade com
edital, constando preço, marca e modelo e em caso de itens específicos mediante
solicitação do pregoeiro no ícone ARQ, inserção de catálogos do fabricante. "A
empresa participante do certame não deve ser identificada". Decreto 5.450/05 art.
24 parágrafo 5°.
O custo de operacionalização e uso do sistema, ficará a cargo do Licitante
vencedor do certame, que pagará a Bolsa de Licitações do Brasil, provedora do
sistema eletrônico, o equivalente ao percentual estabelecido pela mesma sobre o
valor contratual ajustado, a título de taxa pela utilização dos recursos de
tecnologia da informação, em conformidade com o regulamento operacional da
BLL - Bolsa de Licitações do Brasil, anexo 04
3.7 A microempresa ou empresa de pequeno porte, além da apresentação da
declaração constante no Anexo 09 para fins de habilitação, deverá, quando do
cadastramento da proposta inicial de preço a ser digitado no sistema, verificar nos
dados cadastrais se assinalou o regime ME/EPP no sistema conforme o seu
regime de tributação para fazer valer o direito de prioridade do desempate. Art. 44
e 45 da LC 123/2006.

4. REGULAMENTO OPERACIONAL DO CERTAME
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4.1 O certame será conduzido pelo Pregoeiro, com o auxílio da equipe de
apoio, que terá, em especial, as seguintes atribuições:
a) acompanhar os trabalhos da equipe de apoio;
b) responder as questões formuladas pelos fornecedores, relativas ao certame;
c) abrir as propostas de preços;
d) analisar a aceitabilidade das propostas;
e) desclassificar propostas indicando os motivos;
f) conduzir os procedimentos relativos aos lances e à escolha da proposta do
lance de menor preço;
g) verificar a habilitação do proponente classificado em primeiro lugar;
h) declarar o vencedor;
i) receber, examinar e decidir sobre a pertinência dos recursos;
j) elaborar a ata da sessão;
k) encaminhar o processo à autoridade superior para homologar e autorizar a
contratação;
1) abrir processo administrativo para apuração de irregularidades visando a
aplicação de penalidades previstas na legislação.
CREDENCIAMENTO NO SISTEMA LICITAÇÕES DA BOLSA DE LICITAÇÕES E
LEILÕES:
4.2 As pessoas jurídicas ou firmas individuais interessadas deverão nomear
através do instrumento de mandato previsto no item 4.6 "a", com firma
reconhecida, operador devidamente credenciado em qualquer empresa associada
à Bolsa de Licitações do Brasil, atribuindo poderes para formular lances de preços
e praticar todos os demais atos e operações no site: www.bll.org.br.
4.3 A participação do licitante no pregão eletrônico se dará por meio de
participação direta ou através de empresas associadas à BLL - Bolsa de
Licitações do Brasil, a qual deverá manifestar, por meio de seu operador
designado, em campo próprio do sistema, pleno conhecimento, aceitação e
atendimento às exigências de habilitação previstas no Edital.
4.4 O acesso do operador ao pregão, para efeito de encaminhamento de
proposta de preço e lances sucessivos de preços, em nome do licitante, somente
se dará mediante prévia definição de senha privativa.
4.5 A chave de identificação e a senha dos operadores poderão ser utilizadas
em qualquer pregão eletrônico, salvo quando canceladas por solicitação do
credenciado ou por iniciativa da BLL - Bolsa De Licitações do Brasil.
4.6 É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como
seu uso em qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante,
não cabendo a BLL - Bolsa de Licitações do Brasil a responsabilidade por
eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros.
4.7 O credenciamento do fornecedor e de seu representante legal junto ao
sistema eletrônico implica a responsabilidade legal pelos atos praticados e a
presunção de capacidade técnica para realização das transações inerentes ao
pregão eletrônico.
PARTICIPAÇÃO:
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4.8 A participação no Pregão, na Forma Eletrônica se dará por meio da
digitação da senha pessoal e intransferível do representante credenciado
(operador da corretora de mercadorias) e subsequente encaminhamento da
proposta de preços, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, observados
data e horário limite estabelecido.
4.9 Caberá ao fornecedor acompanhar as operações no sistema eletrônico
durante a sessão pública do pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da
perda de negócios diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas
pelo sistema ou da desconexão do seu representante;
4.1 O O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações
efetuadas em seu nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus
lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu representante, excluída
a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da
licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de
acesso, ainda que por terceiros.

4.11 Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade
seja compatível com o objeto desta licitação.

4.12 Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de
pequeno porte, para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei
nº 11.488, de 2007, para o agricultor familiar, e para o microempreendedor
individual - MEi, nos limites previstos da Lei Complementar nº 123, de 2006.

4.13 Não poderão participar desta licitação os interessados:

4.13.1 proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na
forma da legislação vigente;

4.13.2 que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s);

4.13.3 estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes
expressos para receber citação e responder administrativa ou judicialmente;

4.13.4 que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9° da Lei nº 8.666, de
1993;

4.13.5 que estejam sob falência, concurso de credores, concordata ou em
processo de dissolução ou liquidação;

4.13.6 Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando
nessa condição (Acórdão nº 746/2014-TCU-Plenário).

4.14 Qualquer dúvida em relação ao acesso no sistema operacional, poderá ser
esclarecida ou através de uma empresa associada ou pelos telefones:
Curitiba-PR (41) 3097-4600, ou através da Bolsa de Licitações do Brasil ou
pelo e-mail contato@bll.org.br.
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5. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE
HABILITAÇÃO

5.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema,
concomitantemente com os documentos de habilitação exigidos no
edital, proposta com a descrição dos objetos ofertado e o preço, até a
data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública, quando,
então, encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio dessa
documentação.

5.2. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação
exigidos neste Edital, ocorrerá por meio de chave de acesso e senha.

5.3. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão
encaminhar a documentação de habilitação, ainda que haja alguma restrição
de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, § 1° da LC nº 123, de
2006.

5.4. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema
eletrônico durante a sessão pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus
decorrente da perda de negócios, diante da inobservância de quaisquer
mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.

5.5. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir
a proposta e os documentos de habilitação anteriormente inseridos no
sistema;

5.6. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação
entre as propostas apresentadas, o que somente ocorrerá após a
realização dos procedimentos de negociação e julgamento da proposta.

5.7. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante
melhor classificado somente serão disponibilizados para avaliação do
pregoeiro e para acesso público após o encerramento do envio de lances.

6. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA
6.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no
sistema eletrônico, dos seguintes campos:

6.1.1. Valor unitário;

6.1.2. Marca;

6.1.3. Fabricante;
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6.1.4. Descrição detalhada do objeto, contendo as informações
similares à especificação do Termo de Referência.

6.2. Todas as especificações dos serviços contidas na proposta vinculam
a Contratada.

6.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais,
encargos previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer
outros que incidam direta ou indiretamente no fornecimento dos bens.

6.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de
lances, serão de exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o
direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou
qualquer outro pretexto.

6.5. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta)
dias, a contar da data de sua apresentação.

6.6. O licitante deverá declarar, para cada item, em campo próprio do
sistema BLL, se o produto ofertado é manufaturado nacional beneficiado por
um dos critérios de margem de preferência indicados no Termo de Referência.

6.7. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas
normas de regência de contratações públicas federais, quando participarem de
licitações públicas;

6.7.1. O descumprimento das regras supramencionadas pela
Administração por parte dos contratados pode ensejar a
fiscalização do Tribunal de Contas da União e, após o devido
processo legal, gerar as seguintes consequências: assinatura de
prazo para a adoção das medidas necessárias ao exato
cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da Constituição;
ou condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa
contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a
ocorrência de superfaturamento por sobrepreço na execução do
contrato.

7. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E
FORMULAÇÃO DE LANCES

7.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio
de sistema eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital.
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7.2. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando
desde logo aquelas que não estejam em conformidade com os requisitos
estabelecidos neste Edital, contenham vícios insanáveis ou não apresentem as
especificações técnicas exigidas no Termo de Referência.

7.2.1. Também será desclassificada a proposta que identifique o
licitante.

7.2.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no
sistema, com acompanhamento em tempo real por todos os
participantes.

7.2.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu
julgamento definitivo em sentido contrário, levado a efeito na fase de
aceitação.

7.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas,
sendo que somente estas participarão da fase de lances.

7.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens
entre o Pregoeiro e os licitantes.

7.5. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances
exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente
informados do seu recebimento e do valor consignado no registro.

7.5.1. O lance deverá ser ofertado por item.

7.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o
horário fixado para abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital.

7.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último
por ele ofertado e registrado pelo sistema.

7.8. O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que
incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à
proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de R$ 0,05 (cinco centavos).

7.9. O intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante poderá
variar conforme o pregão e objeto licitado, quando o pregoeiro definir uma
margem de lance para esse lote.

7. 1 O Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de
disputa "aberto", em que os licitantes apresentarão lances públicos e
sucessivos, com prorrogações.
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7. 11 A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e,
após isso, será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver
lance ofertado nos últimos dois minutos do período de duração da sessão
pública.

7. 12 A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item
anterior, será de dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que
houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive no caso
de lances intermediários.

7. 13 Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens
anteriores, a sessão pública encerrar-se-á automaticamente.

7. 14 Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática
pelo sistema, poderá o pregoeiro, assessorado pela equipe de apoio,
justificadamente, admitir o reinício da sessão pública de lances, em prol
da consecução do melhor preço.

7 .15 Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo
aquele que for recebido e registrado em primeiro lugar.

7.16 Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão
informados, em tempo real, do valor do menor lance registrado, vedada a
identificação do licitante.

7.17 No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa
competitiva do Pregão, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos
licitantes para a recepção dos lances.

7.18 Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir
por tempo superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada
somente após decorridas vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo
Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação.

7.19 O Critério de julgamento adotado será o MENOR PREÇO POR ITEM,
conforme definido neste Edital e seus anexos.

7.20 Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua
proposta.

7.21 A ordem de apresentação pelos licitantes é utilizada como um dos
critérios de classificação, de maneira que só poderá haver empate entre
propostas iguais (não seguidas de lances).

7 .22 Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de
desempate será aquele previsto no art. 3°, § 2°, da Lei nº 8.666, de 1993.
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7 .23 Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro
deverá encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante
que tenha apresentado o melhor preço, para que seja obtida melhor
proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas
neste Edital.

7.23.1 A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser
acompanhada pelos demais licitantes.

7.23.2 O pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no
prazo de 02 (duas) horas, envie a proposta adequada ao último
lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for
o caso, dos documentos complementares, quando necessários à
confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados.

7.24 Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação
e julgamento da proposta.

8 DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA.
8. 1 Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta
classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à
compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação
neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no parágrafo único do art.
7° e no§ 9° do art. 26 do Decreto n.0 10.024/2019.

8.2 Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, apresentar
preço final superior ao preço máximo fixado (Acórdão nº 1455/2018 -TCU -
Plenário), ou que apresentar preço manifestamente inexequível.

8.2.1 Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global
ou unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis
com os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos
dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da
licitação não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando
se referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio
licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da
remuneração.

8.3 Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para
aferir a exequibilidade e a legalidade das propostas, devendo apresentar
as provas ou os indícios que fundamentam a suspeita;

8.4 Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a
realização de diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a
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sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso prévio no
sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a
ocorrência será registrada em ata;

8.5O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital
complementar, por meio de funcionalidade disponível no sistema, no prazo
de 02 (duas) horas, sob pena de não aceitação da proposta.

8.6O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Pregoeiro por solicitação
escrita e justificada do licitante, formulada antes de findo o prazo, e
formalmente aceita pelo Pregoeiro.

8.7 Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro
examinará a proposta ou lance subsequente, e, assim sucessivamente, na
ordem de classificação.

8.8 Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando
no "chet' a nova data e horário para a sua continuidade.

8.9 Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verificará
a habilitação do licitante, observado o disposto neste Edital.

9 DA HABILITAÇÃO

Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, os documentos
de habilitação exigidos no edital até a data e o horário estabelecidos para abertura
da sessão pública, quando, então, encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio
dessa documentação.

9.1.1 - Da Habilitação Jurídica:
a) Registro comercial (no caso de empresa individual); Ato constitutivo,
estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado (em se tratando de
sociedades comerciais), e acompanhado de documentos de eleição de seus
administradores (no caso de sociedades por ações); Inscrição do ato constitutivo
acompanhada de prova de diretoria em exercício (no caso de sociedades civis);
decreto de autorização e ato de registro ou autorização para funcionamento
expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir (em se
tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País).
a.1) Entende-se por estatuto/contrato social em vigor, o documento de
constituição da pessoa jurídica e suas alterações, ou ainda sua última alteração
consolidada, acompanhada de todas as suas eventuais alterações posteriores.
b) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, se
houver, relativo ao domicílio ou a sede da licitante; (Alvará ou Cicad).
9.1.2 - Da Regularidade Fiscal e Trabalhista:
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a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica do Ministério
da Fazenda (CNPJ/MF);
b) Certidão conjunta pertinente aos Tributos Federais e a Divida Ativa da
União, abrangendo as contribuições sociais/previdenciárias, expedida pela
Secretaria da Receita Federal;
e) Certidão pertinente aos Tributos Estaduais, expedida pela Secretaria da
Fazenda Estadual do domicílio ou sede da licitante, na forma da lei;
d) Certidões pertinentes aos Tributos Municipais, expedidas pela Fazenda
Municipal da localidade ou sede da licitante, na forma da lei;
e) Certificado de Regularidade de Situação (CRS) perante o Fundo de
Garantia do Tempo de Serviço - FGTS, na forma da Lei n. 8.036/90;
f) Prova de Inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho,
mediante a apresentação de certidão negativa, nos termos do Título VII - A da
Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto Lei n. 5452 de 1° de
maio de 1943.
9.1.3 - Das Declarações:
a) Declaração de idoneidade emitida pelo propno proponente de que a
proponente não foi declarada inidônea por nenhum órgão da Administração
Pública de qualquer esfera de Governo, conforme Anexo VI;
a)1. Declaração de fatos impeditivos, conforme Anexo VII;
a)2. Declaração de responsabilidade, conforme Anexo IX;
b) Declaração de que não mantém em seu quadro de pessoal, menores de 18
(dezoito) anos em horário noturno de trabalho ou em serviços perigosos ou
insalubres, não mantendo ainda, em qualquer trabalho, menores de 16 (dezesseis)
anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, conforme
Anexo VIII;
e) Para atendimento as exigências previstas no item 9.1.3 alíneas "a" e "b"é
facultado o uso do modelo constante do Anexo IV.
d) Declaração de não parentesco, conforme modelo constante no Anexo X;
e) Deverá ser apresentada, declaração de que cumpre os requisitos
estabelecidos no Art. 3° da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006,
alterada pela Lei nº 11.488, de 15 de junho de 2007, declarando que detêm tal
condição, para que possam gozar dos benefícios outorgados pela Lei
Complementar n. 123/06, podendo ser utilizado o modelo constante do Anexo Ili.

• A falsidade de declaração prestada, objetivando os benefícios da Lei
Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, caracterizará o crime
de falsidade ideológica, de que trata o art. 299 do Código Penal Brasileiro,
bem como nos crimes previstos nos artigos 90 e 93 da Lei nº 8.666/93, sem
prejuízo do enquadramento em outras figuras penais e da sanção prevista
no item 19.5. deste Edital.

• A apresentação da declaração de enquadramento como microempresa ou
empresa de pequeno porte é condição para as licitantes usufruírem dos
benefícios da Lei Complementar n. 123/2006.
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9.2 - As certidões que não apresentarem o prazo de validade em seu
corpo serão consideradas válidas desde que emitidas com
antecedência máxima de até 60 (sessenta) dias da data prevista para
realização da sessão pública do Pregão.
9.3 - Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento
de requisitos mediante apresentação dos documentos originais não-digitais
quando houver dúvida em relação à integridade do documento digital.
9.4 - Sob pena de inabilitação, todos os documentos apresentados para
habilitação deverão estar:

a) Em nome da licitante e, preferencialmente, com número do CNPJ e
com o endereço respectivo;
b) Se a licitante for matriz, todos os documentos deverão estar em nome
da matriz;
e) Se a licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome
da filial, exceto aqueles documentos que, pela própria natureza,
comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz.

9.5 - Os documentos exigidos neste Pregão poderão ser apresentados
em original, por qualquer processo de cópia, autenticado por cartório
competente ou por servidor do Departamento de Licitações, ou publicação
em órgão da imprensa oficial.
9.6 - Serão aceitas somente cópias legíveis;
9.7 - Aplicar-se-ão às microempresas e empresas de pequeno porte o
previsto nos Artigos 42 a 49 da Lei Complementar nº 123, de 14 de
dezembro de 2006.

9.7.1 - Em conformidade com a Lei Complementar 123/2006,
a comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas
e empresas de pequeno porte somente será exigida para efeito de
formalização do ajuste.

9.7.2 - Em conformidade com a LC 123/2006, as
microempresas e empresas de pequeno porte, por ocasião da
participação em certames licitatórios, deverão apresentar toda a
documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade
fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição.

9.7.3 - Havendo alguma restrição na comprovação da
regularidade fiscal e trabalhista, consoante o item imediatamente
anterior, será assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo
inicial corresponderá ao momento em que o proponente for declarado
vencedor do certame, prorrogáveis por igual período, a critério do
Município, para a regularização da documentação, pagamento ou
parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou
positivas com efeito de certidão negativa.

9.7.4 - A não-regularização da documentação no prazo
previsto no item imediatamente anterior, implicará na decadência do
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direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no artigo 7° da
Lei Federal nº 10.520, de 17 de julho de 2002, sendo facultado à
Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de
classificação, para a assinatura do contrato, ou revogar a licitação.

9.7.5 Apresentação do anexo 12 (Claúsula
Anticorrupção), sob efeito de inabilitação na plataforma BLL.

9.9 Qualificação Econômico-Financeira.

-Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede da pessoa
jurídica;

10 DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA
1 O. 1 A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser

encaminhada no prazo de 02 (duas) horas, a contar da solicitação do
Pregoeiro no sistema eletrônico e deverá:

10.1.1 ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada,
em uma via, sem emendas, rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo
a última folha ser assinada e as demais rubricadas pelo licitante ou seu
representante legal.

1 O. 1. 2 conter a indicação do banco, número da conta e agência do
licitante vencedor, para fins de pagamento.

10.2 A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em
consideração no decorrer da execução do contrato e aplicação de eventual
sanção à Contratada, se for o caso.

10.2.1 Todas as especificações dos serviços contidas na proposta,
vinculam a Contratada.

10.3 Os valores deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o
valor unitário em algarismos e o valor global em algarismos e por extenso
(art. 5° da Lei nº 8.666/93).

10.3.1 Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço
global, prevalecerão os primeiros; no caso de divergência entre os
valores numéricos e os valores expressos por extenso, prevalecerão
estes últimos.

10.4 A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto
deste Edital, sem conter alternativas de preço ou de qualquer outra
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condição que induza o julgamento a mais de um resultado, sob pena de
desclassificação.

10.5 A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos,
não sendo considerada aquela que não corresponda às especificações ali
contidas ou que estabeleça vínculo à proposta de outro licitante.

10.6 As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os
documentos complementares estarão disponíveis na internet, após a
homologação.

11 -DA ANÁLISE DA QUALIFICAÇÃO DOS LICITANTES
11.1 - Caberá ao Pregoeiro (a) inabilitar a licitante que não atender às exigências
previstas, omitir qualquer dos documentos solicitados ou apresentá-los fora do
prazo de validade, excetuado o disposto no item 21.2 deste Edital.
11.2 - Poderá ser habilitada a licitante que tenha apresentado documentos com
erros formais, desde que, justificadamente, tais fatos sejam irrelevantes e não
causem prejuízos à Administração.
11.3 - Se o autor da melhor proposta não atender aos requisitos de habilitação, o
(a) Pregoeiro (a) analisará a documentação de habilitação das proponentes
remanescentes respeitando a ordem de classificação.
12 - DO RESULTADO DA CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E
QUALIFICAÇÃO DA LICITANTE
12.1 - Depois de avaliada a aceitabilidade da(s) proposta(s) e a qualificação da(s)
licitante(s) titular(es) da(s) menor(es) oferta(s), constatado o atendimento dos
requisitos, o (a) Pregoeiro (a) comunicará as licitantes da decisão sobre a
aceitabilidade ou não das propostas e da habilitação e proclamará o resultado da
licitação.
12.2 - Declarada a vencedora da licitação e não havendo interposição de recurso
ou solicitação de amostras, o (a) Pregoeiro (a) fará a adjudicação do objeto à
vencedora, com imediata emissão da confirmação, que discriminará e
documentará as condições específicas para a contratação.

13 - DOS RECURSOS
13.1 - Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal e
trabalhista da licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno
porte, se for o caso, será concedido o prazo de no mínimo trinta minutos, para
que qualquer licitante manifeste a intenção de recorrer, de forma motivada, isto é,
indicando contra qual(is) decisão(ões) pretende recorrer e por quais motivos, em
campo próprio do sistema.
13.2 - Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a
tempestividade e a existência de motivação da intenção de recorrer, para decidir
se admite ou não o recurso, fundamentadamente.
13.2.1 - Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursai, mas
apenas verificará as condições de admissibilidade do recurso.
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13.2.2 - A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de
recorrer importará a decadência desse direito.
13.2.3 - Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo
de três dias para apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os
demais licitantes, desde logo, intimados para, querendo, apresentarem
contrarrazões também pelo sistema eletrônico, em outros três dias, que
começarão a contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada
vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses.
13.3 - O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de
aproveitamento.
13.4 - Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos
interessados, no endereço constante neste Edital.

14 - DA HOMOLOGAÇÃO
14.1 - Decididos os recursos eventualmente formulados, o (a) Pregoeiro (a)
encaminhará o processo da licitação à autoridade competente, para adjudicação
e homologação do resultado e convocação da licitante vencedora para a
assinatura do contrato, o qual poderá, motivadamente, revogar a licitação, por
interesse público, ou anulá-la, se constatada irregularidade ou inobservância dos
termos do Edital e ilegalidade no procedimento, sem que caiba desta decisão
qualquer recurso por parte dos interessados ou de seus representantes legais,
ressalvado o direito do contratado de boa-fé de ser ressarcido pelos encargos
que tiver suportado no cumprimento do contrato.
14.2 - A invalidação do procedimento licitatório induz à do contrato.
14.3 - A convocação para assinatura do contrato será formalizada mediante
notificação encaminhada ao endereço eletrônico (declinado pelo licitante na sua
proposta de preços ou envelope) ou qualquer outro meio a critério do Município
14.4 -A adjudicatária deverá assinar o contrato (modelo constante do Anexo VI
deste Edital), dentro do prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados da notificação
enviada pelo Departamento de Licitações, na forma definida por esta
Administração em conformidade com o item 14.3.
a) O prazo concedido para assinatura do contrato poderá ser prorrogado uma
única vez, por igual período, e desde que ocorra motivo justificado e aceito pela
Administração.

15 - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
15.1 - Manter durante todo o contrato as condições de habilitação e qualificação
previstas no Edital, informando ao Pregoeiro (a) a ocorrência de qualquer
alteração nas referidas condições; 15.2 - Atender as condições descritas no
Anexo 1 - Termo de Referência e do contrato.
15.3 - Fornecer produto/serviços de boa qualidade e em boas condições, de
acordo com o disposto neste Edital e seus anexos, assim como em sua proposta
de preços;
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15.4 - Arcar com todos os ônus necessários ao completo fornecimento do
objeto/serviços licitados, incluindo taxas, inclusive administrativa, e emolumentos,
seguros, impostos, encargos sociais e trabalhistas, transportes, despesas
administrativas, bem como quaisquer despesas referentes ao fornecimento do
objeto/serviços contratados;
15.5 - Responder por quaisquer danos de qualquer natureza, que venha a sofrer
seus empregados, terceiros ou a Contratada, em razão de acidentes ou de ação,
ou de omissão, dolosa ou culposa, de preposto da Contratada ou de quem em
seu nome agir, decorrentes do fornecimento do objeto contratado;
15.6 - Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente,
as obrigações assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está
obrigada, sem prévio assentimento por escrito da Contratante;
15.7 - Em tudo agir segundo as diretrizes da Contratante.
16- DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

16.1 - Acompanhar e fiscalizar a execução do fornecimento do objeto contratado
através de servidores especialmente designados;
16.2 - Vetar o recebimento de qualquer produto que considerar incompatível com
as especificações apresentadas na proposta da Contratada;
16.3 - Atestar as notas fiscais e/ou faturas após a efetivo fornecimento dos
serviços, objeto desta licitação;
16.4 - Efetuar o(s) pagamento(s) à Contratada, conforme estabelecido no Edital;
16.5 - Aplicar à Contratada as sanções administrativas regulamentares e
contratuais, quando necessário;
16.6 - Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados
pela Contratada.

17 - DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO/SERVIÇOS
Fornecimento de plataforma web para criação, edição e consulta de formulários
inteligentes. O sistema deverá ser capaz de permitir o administrador a criar módulos
e formulários para acesso a usuários internos objetivando informatizar os
departamentos municipais migrando processos analógicos transformando-os em
digitais.

DAS DEFINIÇÕES DE MÓDULOS E FORMULÁRIOS

• Módulos são locais digitais responsáveis por armazenar e organizar
formulários;

• Cada módulo poderá receber um ou mais formulários criados pelo
administrador;

• Formulários são conjuntos de campos (perguntas) criados e organizados
pelo administrador do sistema para serem respondidos por outros usuários;

• Os formulários possuirão a seguinte estrutura: Páginas, Seções e Campos;
• Um formulário poderá possuir uma ou mais páginas, de modo que cada

página poderá possuir uma ou mais seções;
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• As seções representam o agrupamento de campos (perguntas) homogêneas
e similares sobre um mesmo tema

DOS RECURSOS E CADASTROS

• Deverá possuir botão Criar Módulo permitindo sua nomeação;
• Deverá possuir botão de 'Criar Formulário' permitindo o usuário definir em

qual módulo o formulário pertencerá e sua nomeação;
• Durante o processo de criação dos formulários, deverá permitir:

• Adicionar e nomear Página
• Adicionar e nomear Seção
• Adicionar e nomear campos

• Os formulários deverão possuir os seguintes tipos de campo:
• Single Une
• Multi Une
• Número Inteiro
• Número Decimal
• Data
• Data/Time
• Tempo
• Múltipla Escolha
• Escolha Única (radio)
• Slide Bar com intervalo numérico
• Dropdown
• Checkbox
• Anexo de arquivos de formatos diferentes com carga máxima de

30mb por arquivo.
• Cadastro de Pessoas que deverá agrupar os seguintes campos

• Nome
• Sobrenome
• Data Nascimento
• Endereço
• CPF
• Telefone
• E-mail

• Os formulários deverão possuir na parte superior da pagma barra de
progresso (percentual) ou então barra e etapas (por página ou seção).

DOS RECURSOS ESPECIAIS

• Para cada campo adicionado ao formulário (pergunta) o administrador
deverá possuir recurso que possibilite habilitar o campo como obrigatório ou
não;

• A Contratada deverá apresentar solução para DEPENDENCIA, isto é,
determinadas perguntas de um formulário apenas deverão aparecer ao
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usuário mediante a uma determinada resposta de uma outra determinada
pergunta anterior;

• Para cada campo adicionado ao formulário (pergunta) o administrador
deverá possuir recurso que possibilite habilitar subcampo de observação
com no máximo 250 caracteres. Este recurso deverá permitir o usuário que
estiver respondendo à pergunta adicionar uma breve observação sobre sua
resposta;

• Quando houver alteração de resposta, deverá exibir simbologia que indique
que determinado campo houve alteração tendo recurso que possibilite
visualizar respostas anteriores bem como seus respectivos usuários.

• Campo de Pergunta SIM/NÃO: Refere-se a um campo e quando adicionado
ao formulário deverá por padrão trazer as seguintes opções de escolha
única: SIM, NÃO, INFORMAÇÃO NÃO LOCALIZADA. Este campo deverá
possuir recurso que permita ao administrador indicar qual é a resposta
esperada (entre as três opções padrão) de modo que quando o usuário
responder diferente da resposta esperada o sistema interprete como
inconsistência.
Espera-se que o sistema apresente alguma solução que indica, mediante a
um formulário preenchido, quais foram as respostas inconsistentes.

• Deverá possuir recurso que permita o usuário definir que um formulário
poderá ser público ou privado. Se público deverá permitir qualquer pessoa
com link responder o formulário sem a necessidade de cadastro de usuário.
Se privado, apenas usuários cadastrado no sistema poderão responder o
formulário.

DOS USUÁRIOS

• Deverá permitir o administrador criar quantidade ilimitada de usuários;
• Deverá permitir configurar quais módulos e quais formulários o usuário

poderá acessar
• Deverá permitir configurar tipos de usuários:

• Administrador (Criar, editar e excluir módulos, formulários e
respostas)

• Editor (permitir o preenchimento de formulários, visualização e edição
de respostas)

• Visualizador (Permite responder formulários e apenas visualizar as
respostas)

• Deverá permitir configurar quais páginas e seções de um determinado
formulário o usuário poderá editar

DAS RESPOSTAS DOS FORMULÁRIOS
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• Ao acessar um módulo, deverá possuir as opções de responder um
formulário (nova resposta) ou então de acessar as respostas de um
formulário;

• Ao optar por acessar as respostas do formulário, o usuário deverá ser
redimensionado para página da web que permita visualizar as respostas;

• As respostas devem ser exibidas em formatos de linhas, isto é, uma sobre a
outra, classificadas por data de edição, sendo do mais recente para o mais
antigo.

• Para cada linha de resposta deverá ser exibido campo único de identificação
além de exibir ao menos outros três campos configurados pelo administrador

• Para cada linha de resposta deverá no final da linha possui ao menos dois
botões, sendo:

o Abri o formulário e visualizar as respostas de cada campo;
o Abrir o formulário e Visualizar e Editar resposta de cada campo desde

que o usuário seja administrador ou editor;
• A Página web que exibe as respostas deverá possuir em sua parte superior

ao menos três campos que permita filtrar as respostas. Os campos devem
ser escolhidos e configurados pelo administrador;

• A página web que exibir as resposta deverá possuir recurso de exportar
todas as respostas resultantes dos filtros em formatos tabulares (*.xlxs e
*.csv)

OUTRAS OBSERVAÇÕES

• O Administrador deverá possuir recurso de personalização de cor de
Módulos e Formulários

• Os custos pertinentes ao domínio, Servidor da aplicação banco de dados e
o armazenamento dos dados deve ser de responsabilidade da contratada

• Registra-se que ao término do contrato a contratada deverá encaminhar a
contratante os dados armazenados em formato tabular (.*xlsx, *.csv) além
de todos os anexos em disco rígido fornecido pela contratada.

• Acredita-se que cerca de 85% dos arquivos anexados possuirão tamanho
igual ou inferior a 5 (cinco) megabytes, contudo, existem alguns poucos
casos que haverá a necessidade de anexar mapas e plantas, que poderão
possuir tamanhos entre cinco e trinta megabytes.

• *Clausula de Reajuste de Valor: A contratada poderá solicitar reajuste de
valor quando o armazenamento do sistema atingir 100 (cem) Gigabytes,
desde que comprovado.

17.'.1.EXECUÇÃO DOS-SE~Yl,C~~ :E~94; R.EÇ!;allVfJ~NffP)··
a) A contratada deverá fornecer os sistemas até trinta dias corridos após o

recebimento do empenho.
b) O prazo de vigência será de 12 meses podendo ser renovado conforme

legislação pertinente.
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18 - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO
18.1 - O pagamento, decorrente dos serviços desta licitação, será efetuado
mediante crédito em conta corrente, no prazo de em até 30 (trinta) dias,
contados do recebimento dos serviços em cada ordem de fornecimento, após a
apresentação da respectiva documentação fiscal, devidamente atestada pelo
setor competente, conforme dispõe o art. 40, inciso XIV, alínea "a", combinado
com o art. 73, inciso li, alínea "b", da Lei nº 8.666/93 e alterações.
a) A contratada deverá apresentar junto com a Nota fiscal/fatura, a CND federal
conjunta, Certidão Negativa de Débitos Trabalhista e Certificado de Regularidade
de Situação (CRS) perante o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS
em plena validade e a cópia da respectiva nota de empenho.
18.2 - Ocorrendo erro na documentação fiscal de cobrança, esta será devolvida e
o pagamento será sustado para que a prestadora tome as medidas necessárias,
passando o prazo para o pagamento a ser contado a partir da data da
reapresentação do mesmo.
18.3 - Na hipótese de devolução, a nota fiscal/fatura será considerada como não
apresentada, para fins de atendimento das condições contratuais.
18.4 - Na pendência de liquidação da obrigação financeira em virtude de
penalidade ou inadimplência contratual o valor será descontado da fatura ou
créditos existentes em favor da prestadora.
18.5 - O Município de Mandaguaçu, não pagará, sem que tenha autorização
prévia e formal nenhum compromisso que lhe venha a ser cobrado diretamente
por terceiros, sejam ou não instituições financeiras.
18.6 - Os eventuais encargos financeiros, processuais e outros, decorrentes da
inobservância, pela prestadora, de prazo de pagamento, serão de sua exclusiva
responsabilidade.

19 - DAS PENALIDADES
19.1 - Pela inexecução total ou parcial das obrigações assumidas, garantida a
defesa prévia, a Administração poderá aplicar à Contratada, além das sanções
previstas nos artigos 86 a 88 da Lei n. 8.666/1993, no art. 7° da Lei n.
10.520/2002 e no art. 8° da Instrução Normativa 37/2009 do Tribunal de Contas
do Estado do Paraná, as seguintes sanções:

a) Advertência escrita;
b) Multa;
e) Suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de

contratar com o
Município de Mandaguaçu-PR;
d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a

Administração Pública;
e) Impedimento de licitar e contratar com o Município e descredenciamento

no sistema de cadastramento de fornecedores do municipal.
19.2 - A advertência escrita será aplicada ao contratado quando se tratar de
infração leve, a juízo da fiscalização, no caso de descumprimento das obrigações
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e responsabilidades assumidas neste contrato ou, ainda, no caso de outras
ocorrências que possam acarretar prejuízos à CONTRATANTE, desde que não
caiba a aplicação de sanção mais grave;
19.3 - Será aplicada multa nas seguintes condições:
19.3.1. No caso de atraso injustificado na execução do objeto, será aplicada
multa sobre o valor da parcela inadimplida, por dia de atraso, nas seguintes
proporções:

a) 0,5% (zero vírgula cinco por cento)- até o 10° (décimo) dia de atraso;
b) 1,0% (um por cento) - a partir do 11° (décimo primeiro) dia de atraso, até o

limite de 30 (trinta) dias de atraso, a partir de quando será considerada
inexecução parcial ou total do objeto.

19.3.2. No caso de reincidência, será aplicada a multa de 1,0% (um por cento)
sobre o valor da parcela inadimplida, por dia de atraso, até o limite de 15 (quinze)
dias de atraso, a partir de quando será considerada inexecução parcial ou total
do objeto.
19.3.3. A partir do 31° (trigésimo primeiro) dia de atraso injustificado na entrega
do(s) produto(s), ficará configurada a inexecução total ou parcial do contrato e a
Administração poderá, garantida a defesa prévia, aplicar à contratada multa de
20% (vinte por cento) sobre o valor total dos serviços não entregues, sem
prejuízo das demais sanções previstas no Artigo 7° da Lei Federal 10.520/2002.
19.3.4. Será configurada a inexecução parcial do objeto na hipótese de
descumprimento parcial das obrigações e responsabilidades assumidas
contratualmente que comprometam diretamente o objeto principal do contrato;
19.3.5. Será configurada a inexecução total na hipótese de descumprimento
total das obrigações e responsabilidades assumidas contratualmente que
comprometam diretamente o objeto principal;
19.3.6. No caso de reincidência ou quando a inexecução parcial também
caracterizar abandono da execução do contrato, será aplicada a multa de 10%
(dez por cento) sobre o valor da parte inadimplida.
19.3.7. No caso de inexecução total, a multa aplicada será de 20% (vinte por
cento) sobre o valor total do contrato.
19.3.8. Pelo descumprimento injustificado de outras obrigações que não
configurem inexecução total ou parcial do contrato ou mora no adimplemento,
será aplicada multa de 1% (um por cento) sobre o valor total do contrato.
19.3.8.1. As obrigações às quais se refere o item 19.3.8. são aquelas que não
comprometem diretamente o objeto principal do contrato, mas que ferem critérios
e condições nele explicitamente previstos.
19.3.8.2. Em caso de reincidência, será aplicada a multa de 10% (dez por cento)
sobre o valor total do contrato.
19.3.9. A fixação da multa compensatória referida nos itens 19.3.1 a 19.3.3,
19.3.6 a 19.3.8 e 19.3.11, não obsta o ajuizamento de demanda buscando
indenização suplementar em favor da CONTRATANTE, sendo o dano superior
ao percentual referido.
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19.3.1 O. Quando a proponente não mantiver a sua proposta; apresentar
declaração falsa; deixar de apresentar documento na fase de saneamento; ou
por infração de qualquer outra cláusula contratual não prevista nos subitens
anteriores, será aplicada multa compensatória e cláusula penal de 10% (dez por
cento) sobre o valor total dos serviços cotados pela proponente, podendo ser
cumulada com as demais sanções previstas no Artigo 7° da Lei Federal
10.520/2002.
19.3.11. Caberá multa compensatória de 20% (vinte por cento) sobre o valor total
da proposta ao licitante que se recusar injustificadamente, após ser considerado
adjudicatário e dentro do prazo estabelecido pela Administração, a assinar o
contrato, bem como aceitar ou retirar o instrumento equivalente, sem prejuízo de
indenização suplementar em caso de perdas e danos decorrentes da recusa e da
sanção de suspensão de licitar e contratar com o Município de Mandaguaçu-PR,
pelo prazo de até 02 (dois) anos, garantida a ampla defesa.
19.3.12. Caberá multa compensatória de 5 % (cinco por cento) sobre o valor
global atualizado do contrato, pela não manutenção das condições de habilitação
e qualificação exigidas no instrumento convocatório;
19.3.13. A penalidade de multa poderá ser aplicada de forma isolada ou
cumulativamente com as demais.
19.3.14. Quaisquer multas aplicadas deverão ser recolhidas aos cofres públicos
da Municipalidade, em até 05 (cinco) dias úteis, contados de sua publicação no
Órgão Oficial do Município, podendo, ainda, ser descontadas de qualquer fatura
ou crédito existente, a critério da CONTRATANTE.
19.3.15. Nas hipóteses referidas nos itens precedentes, após apuração efetuada
através de processo administrativo, e não ocorrendo o pagamento perante a
Administração, o valor da multa aplicada será inscrito na "Dívida Ativa", para
cobrança judicial.
19.4 - Será aplicada a suspensão temporária de participação em licitação e
impedimento de contratar com o Município de Mandaguacu-Pr, pelo prazo
não superior a 02 (dois) anos, ao licitante quando:

a) Quando restar configurada a inexecução parcial ou total das
obrigações assumidas no contrato.

19.5 - A declaracão de inidoneidade será aplicada ao licitante que:
a) Fizer declaração falsa em qualquer fase da licitação;
b) Apresentar documento falso;
e) Frustrar ou fraudar, mediante ajuste, combinação ou qualquer outro
expediente, o procedimento;
d) Afastar ou procurar afastar participante, por meio de violência, grave
ameaça, fraude ou oferecimento de vantagem de qualquer tipo;

19.6 - Ficará impedido de licitar e contratar com o Município e
descredenciado no sistema de cadastramento de fornecedores municipal,
pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem prejuízo das outras multas previstas em
edital e no contrato e das demais cominações legais, o licitante que:
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a) Convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não
celebrar o contrato,

b) Deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o
certame,

e) Ensejar o retardamento da execução de seu objeto,
d) Não mantiver a proposta,
e) Falhar ou fraudar na execução do contrato,
f) Comportar-se de modo inidôneo ou
g) Cometer fraude fiscal,

19.7 - As penalidades previstas no item anterior não se aplicarão aos licitantes
remanescentes convocados em virtude da não aceitação da primeira colocada,
ressalvado o caso de inadimplemento contratual, após a contratação de qualquer
das proponentes.
20 - DISPOSIÇÕES GERAIS
20.1 - A participação na presente licitação implica na expressa e automática
concordância com os termos deste Edital e dos seus respectivos anexos, não se
podendo alegar, posteriormente, desconhecimento das regras constantes deste
instrumento.
20.1.1 - As licitantes são responsáveis pela fidelidade e legitimidades das
informações e dos documentos apresentados em qualquer fase da licitação, bem
como, pelo custo da preparação e apresentação dos documentos,
independentemente do resultado do processo licitatório, sem direito a
ressarcimento.
20.2 - O (a) Pregoeiro (a), em favor da ampliação da disputa entre os
interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, a
lisura da licitação, a finalidade e a segurança da contratação/fornecimento, e não
contrariem a legislação vigente, poderá sanar e/ou relevar omissões ou erros
observados na documentação e na proposta, sendo possível, caso julgue
necessário, a promoção de diligências destinadas a esclarecer ou complementar
a instrução do processo.
20.3 - No caso de decretação de feriado ou outro fato superveniente de caráter
público que impeça a realização da licitação na data fixada neste Edital, fica a
mesma prorrogada para o próximo dia útil, prevalecendo o horário estabelecido.
20.4 - O órgão licitador poderá suspender ou mesmo cancelar os negócios já
realizados, no todo ou em parte, sem que desta decisão caiba qualquer recurso
por parte dos interessados ou de seus representantes legais, se constatada
qualquer falha, irregularidade ou inobservância dos termos deste Edital ou de
seus anexos, se for o caso.
20.5 - O certame poderá ser suspenso a qualquer momento, com a devida
justificativa do pregoeiro, não ensejando quaisquer indenizações ou direitos aos
licitantes interessados em participar da licitação;
20.6 - Na contagem dos prazos estabelecidos neste edital e seus anexos, excluir
se-á o dia de início e incluir-se-á o do vencimento. Só iniciam e vencem os
prazos em dias de expediente.
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20.7 - Nas aquisições advindas do presente processo licitatório, aplicam-se,
subsidiariamente, no que couber, as disposições da Lei nº 8.078 de 11/09/90 -
Código de Defesa do Consumidor.
20.8 - As questões resultantes deste Edital serão dirimidas no Foro da Comarca
de Mandaguaçu-Pr, renunciando as partes a qualquer outro, por mais privilegiado
que seja.
20.9 - Qualquer pedido de esclarecimento em relação a eventuais dúvidas na
interpretação do presente Edital e seus anexos deverá ser enviado no sistema
eletrônico: www.bll.org.br, até 03 (três) dias úteis anteriores a data fixada para o
julgamento das propostas.
20.1 O - O tratamento favorecido e diferenciado aos microempreendedores
individuais, microempresas e empresas de pequeno porte, se aplica igualmente
ao agricultor familiar, produtor rural pessoa física e sociedades cooperativas de
consumo, nos termos da Lei Complementar 123/2006.
20.11 - Aos casos omissos aplicar-se-ão as demais disposições constantes da
Lei Federal 10.520/2002, do Decreto nº 10.024/2019, na Lei Complementar nº
123, de 14 de dezembro de 2006 e, subsidiariamente, a Lei Federal 8.666/93 e
suas alterações.
20.12 - Não cabe à Bolsa de Licitações e Leilões qualquer responsabilidade
pelas obrigações assumidas pelo fornecedor com o licitador, em especial com
relação à forma e às condições de entrega dos bens ou da prestação de serviços
e quanto à quitação financeira da negociação realizada.
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ANEXO 01

TERMO DE REFERENCIA

OBJETO:

O objeto do presente termo de referência é promover a concorrência
para contratação de pessoa jurídica para execução fornecimento de sistemas web,
sendo um responsável por armazenamento e consulta de matrículas imobiliárias e
outro para geração de formulários inteligentes para a informatização dos
departamentos.

DESCRIC. ÃO ..DI;TA4HÁ'C)A;OC),S:PRQQ.Vt~S:A·S_l;~.EM:~ogu1g11ig$}t\
'. . . . · •. -. . . . ·-' ·----- ,•,' '_.•.~·-.:.__ -·' ·--~ - ,_ ..-_-_ .,:.., ,J, _ .~ ::;; ' .:.·~--. ~-.. .. . :' ' . ·' -·· . . . . ;- .. ,.,>-.· ..:-~. e.:.~..... ···""-:......, - ·.,·0-·• • __ , . .:... ...

*podendo ser prorrogado por até 48 (quarenta e oito) meses.

Mar Uni
Valor ValorDescrição/Especificação Qt ca dad

Unitário Totale
Fornecimento de plataforma web para criação, edição e
consulta de formulários inteligentes. O sistema deverá
ser capaz de permitir o administrador a criar módulos e R$ R$formulários para acesso a usuários internos objetivando 12* Mês

750,00 9.000,00informatizar os departamentos municipais migrando
processos analógicos transformando-os em digitais.

A presente contratação será destinada a atender as necessidades de todas
as secretarias do município de Mandaguaçu, Estado do Paraná

DA METODOLOG.IA:

A forma de contratação se dará por pregão conforme Lei nº 8.666, de 21 de
junho de 1993 mediante a contratual permitindo renovação contratual mediante a
legislação.

JUSTIFICA11VA. DA :J\qlY.l§.IÇ~p ..

A administração pública do município de Mandaguaçu indo ao encontro
das cidades inteligentes vem, desde 2018, passando por um processo de
transformação digital e sobretudo transformação cultural da qual tem como principal
objetivo a digitalização de serviços públicos, transparência nas comunicações
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internas e externas, redução ou extinção do trânsito de processos físicos e
sobretudo redução de custos com impressões e manutenção de impressoras. Nos
últimos vinte quatro meses cerca de 91 O mil páginas deixaram de ser impressa
apresentando uma redução de custo na ordem de pouco mais de R$ 200 mil reais
aos cofres públicos. Neste contexto objetivamos por este processo licitatório a
aquisição de dois sistemas que vão ao encontro do exposto.

O sistema de criação, edição e consulta de formulários, objetiva-se com
ele informatizar processos dos departamentos municipais que ainda são tratadas
de maneia analógicas. Atualmente muitos processos de diversos departamentos
são realizados inicialmente em formulários impressos e posteriormente há um ou
dois servidores municipais apenas para digitar as informações dos formulários
impressos. Objetiva-se, portanto, automatizar processos tornando-os digitais, mais
rápidos e reduzindo custos a administração, sendo que as informações transitaram
de maneira mais rápida e eficientes na administração pública indo aos preceitos de
cidades inteligentes.

Em um primeiro momento este sistema permitirá informatizar todo o fluxo
de dados referente a COVID-19 no município, já que atualmente tudo é realizado
de maneira impressa e posteriormente lançado em Excel sem os devidos cuidados
de armazenamento e segurança dos dados. Além do mais, o sistema permitirá criar
um fluxo específico para aprovação de loteamentos permitindo a construção de
formulários com base na legislação municipal colocando Mandaguaçu na
vanguarda da transparência e automatização dos processos de aprovação de
loteamentos além também de permitir informatizar outros setores como o fluxo de
dados pertinente a dengue por exemplo.

Uma outra vantagem é a possibilidade de criar um sistema na nuvem de
fácil acesso e consulta todas as matrículas imobiliárias de Mandaguaçu.
Atualmente o departamento de agricultura possui pouco mais de mil matrículas
imobiliárias rurais além de que no próprio paço municipal há também um alto fluxo
de trânsito de matrículas imobiliárias já que processos como alvará de construção,
subdivisão, unificação, avalições imobiliárias e ITBI demandam a obrigação de
anexar matrículas. Neste contexto observa-se que estas matrículas estão
'flutuantes' de modo que não são avaliados os seus reais valores. Deste modo
objetiva-se a contratação de sistema que possa armazena-las na nuvem, de
maneira organizada que possa ser acessada em qualquer lugar e em qualquer hora
e sobretudo de fácil acesso e de buscas precisas.

As matrículas são fundamentais para a resolução de conflitos fundiários,
para uso do mapeamento cartográfico, mas sobretudo acredita-se que a
administração irá reduzir consideravelmente as custas cartorárias já que haverá o
seu próprio acervo que deverá ser consultado por qualquer departamento,
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sobretudo para procuradoria jurídica quanto a execuções fiscais. Outro ponto
refere-se à possibilidade, com a digitalização das matrículas imobiliárias, promover
o mapeamento cartográfico rural, atualmente ausente nesta municipalidade, que,
irá abrir as portas para novas possibilidades de fiscalização de parcelamento de
solos irregular ou então a aplicação do IPTU progressivo quando este for o caso.

Como se observa com base nos exemplos acima, o sistema permitirá
informatizar todo e qualquer processo analógico de qualquer secretaria, sendo
portanto, até mesmo difícil de prever, com exatidão o impacto desta tecnologia em
nossa administração.

ITEM 01: Fornecimento de plataforma web para criação, edição e consulta de
formulários inteligentes. O sistema deverá ser capaz de permitir o administrador a
criar módulos e formulários para acesso a usuários internos objetivando
informatizar os departamentos municipais migrando processos analógicos
transformando-os em digitais.

DAS DEFINIÇÕES DE MÓDULOS E FORMULÁRIOS

• Módulos são locais digitais responsáveis por armazenar e organizar
formulários;

• Cada módulo poderá receber um ou mais formulários criados pelo
administrador;

• Formulários são conjuntos de campos (perguntas) criados e organizados
pelo administrador do sistema para serem respondidos por outros usuários;

• Os formulários possuirão a seguinte estrutura: Páginas, Seções e Campos;
• Um formulário poderá possuir uma ou mais páginas, de modo que cada

página poderá possuir uma ou mais seções;
• As seções representam o agrupamento de campos (perguntas) homogêneas

e similares sobre um mesmo tema

DOS RECURSOS E CADASTROS

• Deverá possuir botão Criar Módulo permitindo sua nomeação;
• Deverá possuir botão de 'Criar Formulário' permitindo o usuário definir em

qual módulo o formulário pertencerá e sua nomeação;
• Durante o processo de criação dos formulários, deverá permitir:

• Adicionar e nomear Página
• Adicionar e nomear Seção
• Adicionar e nomear campos

• Os formulários deverão possuir os seguintes tipos de campo:
• Single Line
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• Multi Line
• Número Inteiro
• Número Decimal
• Data
• Data/Time
• Tempo
• Múltipla Escolha
• Escolha Única (radio)
e Slide Bar com intervalo numérico
• Dropdown
• Checkbox
• Anexo de arquivos de formatos diferentes com carga máxima de

30mb por arquivo.
• Cadastro de Pessoas que deverá agrupar os seguintes campos

• Nome
• Sobrenome
• Data Nascimento
• Endereço
• CPF
• Telefone
• E-mail

• Os formulários deverão possuir na parte superior da pagma barra de
progresso (percentual) ou então barra e etapas (por página ou seção).

DOS RECURSOS ESPECIAIS

• Para cada campo adicionado ao formulário (pergunta) o administrador
deverá possuir recurso que possibilite habilitar o campo como obrigatório ou
não;

• A Contratada deverá apresentar solução para DEPENDENCIA, isto é,
determinadas perguntas de um formulário apenas deverão aparecer ao
usuário mediante a uma determinada resposta de uma outra determinada
pergunta anterior;

• Para cada campo adicionado ao formulário (pergunta) o administrador
deverá possuir recurso que possibilite habilitar subcampo de observação
com no máximo 250 caracteres. Este recurso deverá permitir o usuário que
estiver respondendo à pergunta adicionar uma breve observação sobre sua
resposta;

• Quando houver alteração de resposta, deverá exibir simbologia que indique
que determinado campo houve alteração tendo recurso que possibilite
visualizar respostas anteriores bem como seus respectivos usuários.

• Campo de Pergunta SIM/NÃO: Refere-se a um campo e quando adicionado
ao formulário deverá por padrão trazer as seguintes opções de escolha
única: SIM, NÃO, INFORMAÇÃO NÃO LOCALIZADA. Este campo deverá
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possuir recurso que permita ao administrador indicar qual é a resposta
esperada (entre as três opções padrão) de modo que quando o usuário
responder diferente da resposta esperada o sistema interprete como
inconsistência.
Espera-se que o sistema apresente alguma solução que indica, mediante a
um formulário preenchido, quais foram as respostas inconsistentes.

• Deverá possuir recurso que permita o usuário definir que um formulário
poderá ser público ou privado. Se público deverá permitir qualquer pessoa
com link responder o formulário sem a necessidade de cadastro de usuário.
Se privado, apenas usuários cadastrado no sistema poderão responder o
formulário.

DOS USUÁRIOS

• Deverá permitir o administrador criar quantidade ilimitada de usuários;
• Deverá permitir configurar quais módulos e quais formulários o usuário

poderá acessar
• Deverá permitir configurar tipos de usuários:

• Administrador (Criar, editar e excluir módulos, formulários e
respostas)

• Editor (permitir o preenchimento de formulários, visualização e edição
de respostas)

• Visualizador (Permite responder formulários e apenas visualizar as
respostas)

• Deverá permitir configurar quais páginas e seções de um determinado
formulário o usuário poderá editar

DAS RESPOSTAS DOS FORMULÁRIOS

• Ao acessar um módulo, deverá possuir as opções de responder um
formulário (nova resposta) ou então de acessar as respostas de um
formulário;

• Ao optar por acessar as respostas do formulário, o usuário deverá ser
redimensionado para página da web que permita visualizar as respostas;

• As respostas devem ser exibidas em formatos de linhas, isto é, uma sobre a
outra, classificadas por data de edição, sendo do mais recente para o mais
antigo.

• Para cada linha de resposta deverá ser exibido campo único de identificação
além de exibir ao menos outros três campos configurados pelo administrador

• Para cada linha de resposta deverá no final da linha possui ao menos dois
botões, sendo:

o Abri o formulário e visualizar as respostas de cada campo;
o Abrir o formulário e Visualizar e Editar resposta de cada campo desde

que o usuário seja administrador ou editor;
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• A Página web que exibe as respostas deverá possuir em sua parte superior
ao menos três campos que permita filtrar as respostas. Os campos devem
ser escolhidos e configurados pelo administrador;

• A página web que exibir as resposta deverá possuir recurso de exportar
todas as respostas resultantes dos filtros em formatos tabulares (*.xlxs e
*.csv)

OUTRAS OBSERVAÇÕES

• O Administrador deverá possuir recurso de personalização de cor de
Módulos e Formulários

• Os custos pertinentes ao domínio, Servidor da aplicação banco de dados e
o armazenamento dos dados deve ser de responsabilidade da contratada

• Registra-se que ao término do contrato a contratada deverá encaminhar a
contratante os dados armazenados em formato tabular (.*xlsx, *.csv) além
de todos os anexos em disco rígido fornecido pela contratada.

• Acredita-se que cerca de 85% dos arquivos anexados possuirão tamanho
igual ou inferior a 5 (cinco) megabytes, contudo, existem alguns poucos
casos que haverá a necessidade de anexar mapas e plantas, que poderão
possuir tamanhos entre cinco e trinta megabytes.

• *Clausula de Reajuste de Valor: A contratada poderá solicitar reajuste de
valor quando o armazenamento do sistema atingir 100 (cem) Gigabytes,
desde que comprovado.

EXECUÇÃO. DOS.SERVIÇQS. E,$1::l,J}~{=_Çf;BljVl°pNJP
c) A contratada deverá fornecer os sistemas até trinta dias corridos após o

recebimento do empenho.
d) O prazo de vigência será de 12 meses podendo ser renovado conforme

legislação pertinente.

CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA.EXECUÇ~()
O acompanhamento e a fiscalização da execução do contrato consistem na

verificação da conformidade das entregas realizadas, de forma a assegurar o
perfeito cumprimento do ajuste, devendo ser exercidos por um ou mais
representantes da Contratante, especialmente designados, na forma dos arts. 67 e
73 da Lei nº 8.666, de 1993, e do art. 6° do Decreto nº 2.271, de 1997.

A verificação da adequação da prestação do serviço deverá ser realizada
com base nos critérios previstos neste Termo de Referência.

O fiscal ou gestor do contrato, ao verificar que houve subdimensionamento
da produtividade pactuada, deverá comunicar à autoridade responsável para que
esta promova a adequação contratual à produtividade efetivamente necessária,
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respeitando-se os limites de alteração dos valores contratuais previstos no § 1 ° do
artigo 65 da Lei nº 8.666, de 1993.

A conformidade do serviço prestado deverá ser verificada juntamente com o
documento da Contratada que contenha a relação detalhada dos mesmos, de
acordo com o estabelecido neste Termo de Referência e na proposta, informando
as respectivas quantidades e especificações técnicas, tais como: marca, qualidade
e forma de uso.

O representante da Contratante deverá promover o registro das ocorrências
verificadas, adotando as providências necessárias ao fiel cumprimento das
cláusulas contratuais, conforme o disposto nos §§ 1 ° e 2° do art. 67 da Lei nº 8.666,
de 1993.

O descumprimento total ou parcial das demais obrigações e
responsabilidades assumidas pela Contratada ensejará a aplicação de sanções
administrativas na legislação vigente, podendo culminar em rescisão contratual,
conforme disposto nos artigos 77 e 80 da Lei nº 8.666, de 1993.

Fica designado o servidor João Renato Antoniazzi, portador do CI/RG
nº.9.844-102-6 e inscrito no CPF/MF nº. 067.694.999-16 para exercer a fiscalização
e o acompanhamento do objeto da Ata de Registro de Preços, nos termos
disciplinados nos art. 58, Ili e 67 da Lei federal nº.8.666/93.

Fica designado o servidor substituto Elton Aparecido Mendes da Silva,
portador do CI/RG nº.9.903.893-4 e inscrito no CPF/MF nº. 066.673.549-27 para
exercer a fiscalização e o acompanhamento do objeto da Ata de Registro de
Preços, nos termos disciplinados nos art. 58, Ili e 67 da Lei federal nº.8.666/93.

A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a
responsabilidade da Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer
irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou
emprego de material inadequado ou de qualidade inferior e, na ocorrência desta,
não implica em corresponsabilidade da Contratante ou de seus agentes e
prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei nº 8.666, de 1993.

VALOR ESTIMADO DA, CQNT~AJ"AÇ~Çf.R'81;S,j:>(?~§ÁYJ;,~:,_ ··//.
Os valores estimados foram estipulados levando em consideração os preços
praticados no mercado, sendo que o servidor responsável foi o Sr.: João Renato
Antoniazzi.

DA FORMA DE PAGAMENTO

O pagamento, decorrente da entrega dos produtos objeto desta licitação, será
efetuado mediante crédito em conta corrente, no prazo de em até 30 (trinta) dias,
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contados do recebimento dos produtos em cada autorização de fornecimento, após
a apresentação da respectiva documentação fiscal, devidamente atestada pelo
setor competente, conforme dispõe o art. 40, inciso XIV, alínea "a", combinado com
o art. 73, inciso li, alínea "b", da Lei nº 8.666/93 e alterações.

DA RESPONSAê1,LI.D"qE:.·::•:..f.{§J~~-·>,tl;li~:êPB~9~@.::PJ;);t:msgoo,~i.:pF
·REFt=RÊNCIA ·· · ..•. ·· ···· :.•· .\ ..•...· ..•··:i{j<.•c?::,·:t•·•··:..:-1v?P~~:,•1j;_//._·;·r,;fI??.W.Jr.:·+It::

- ';,.,..:.j·· :;;-, ·_ ·.• •. _ ; :-... ; ··-. -~- .. . . , :•.

Declaro estar ciente de todas as implicações pelas informações prestadas
no presente Termo de Referência e em relação a elas assumimos de forma
solidária a responsabilidade.

Elaborado, __/ / 2021.--

João Renato Antoniazzi
Responsável pela emissão
do Termo de Referência

Elaborado, __/ / 2021.--

Anita Rocha de Oliveira
Diretor Opto. Administrativo
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ANEXO 02

PREGÃO, NA FORMA ELETRÔNICA Nº 48/2021

MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS

Pregão Eletrônico n.
48/2021
Razão Social da
proponente:
CNPJ da proponente:
Endereço da proponente:
OBJETO: Contratação de pessoa jurídica para execução fornecimento de
sistemas web, sendo um responsável por armazenamento e consulta de
matrículas imobiliárias e outro para geração de formulários inteligentes para a
informatização dos departamentos, conforme condições, quantidades e
exigências estabelecidas neste instrumento.

Mar Uni Valor ValorDescrição/Especificação Qt ca dad Unitário Totale
Fornecimento de plataforma web para criação, edição e
consulta de formulários inteligentes. O sistema deverá
ser capaz de permitir o administrador a criar módulos e

12* Mês R$ R$
formulários para acesso a usuários internos objetivando 750,00 9.000,00
informatizar os departamentos municipais migrando
processos analógicos transformando-os em digitais.

Validade da proposta: 60 (sessenta) dias.
Prazo de entrega: conforme edital.
Local de entrega: conforme edital.
Declaro, sob as penas da lei, que o produto ofertado atende todas as
especificações exigidas no Edital e seus anexos.
Declaro que os preços acima indicados contemplam todos os custos diretos e
indiretos incorridos pela proponente na data da apresentação desta proposta
incluindo, entre outros: tributos, encargos sociais, despesas administrativas,
seguro, frete, descarga e lucro.
Local, data.
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NOME
Cargo

PREFERENCIALMETE BANCO
OFICIAL CONTA CORRENTE:
AGÊNCIA:
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ANEXO 03

MODELO DE DECLARAÇÃO DE MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL,
MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE

Declaramos, sob as sanções administrativas cabíveis e as penas da lei, para os
devidos fins e especialmente no que se referir ao Pregão Eletrônico n. 48/2021,
que a proponente , com sede
__________, inscrita no CNPJ/MF sob n. e
com Inscrição Estadual n. , neste ato representada por seu(s)
(qualificação(ões) do(s) outorgante(s)), Srs(as). ,
portadores(as) da Cédula de Identidade RG n. e inscrito(s)
no CPF sob n. , é [microempreendedor
individual/microempresa/empresa de pequeno porte] nos termos da
legislação vigente, não possuindo nenhum dos impedimentos previstos no§ 4.0
do artigo 3.0 da Lei Complementar n. 123/2006.

LOCAL, data.

NOME

Cargo

1 • Este anexo é um modelo e deve ser feito em papel timbrado do licitante;
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ANEXO 04

TERMO DE ADESÃO AO SISTEMA DE PREGÃO ELETRÔNICO DA
BLL - BOLSA DE LICITAÇOES DO BRASIL

Natureza do Licitante (Pessoa Física ou Jurídica)
Razão Social:
Ramo de Atividade:
Endereço:
Complemento: Bairro:
Cidade: UF:
CEP: CNPJ:
Telefone Inscrição
Comercial: Estadual:
Representante RG:Leoal;
E-mail: CPF:
Telefone
Celular:
Whatsapp:
Resp.
Financeiro:
E-mail Telefone:Financeiro:
E-mail para informativo de edital
ME/EPP: ( ) SIM ( ) Não

1. Por meio do presente Termo, o Licitante acima qualificado manifesta sua adesão
ao Regulamento do Sistema de pregão Eletrônico da BLL - Bolsa de Licitações do
Brasil do qual declara ter pleno conhecimento, em conformidade com as
disposições que seguem.
2. São responsabilidades do Licitante:
i. Tomar conhecimento de, e cumprir todos os dispositivos constantes dos editais
de negócios dos quais venha a participar;
ii. Observar e cumprir a regularidade fiscal, apresentando a documentação exigida
nos editais para fins de habilitação nas licitações em que for vencedor;
iii. Observar a legislação pertinente, bem como o disposto no Estatuto Social e nas

demais normas e regulamentos expedidos pela BLL - Bolsa de Licitações
do Brasil, dos quais declara ter pleno conhecimento;

iv. Designar pessoa responsável para operar o Sistema Eletrônico de Licitações,
conforme Anexo 111.1

v. Pagar as taxas pela utilização do Sistema Eletrônico de Licitações.
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3. O Licitante reconhece que a utilização do sistema eletrônico de negociação
implica o pagamento de taxas de utilização, conforme previsto no Anexo IV
do Regulamento do Sistema Eletrônico de Licitações da BLL - Bolsa de
Licitações do Brasil.

4. O Licitante autoriza a BLL - Bolsa de Licitações do Brasil a expedir boleto
de cobrança bancária referente às taxas de utilização ora referidas, nos
prazos e condições definidos no Anexo IV do Regulamento Sistema
Eletrônico de Licitações da BLL - Bolsa de Licitações do Brasil.

5. O presente Termo é por prazo indeterminado podendo ser rescindido, a qualquer
tempo, pelo Licitante, mediante comunicação expressa, sem prejuízo das
responsabilidades assumidas durante o prazo de vigência ou decorrentes de
negócios realizado e/ou em andamento.
O Licitante assume a responsabilidade de pagamento dos valores devidos até a
data da última utilização do Sistema, e/ou até a conclusão dos negócios em
andamento. Responsabilizando-se pelas informações prestadas neste Termo,
notadamente as informações de cadastro, alterações contratuais e/ou de usuários
do Sistema, devendo, ainda, informar a BLL - Bolsa de Licitações do Brasil
qualquer mudança ocorrida.

Local e data:

_____ (Assinaturas autorizadas com firma reconhecida em cartório)

OBSERVAÇÃO: OBRIGATÓRIO RECONHECER FIRMA (EM CARTÓRIO) DAS
ASSINATURAS E ANEXAR COPIA DO CONTRA TO SOCIAL E ULTIMAS
ALTERAÇÕES E/OU BREVE RELATO E/OU CONTRATO CONSOLIDADO
(AUTENTICADAS).
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ANEXO 4.1

ANEXO AO TERMO DE ADESÃO AO SISTEMA ELETRÔNICO DE
LICITAÇÕES DA

BLL - BOLSA DE LICITAÇÕES DO BRASIL
INDICAÇÃO DE USUÁRIO DO SISTEMA

Razão Social do Licitante:
CNPJ/CPF:

Operadores
1 Nome:

CPF: Função:
Telefone: Celular:
Fax: E-mail:
Whatsapp

2 Nome:
CPF: Função:
Telefone: Celular:
Fax: E-mail:
Whatsapp

3 Nome:
CPF: Função:
Telefone: Celular:
Fax: E-mail:
Whatsapp

O Licitante reconhece que:

i. A Senha e a Chave Eletrônica de identificação do usuário para acesso ao
sistema são de uso exclusivo de seu titular, não cabendo à BLL - Bolsa de
Licitações do Brasil nenhuma responsabilidade por eventuais danos ou
prejuízos decorrentes de seu uso indevido;

ii. O cancelamento de Senha ou de Chave Eletrônica poderá ser feito pela BLL -
Bolsa de Licitações do Brasil, mediante solicitação escrita de seu titular ou do
Licitante;

iii. A perda de Senha ou de Chave Eletrônica ou a quebra de seu sigilo deverá
ser comunicada imediatamente à BLL - Bolsa de Licitações do Brasil para o
necessário bloqueio de acesso;

iv. O Licitante será responsável por todas as propostas, lances de preços e
transações efetuadas no sistema, por seu usuário, por sua conta e ordem,
assumindo-os como firmes e verdadeiros; e o não pagamento das taxas
ensejará a sua inclusão no cadastro de inadimplentes da BLL - Bolsa de
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Licitações do Brasil, no Serviço de Proteção de Credito e no SERASA e ao
automático cancelamento de sua Senha ou de Chave Eletrônica.

Local e data:

(Assinaturas autorizadas com firma reconhecida em cartório)
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ANEXO 05

CUSTO PELA UTILIZAÇÃO DO SISTEMA

- SOMENTE PARA O FORNECEDOR VENCEDOR

Editais publicados pelo sistema de aquisição:

- 1,5% (Um e meio por cento) sobre o valor do lote adjudicado, com
vencimento em 45 dias após a adjudicação - limitado ao teto máximo de R$
600,00 (seiscentos reais) por lote adjudicado, cobrados mediante boleto
bancário em favor da BLL - Bolsa de Licitações do Brasil.

Editais publicados:

1,5% (Um e meio por cento) sobre o valor do lote adjudicado, com
vencimento parcelado em parcelas mensais (equivalentes ao número de
meses do registro) e sucessivas com emissão do boleto em 60(sessenta)
dias após a adjudicação - com limitação do custo de R$ 600,00 (seiscentos
reais) por lote adjudicado, cobrados mediante boleto bancário em favor da
BLL - Bolsa de Licitações do Brasil.

O não pagamento dos boletos acima mencionados sujeitam o usuário ao
pagamento de multa de 2% e juros moratórias de 1 % ao mês, assim como inscrição
em serviços de proteção ao crédito (SPC/ SERASA e OUTRO) e cadastro dos
inadimplentes da BLL- Bolsa de Licitações do Brasil e ao automático cancelamento
de sua Senha ou de Chave Eletrônica.

Em caso de cancelamento pelo órgão promotor (comprador) do pregão realizado
na plataforma, o licitante vencedor receberá a devolução dos valores
eventualmente arcados com o uso da plataforma eletrônica no respectivo lote
cancelado.

DA UTILIZAÇÃO DE CÉLULAS DE APOIO (CORRETORAS) ASSOCIADAS

A livre contratação de sociedades CÉLULAS DE APOIO (corretoras) para a
representação junto ao sistema de PREGÕES, não exime o licitante do pagamento
dos custos de uso do sistema da BLL - Bolsa de Licitações do Brasil. A corretagem
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será pactuada entre os o licitante e a corretora de acordo com as regras usuais do
mercado.

DAS RESPONSABILIDADES COMO LICITANTE/FORNECEDOR

Como Licitante/Fornecedor, concordamos e anuímos com todos termos
contidos neste anexo e nos responsabilizamos por cumpri-lo integralmente
em seus expressos termos.

Local e data:

(Assinaturas autorizadas com firma reconhecida em cartório)

OBSERVAÇÃO: OBRIGATÓRIO RECONHECER FIRMA (EM CARTÓRIO) DAS
ASSINATURAS E ANEXAR COPIA DO CONTRATO SOCIAL E ULTIMAS
ALTERAÇÕES E/OU BREVE RELATO E/OU CONTRATO CONSOLIDADO
(AUTENTICADAS).
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ANEXO 06

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 48/2021

DECLARAÇÃO

(Nome da Empresa)

CNPJ/MF

sediada.

(Endereço Completo)

Nº

Declara, sob as penas da Lei, que na qualidade de proponente do
procedimento licitatório, sob a modalidade Pregão Eletrônico nº 48/2021,
instaurada pela Prefeitura Municipal de Mandaguaçu, que não fomos
declarados inidôneos para licitar ou contratar com o Poder Público, em
qualquer de suas esferas.

Por ser expressão de verdade, firmamos a presente.

(Local e Data)

(Nome e Número da Carteira de Identidade do Declarante)

OBS. Esta declaração deverá ser emitida em papel timbrado da empresa
proponente e carimbada com o número do CNPJ.
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ANEXO 07

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 48/2021

DECLARAÇÃO

(Nome da Empresa)

CNPJ/MF

sediada

(Endereço Completo)

Nº

Declara, sob as penas da Lei, que até a presente data inexistem fatos
impeditivos para sua habilitação no presente processo e que está ciente da
obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores.

(Local e Data)

(Nome e Número da Carteira de Identidade do Declarante)

OBS. Esta declaração deverá ser emitida em papel timbrado da empresa
proponente e carimbada com o número do CNPJ.
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ANEXO 08

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 48/2021

DECLARAÇÃO

(Nome da Empresa)

CNPJ/MF

sediada

Nº

(Endereço Completo)

Declaro que não possuímos, em nosso Quadro de Pessoal,
empregados menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou
insalubre e em qualquer trabalho, menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na
condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, em observância à Lei
Federal nº 9854, de 27.10.99, que acrescentou o inciso V ao art. 27 da Lei
Federal nº 8666/93.

(Local e Data)

(Nome e Número da Carteira de Identidade do Declarante)

OBS.

1) Esta declaração deverá ser emitida em papel timbrado da empresa
proponente e carimbada com o número do CNPJ.

2) Se a empresa licitante possuir menores de 14 anos aprendizes deverá
declarar essa condição.
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ANEXO 09

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 48/2021

DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE

Declaramos para fins de atendimento ao que consta do edital do
Pregão 48/2021, da Prefeitura Municipal de Mandaguaçu, que a
empresa tomou conhecimento do
Edital e de todas as condições de participação na Licitação e se
compromete a cumprir todos os termos do Edital, e a fornecer material de
qualidade, sob as penas da Lei.

Local e data:

Assinatura e carimbo da empresa:
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ANEXO 10

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 48/2021

DECLARAÇÃO

(Razão Social) _

CNPJ/MF Nº----------------

Sediada------------------

(Endereço Completo)

Declara, sob as penas da lei, que na qualidade de proponente de

procedimento licitatório sob a modalidade Pregão Eletronico nº 48/2021,

instaurado pelo Município de Mandaguaçu, não integra nosso corpo social,

nem nosso quadro funcional empregado público ou membro comissionado

de órgão direto ou indireto da Administração Municipal.

Por ser verdade, firmamos o presente.

Data---

Local-------

Nome do declarante--------

RG---------

CPF--------

OBS. Esta declaração deverá ser emitida em papel timbrado da empresa
proponente e carimbada com o número do CNPJ.
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ANEXO 11

MINUTA DE CONTRATO

CONTRATO N.__/__PREGÃO ELETRÔNICO N.__/__PROCESSO
N. /__

Aos__ dias do mês de de xxxx, na sede do Município de _
situada a , o MUNICÍPIO DE ___, inscrita no CNPJ nº --~
situada na nº__, CEP: __, na cidade de , Estado do Paraná,
representada neste ato pelo Prefeito (a) Municipal, o (a) Senhor (a) ---~
estado civil, nacionalidade, portador (a) da cédula de identidade n. , e
inscrito (a) no Cadastro de Pessoas Físicas sob o n. , residente e
domiciliado na cidade de __ - _ e do outro lado a proponente
_________ inscrita no CNPJ sob n. com sede na
Rua , n. __, Bairro __, na cidade de ,
representada neste ato pelo representante legal NOME, brasileiro, estado civil,
portador da cédula de identidade n. , e inscrito no Cadastro de
Pessoas Físicas sob o n. , residente e domiciliado no endereço

, na cidade de cidade - UF, nos termos da Lei Federal n. 10.520/2002, Lei---
complementar n. 123/2006 e, subsidiariamente, pela Lei nº 8.666/93 e alterações
posteriores todos representados conforme documento de credenciamento ou
procuração inserta nos autos, resolvem formalizar o presente contrato, conforme
decisão exarada no processo administrativo supracitado devidamente
HOMOLOGADA, consoante as seguintes cláusulas e condições:
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
1.1 - O objeto do presente Contrato é a contratação de pessoa jurídica para
execução fornecimento de sistemas web, sendo um responsável por
armazenamento e consulta de matrículas imobiliárias e outro para geração de
formulários inteligentes para a informatização dos departamentos, forma e
condições estabelecidas no Edital em epígrafe e seus Anexos, com o objetivo do
fornecimento dos serviços adiante arrolados no presente termo contratual.
CLÁUSULA SEGUNDA- DA VIGÊNCIA DO CONTRATO
2.1 - O contrato resultante deste certame terá a vigência de 12 (doze) meses, a
contar da data de assinatura, podendo ser prorrogado a critério da Administração
em conformidade com o artigo 57 da Lei 8.666/1993.
2.2 - O presente instrumento ficará disponível até 30 (trinta) dias no departamento
de Licitações do Município de Mandaguaçu - Pr após a data de sua assinatura para
que a contratada retire sua via assinada. Findo o referido prazo o mesmo será
descartado.
CLÁUSULA TERCEIRA - DOS USUÁRIOS DO CONTRATO
3.1 - O contrato será utilizado pelas Secretarias Municipais.
3.2 - Caberá ao usuário do contrato deste Município a responsabilidade, após a
assinatura, pelo controle do cumprimento de todas as obrigações relativas ao
fornecimento, inclusive aplicação das sanções previstas neste edital.
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CLÁUSULA QUARTA - DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DOS SERVIÇOS
Fornecimento de plataforma web para criação, edição e consulta de formulários
inteligentes. O sistema deverá ser capaz de permitir o administrador a criar módulos
e formulários para acesso a usuários internos objetivando informatizar os
departamentos municipais migrando processos analógicos transformando-os em
digitais.

DAS DEFINIÇÕES DE MÓDULOS E FORMULÁRIOS

• Módulos são locais digitais responsáveis por armazenar e organizar
formulários;

• Cada módulo poderá receber um ou mais formulários criados pelo
administrador;

• Formulários são conjuntos de campos (perguntas) criados e organizados
pelo administrador do sistema para serem respondidos por outros usuários;

• Os formulários possuirão a seguinte estrutura: Páginas! Seções e Campos;
• Um formulário poderá possuir uma ou mais páginas, de modo que cada

página poderá possuir uma ou mais seções;
• As seções representam o agrupamento de campos (perguntas) homogêneas

e similares sobre um mesmo tema

DOS RECURSOS E CADASTROS

• Deverá possuir botão Criar Módulo permitindo sua nomeação;
• Deverá possuir botão de 'Criar Formulário' permitindo o usuário definir em

qual módulo o formulário pertencerá e sua nomeação;
• Durante o processo de criação dos forrnulários, deverá permitir:

• Adicionar e nomear Página
• Adicionar e nomear Seção
• Adicionar e nomear campos

• Os formulários deverão possuir os seguintes tipos de campo:
• Single Line
• Multi Line
• Número Inteiro
• Número Decimal
• Data
• Data/Time
• Tempo
• Múltipla Escolha
• Escolha Única (radio)
• Slide Bar com intervalo numérico
• Dropdown
• Checkbox
• Anexo de arquivos de formatos diferentes com carga máxima de

30mb por arquivo.
• Cadastro de Pessoas que deverá agrupar os seguintes campos

• Nome
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• Sobrenome
• Data Nascimento
• Endereço
• CPF
• Telefone
• E-mail

• Os formulários deverão possuir na parte superior da pagina barra de
progresso (percentual) ou então barra e etapas (por página ou seção).

DOS RECURSOS ESPECIAIS

• Para cada campo adicionado ao formulário (pergunta) o administrador
deverá possuir recurso que possibilite habilitar o campo como obrigatório ou
não;

• A Contratada deverá apresentar solução para DEPENDENCIA, isto é,
determinadas perguntas de um formulário apenas deverão aparecer ao
usuário mediante a uma determinada resposta de uma outra determinada
pergunta anterior;

• Para cada campo adicionado ao formulário (pergunta) o administrador
deverá possuir recurso que possibilite habilitar subcampo de observação
com no máximo 250 caracteres. Este recurso deverá permitir o usuário que
estiver respondendo à pergunta adicionar uma breve observação sobre sua
resposta;

• Quando houver alteração de resposta, deverá exibir simbologia que indique
que determinado campo houve alteração tendo recurso que possibilite
visualizar respostas anteriores bem como seus respectivos usuários.

• Campo de Pergunta SIM/NÃO: Refere-se a um campo e quando adicionado
ao formulário deverá por padrão trazer as seguintes opções de escolha
única: SIM, NÃO, INFORMAÇÃO NÃO LOCALIZADA. Este campo deverá
possuir recurso que permita ao administrador indicar qual é a resposta
esperada (entre as três opções padrão) de modo que quando o usuário
responder diferente da resposta esperada o sistema interprete como
inconsistência.
Espera-se que o sistema apresente alguma solução que indica, mediante a
um formulário preenchido, quais foram as respostas inconsistentes.

• Deverá possuir recurso que permita o usuário definir que um formulário
poderá ser público ou privado. Se público deverá permitir qualquer pessoa
com link responder o formulário sem a necessidade de cadastro de usuário.
Se privado, apenas usuários cadastrado no sistema poderão responder o
formulário.

DOS USUÁRIOS
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• Deverá permitir o administrador criar quantidade ilimitada de usuários;
• Deverá permitir configurar quais módulos e quais formulários o usuário

poderá acessar
• Deverá permitir configurar tipos de usuários:

• Administrador (Criar, editar e excluir módulos, formulários e
respostas)

• Editor (permitir o preenchimento de formulários, visualização e edição
de respostas)

• Visualizador (Permite responder formulários e apenas visualizar as
respostas)

• Deverá permitir configurar quais páginas e seções de um determinado
formulário o usuário poderá editar

DAS RESPOSTAS DOS FORMULÁRIOS

• Ao acessar um módulo, deverá possuir as opções de responder um
formulário (nova resposta) ou então de acessar as respostas de um
formulário;

• Ao optar por acessar as respostas do formulário, o usuário deverá ser
redimensionado para página da web que permita visualizar as respostas;

• As respostas devem ser exibidas em formatos de linhas, isto é, uma sobre a
outra, classificadas por data de edição, sendo do mais recente para o mais
antigo.

• Para cada linha de resposta deverá ser exibido campo único de identificação
além de exibir ao menos outros três campos configurados pelo administrador

• Para cada linha de resposta deverá no final da linha possui ao menos dois
botões, sendo:

o Abri o formulário e visualizar as respostas de cada campo;
o Abrir o formulário e Visualizar e Editar resposta de cada campo desde

que o usuário seja administrador ou editor;
• A Página web que exibe as respostas deverá possuir em sua parte superior

ao menos três campos que permita filtrar as respostas. Os campos devem
ser escolhidos e configurados pelo administrador;

• A página web que exibir as resposta deverá possuir recurso de exportar
todas as respostas resultantes dos filtros em formatos tabulares (*.xlxs e
*.csv)

OUTRAS OBSERVAÇÕES

• O Administrador deverá possuir recurso de personalização de cor de
Módulos e Formulários

• Os custos pertinentes ao domínio, Servidor da aplicação banco de dados e
o armazenamento dos dados deve ser de responsabilidade da contratada

• Registra-se que ao término do contrato a contratada deverá encaminhar a
contratante os dados armazenados em formato tabular (.*xlsx, *.csv) além
de todos os anexos em disco rígido fornecido pela contratada.
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• Acredita-se que cerca de 85% dos arquivos anexados possuirão tamanho
igual ou inferior a 5 (cinco) megabytes, contudo, existem alguns poucos
casos que haverá a necessidade de anexar mapas e plantas, que poderão
possuir tamanhos entre cinco e trinta megabytes.

*Clausula de Reajuste de Valor: A contratada poderá solicitar reajuste de
valor quando o armazenamento do sistema atingir 100 (cem) Gigabytes,
desde que comprovado.
A contratada deverá fornecer os sistemas até trinta dias corridos após o
recebimento do empenho.
O prazo de vigência será de 12 meses podendo ser renovado conforme legislação
pertinente.
CLÁUSULA QUINTA- DA CONTRATAÇÃO.
5.1 - As obrigações decorrentes do fornecimento dos SERVIÇOS constantes neste
contrato serão firmadas com a Prefeitura Municipal, observada as condições
estabelecidas neste edital e no que dispõe o art. 62 da Lei n. 8.666/1993.
5.2 - A adjudicatária deverá assinar o contrato dentro do prazo de 05 (cinco) dias
úteis, contados da notificação enviada pelo Departamento de Licitações, na forma
definida por esta Administração em conformidade com o item 14.3 do edital.
5.3 - O prazo concedido para assinatura do contrato poderá ser prorrogado uma
única vez, por igual período, e desde que ocorra motivo justificado e aceito pela
Administração.
5.4 - A licitante vencedora não poderá subcontratar, sub empreitar, ceder ou
transferir, total ou parcialmente o objeto da presente licitação.
CLÁUSULA SEXTA-DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
6.1 - Manter durante todo o contrato as condições de habilitação e qualificação
previstas no Edital, informando ao Pregoeiro (a) a ocorrência de qualquer alteração
nas referidas condições;
6.2 -Atender as condições descritas no Anexo 1- Termo de Referência e contrato.
6.3 - Fornecer produto de boa qualidade e em boas condições, de acordo com o
disposto no Edital e seus anexos, assim como em sua proposta de preços;
6.4 - Arcar com todos os ônus necessários ao completo fornecimento do objeto
licitado, incluindo taxas, inclusive administrativa, e emolumentos, seguros,
impostos, encargos sociais e trabalhistas, transportes, despesas administrativas,
bem como quaisquer despesas referentes ao fornecimento do objeto contratado;
6.5 - Responder por quaisquer danos de qualquer natureza, que venha a sofrer
seus empregados, terceiros ou a Contratada, em razão de acidentes ou de ação,
ou de omissão, dolosa ou culposa, de preposto da Contratada ou de quem em seu
nome agir, decorrentes do fornecimento do objeto contratado;
6.6 - Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as
obrigações assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está
obrigada, sem prévio assentimento por escrito da Contratante;
6.7 - Em tudo agir segundo as diretrizes da Contratante.
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CLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
7.1 - Acompanhar e fiscalizar a execução do fornecimento do objeto contratado
através de servidores especialmente designados;
7.2 - Vetar o recebimento de qualquer produto que considerar incompatível com as
especificações apresentadas na proposta da Contratada;
7.3 -Atestar as notas fiscais e/ou faturas após a efetivo fornecimento dos serviços,
objeto deste contrato;
7.4 - Efetuar o(s) pagamento(s) à Contratada, conforme estabelecido neste
contrato;
7.5 - Aplicar à Contratada as sanções administrativas regulamentares e
contratuais, quando necessário;
7.6 - Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados
pela Contratada.
CLÁUSULA OITAVA- DO PREÇO E REVISÃO
8.1 - Os preços contratados serão fixos e irreajustáveis durante a vigência
contratual.
8.2 - Extraordinariamente, a contratada, em função de imprevistos que altere
significativamente a correspondência entre os encargos do contratado e a
remuneração por parte deste Município, poderá solicitar a atualização dos preços
vigentes através de solicitação formal à Secretaria interessada, instruída com
documentos que comprovem a procedência do pedido, tais como: notas fiscais de
fornecimento de serviços, matérias-primas e componentes, ou de outros
documentos que comprovem a ocorrência de fatos imprevisíveis, ou previsíveis,
porém de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução
do ajustado. 8.3 - Até a decisão final da Administração, a qual deverá ser prolatada
em até 30 (trinta) dias a contar da entrega completa da documentação
comprobatória, o fornecimento dos serviços, quando solicitado pela Administração,
deverá ocorrer normalmente e pelo preço contratado em vigor.
8.4 - A atualização não poderá ultrapassar o preço praticado no mercado e deverá
manter a diferença percentual apurada entre o preço originalmente constante da
proposta e o preço de mercado vigente à época.
8.5 - Independentemente da solicitação de que trata o sub item 8.2, o contratante
poderá a qualquer momento reduzir os preços contratados, de conformidade com
os parâmetros de pesquisa de mercado realizada ou quando alterações
conjunturais provocarem a redução dos preços praticados no mercado nacional
e/ou internacional.
8.6 - Na ocorrência do preço contratado tornar-se superior ao preço praticado no
mercado, a Órgão Gerenciador do contrato notificará a fornecedora com o menor
preço ofertado para o lote visando a negociação para a redução de preços e sua
adequação ao do mercado, mantendo o mesmo objeto cotado, qualidade e
especificações.
8.7 - Dando-se por infrutífera a negociação de redução dos preços, a Comissão de
Licitação formalmente desonerará a fornecedora em relação ao lote e cancelará a
sua contratualização, sem prejuízos das penalidades cabíveis.
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CLÁUSULA NONA - DO CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO DO
CONTRATO
O acompanhamento e a fiscalização da execução do contrato consistem na
verificação da conformidade das entregas realizadas, de forma a assegurar o
perfeito cumprimento do ajuste, devendo ser exercidos por um ou mais
representantes da Contratante, especialmente designados, na forma dos arts. 67 e
73 da Lei nº 8.666, de 1993, e do art. 6° do Decreto nº 2.271, de 1997.

A verificação da adequação da prestação do serviço deverá ser realizada com base
nos critérios previstos neste Termo de Referência.

O fiscal ou gestor do contrato, ao verificar que houve subdimensionamento da
produtividade pactuada, deverá comunicar à autoridade responsável para que esta
promova a adequação contratual à produtividade efetivamente necessária,
respeitando-se os limites de alteração dos valores contratuais previstos no§ 1° do
artigo 65 da Lei nº 8.666, de 1993.

A conformidade do serviço prestado deverá ser verificada juntamente com o
documento da Contratada que contenha a relação detalhada dos mesmos, de
acordo com o estabelecido neste Termo de Referência e na proposta, informando
as respectivas quantidades e especificações técnicas, tais como: marca, qualidade
e forma de uso.

O representante da Contratante deverá promover o registro das ocorrências
verificadas, adotando as providências necessárias ao fiel cumprimento das
cláusulas contratuais, conforme o disposto nos§§ 1 ° e 2º do art. 67 da Lei nº 8.666,
de 1993.

O descumprimento total ou parcial das demais obrigações e responsabilidades
assumidas pela Contratada ensejará a aplicação de sanções administrativas na
legislação vigente, podendo culminar em rescisão contratual, conforme disposto
nos artigos 77 e 80 da Lei nº 8.666, de 1993.

Fica designado o servidor João Renato Antoniazzi, portador do CI/RG nº.9.844-
102-6 e inscrito no CPF/MF nº. 067.694.999-16 para exercer a fiscalização e o
acompanhamento do objeto da Ata de Registro de Preços, nos termos disciplinados
nos art. 58, Ili e 67 da Lei federal nº.8.666/93.

Fica designado o servidor substituto Elton Aparecido Mendes da Silva, portador do
CI/RG nº.9.903.893-4 e inscrito no CPF/MF nº. 066.673.549-27 para exercer a
fiscalização e o acompanhamento do objeto da Ata de Registro de Preços, nos
termos disciplinados nos art. 58, Ili e 67 da Lei federal nº.8.666/93.
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A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade
da Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que
resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material
inadequado ou de qualidade inferior e, na ocorrência desta, não implica em
corresponsabilidade da Contratante ou de seus agentes e prepostos, de
conformidade com o art. 70 da Lei nº 8.666, de 1993.

CLÁUSULA DÉCIMA - DO PAGAMENTO
10.1 - O pagamento, decorrente da aquisição do objeto desta licitação, será
efetuado mediante crédito em conta corrente, no prazo de em até 30 (trinta) dias,
contados do fornecimento dos serviços em cada ordem de fornecimento, após a
apresentação da respectiva documentação fiscal, devidamente atestada pelo setor
competente, conforme dispõe o art. 40, inciso XIV, alínea "a", combinado com o
art. 73, inciso 11, alínea "b", da Lei nº 8.666/93 e alterações.
a) A proponente deverá apresentar junto com a Nota fiscal/fatura, a CND federal
conjunta, Certidão Negativa de Débitos Trabalhista e Certificado de Regularidade
de Situação (CRS) perante o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS em
plena validade e a cópia da respectiva nota de empenho.
10.2 - Ocorrendo erro na documentação fiscal de cobrança, esta será devolvida e
o pagamento será sustado para que a prestadora tome as medidas necessárias,
passando o prazo para o pagamento a ser contado a partir da data da
reapresentação do mesmo.
10.3 - Na hipótese de devolução, a nota fiscal/fatura será considerada como não
apresentada, para fins de atendimento das condições contratuais.
10.4 - Na pendência de liquidação da obrigação financeira em virtude de
penalidade ou inadimplência contratual o valor será descontado da fatura ou
créditos existentes em favor da prestadora.
10.5 - O Município de Mandaguaçu-PR, não pagará, sem que tenha autorização
prévia e formal nenhum compromisso que lhe venha a ser cobrado diretamente
por terceiros, sejam ou não instituições financeiras.
10.6 - Os eventuais encargos financeiros, processuais e outros, decorrentes da
inobservância, pela prestadora, de prazo de pagamento, serão de sua exclusiva
responsabilidade.
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS PENALIDADES
11.1 - Pela inexecução total ou parcial das obrigações assumidas, garantida a
defesa prévia, a Administração poderá aplicar à Contratada, além das sanções
previstas nos artigos 86 a 88 da Lei n. 8.666/1993, no art. 7° da Lei n. 10.520/2002
e no art. 8° da Instrução Normativa 37/2009 do Tribunal de Contas do Estado do
Paraná, as se uintes san ões:

a) Advertência escrita;
b) Multa;
e) Suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de

contratar com o Município de Mandaguaçu-PR;
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d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração
Pública;

e) Impedimento de licitar e contratar com o Município e descredenciamento
no sistema de cadastramento de fornecedores do munici ai.

11.2 - A advertência escrita será aplicada ao contratado quando se tratar de
infração leve, a juízo da fiscalização, no caso de descumprimento das obrigações
e responsabilidades assumidas neste contrato ou, ainda, no caso de outras
ocorrências que possam acarretar prejuízos à CONTRATANTE, desde que não
caiba a aplicação de sanção mais grave; 11.3 - Será aplicada multa nas seguintes
condições:
11.3.1 - No caso de atraso injustificado na execução do objeto, será aplicada
multa sobre o valor da parcela inadimplida, por dia de atraso, nas seguintes
proporções:

a) 0,5% (zero vírgula cinco por cento)-atéo10° (décimo) dia de atraso;
b) 1,0% (um por cento)- a partir do 11° (décimo primeiro) dia de atraso,

até o limite de 30 (trinta) dias de atraso, a partir de quando será considerada
inexecução parcial ou total do objeto.

11.3.2 - No caso de reincidência, será aplicada a multa de 1,0% (um por cento)
sobre o valor da parcela inadimplida, por dia de atraso, até o limite de 15 (quinze)
dias de atraso, a partir de quando será considerada inexecução parcial ou total do
objeto.
11.3.3 - A partir do 31° (trigésimo primeiro) dia de atraso injustificado na entrega
do(s) produto(s), ficará configurada a inexecução total ou parcial do contrato e a
Administração poderá, garantida a defesa prévia, aplicar à contratada multa de
20% (vinte por cento) sobre o valor total dos serviços não entregues, sem prejuízo
das demais sanções previstas no Artigo 7° da Lei Federal 10.520/2002.
11.3.4 - Será configurada a inexecução parcial do objeto na hipótese de
descumprimento parcial das obrigações e responsabilidades assumidas
contratualmente que comprometam diretamente o objeto principal do contrato;
11.3.5 - Será configurada a inexecução total na hipótese de descumprimento
total das obrigações e responsabilidades assumidas contratualmente que
comprometam diretamente o objeto principal;
11.3.6 - No caso de reincidência ou quando a inexecução parcial também
caracterizar abandono da execução do contrato, será aplicada a multa de 10%
(dez por cento) sobre o valor da parte inadimplida.
11.3.7 - No caso de inexecução total, a multa aplicada será de 20% (vinte por
cento) sobre o valor total do contrato.
11.3.8 - Pelo descumprimento injustificado de outras obrigações que não
configurem inexecução total ou parcial do contrato ou mora no adimplemento, será
aplicada multa de 1 % (um por cento) sobre o valor total do contrato.
11.3.8.1. As obrigações às quais se refere o item 19.3.8. são aquelas que não
comprometem diretamente o objeto principal do contrato, mas que ferem critérios
e condições nele explicitamente previstos.
11.3.8.2. Em caso de reincidência, será aplicada a multa de 10% (dez por cento)
sobre o valor total do contrato.
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11.3.9 - A fixação da multa compensatória referida nos itens 11.3.1 a 11.3.3, 11.3.6
a 11.3.8 e 11.3.11, não obsta o ajuizamento de demanda buscando indenização
suplementar em favor da CONTRATANTE, sendo o dano superior ao percentual
referido.
11.3.1 O - Quando a proponente não mantiver a sua proposta; apresentar
declaração falsa; deixar de apresentar documento na fase de saneamento; ou por
infração de qualquer outra cláusula contratual não prevista nos subitens anteriores,
será aplicada multa compensatória e cláusula penal de 10% (dez por cento) sobre
o valor total dos serviços cotados pela proponente, podendo ser cumulada com as
demais sanções previstas no Artigo 7° da Lei Federal 10.520/2002.
11.3.11 - Caberá multa compensatória de 20% (vinte por cento) sobre o valor total
da proposta ao licitante que se recusar injustificadamente, após ser considerado
adjudicatário e dentro do prazo estabelecido pela Administração, a assinar o
contrato, bem como aceitar ou retirar o instrumento equivalente, sem prejuízo de
indenização suplementar em caso de perdas e danos decorrentes da recusa e da
sanção de suspensão de licitar e contratar com o Município de Mandaguaçu-PR,
pelo prazo de até 02 (dois) anos, garantida a ampla defesa.
11.3.12 - Caberá multa compensatória de 5 % (cinco por cento) sobre o valor
global atualizado do contrato, pela não manutenção das condições de habilitação
e qualificação exigidas no instrumento convocatório;
11.3.13 - A penalidade de multa poderá ser aplicada de forma isolada ou
cumulativamente com as demais.
11.3.14 - Quaisquer multas aplicadas deverão ser recolhidas aos cofres públicos
da Municipalidade, em até 05 (cinco) dias úteis, contados de sua publicação no
Órgão Oficial do Município, podendo, ainda, ser descontadas de qualquer fatura
ou crédito existente, a critério da CONTRATANTE.
11.3.15 - Nas hipóteses referidas nos itens precedentes, após apuração efetuada
através de processo administrativo, e não ocorrendo o pagamento perante a
Administração, o valor da multa aplicada será inscrito na "Dívida Ativa", para
cobrança judicial.
11.4 - Será aplicada a suspensão temporária de participação em licitação e
impedimento de contratar com o Município de Mandaguaçu-Pr, pelo prazo não
superior a 02 (dois) anos, ao licitante quando:

a) Quando restar configurada a inexecução parcial ou total das obrigações
assumidas no contrato.
11.5 - A declaracão de inidoneidade será aplicada ao licitante que:

a) Fizer declaração falsa em qualquer fase da licitação;
b) Apresentar documento falso;
e) Frustrar ou fraudar, mediante ajuste, combinação ou qualquer outro

expediente, o
procedimento;

d) Afastar ou procurar afastar participante, por meio de violência, grave
ameaça, fraude ou

oferecimento de vantagem de qualquer tipo;



Prefeitura do Município de
Mandaguaçu

ESTADO DO PARANÁ
Paço Municipal "Hiro Vieira"

Rua Bernardino Bogo, 175 -Telefone/Fax (44) 3245-8400
www.mandaguacu.pr.gov.br

11. 6 - Ficará impedido de licitar e contratar com o Município e
descredenciado no sistema de cadastramento de fornecedores municipal,
pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem prejuízo das outras multas previstas em
edital e no contrato e das demais cominações legais, o licitante que:

a) Convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o
contrato,

b) Deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o
certame,

e) Ensejar o retardamento da execução de seu objeto,
d) Não mantiver a proposta,
e) Falhar ou fraudar na execução do contrato,
f) Comportar-se de modo inidôneo ou
g) Cometer fraude fiscal,

11.7 - As penalidades previstas no item anterior não se aplicarão aos licitantes
remanescentes convocados em virtude da não aceitação da primeira colocada,
ressalvado o caso de inadimplemento contratual, após a contratação de qualquer
das proponentes.
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO CANCELAMENTO DO PREÇO
CONTRATADO
12.1 - O contrato será cancelado, automaticamente, por decurso do prazo de
vigência ou quando não restarem contratados e, por iniciativa dos Usuários do
contrato deste Município quando:

a) Ocorrer qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial do
instrumento de ajuste;

b) Os preços contratados apresentarem-se superiores ao do mercado e não
houver êxito na

negociação;
e) Por razão de interesse público, devidamente motivado.
12.2 - Cancelado o contrato induzirá na convocação do fornecedor com
classificação imediatamente subsequente.
12.3 - Será assegurado o contraditório e a ampla defesa do interessado,
no respectivo processo, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da
notificação ou publicação.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
13.1 - As despesas decorrentes da contratação da presente licitação, correrão a
cargo do Usuário do contrato, cujos Programas de Trabalho e Elementos de
Despesas constarão nas respectivas notas de empenho, contrato ou documento
equivalente, observada as condições estabelecidas neste edital e ao que dispõe o
artigo 62, da Lei n. 8.666/93 e alterações.
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA- DO PREÇO CONTRATADO
14.1 - Considerando tratar-se de julgamento de licitação na modalidade de Pregão
Eletrônico, tipo menor preço por item, HOMOLOGADO a classificação da
proponente conforme abaixo especificado, objeto de publicação no Órgão de
Imprensa Oficial deste município, ficam assim firmados:
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ITEM/QTDE/ UNID./DESCRIÇÃO DO OBJETO/ VALOR UNIT./ VALOR
GLOBAL
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA PUBLICAÇÃO.
15.1 - O extrato do presente contrato será publicado no Órgão Oficial do Município.
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
16.1 - Aos casos omissos aplicar-se-ão as demais disposições constantes da Lei
Federal 10.520/2002, do Decreto nº 10.024/2019, na Lei Complementar nº 123, de
14 de dezembro de 2006 e, subsidiariamente, a Lei Federal 8.666/93 e suas
alterações.
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DO FORO
17.1 - Fica eleito o foro da Comarca de Mandaguaçu, Estado do Paraná,
renunciando de qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para processar as
questões resultantes desta licitação e que não possam ser dirimida
administrativamente.
CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA- CLÁUSULA's::,l\'N1t1FfRÃUD.EE/'·'t't::\') ''\>_·/j:·-{t,'::;·
ANTÍCORRUPçAo,. ) · · . '. '.i}" ·:·:-:· ·: "}})t:f·:JM{rt\f){:'X}.úi~11J}t]l,!zt]ii
Adotar práticas de anticorrupção, devendo:
a) - Observar e fazer observar, em toda gestão do Sistema Municipal de Saúde, o
mais alto padrão de ética, durante todo o processo de execução dos recursos do
incentivo evitando práticas corruptas e fraudulentas;

b) - Impor sanções sobre a empresa ou pessoa física, sob pena de inelegibilidade
na forma da Lei, indefinidamente ou por prazo determinado, para a outorga de
contratos financiados pela gestão municipal se, em qualquer momento, constatar o
envolvimento da empresa ou pessoa física, diretamente ou por meio de um agente,
em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao
participar de licitação ou da execução de contratos financiados com recursos
repassados pela SESA. Para os propósitos deste inciso, definem-se as seguintes
práticas:

e) - Prática corrupta: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente,
qualquer vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no
desempenho de suas atividades;

d) - Prática fraudulenta: a falsificação ou omissão de fatos, com o objetivo de
influenciar a execução dos recursos;

e) - Prática colusiva: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais
licitantes, com ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão
licitador, visando estabelecer preços em níveis artificiais e não competitivos;

f) - Prática coercitiva: causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou
indiretamente, às pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação
em um processo licitatório ou afetar a execução de um contrato;
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g) - Prática obstrutiva: destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou
fazer declarações falsas, aos representantes da SESA, com o objetivo de impedir
materialmente a fiscalização da execução do recurso.

CONTRATANTE
PREFEITO MUNICIPAL

TESTEMUNHAS:

Nome:--------
RG:---------

Nome:--------
RG:---------

CONTRATADA
NOME/CARGO
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ANEXO12

DECLARAÇÃO ANTIFRAUDE E DA CORRUPÇÃO

(EMPRESA), inscrita no CNPJ sob o no , e
inscrição estadual no , com sede à (ENDEREÇO),
neste ato representada por (NOME), profissão, portador do RG no
_______, do CPF no , vem em atenção ao
edital do Pregão n. _/2020, declarar, sob as penalidades cabíveis que
tem ciência do seguinte:
1- Os licitantes devem observar e o contratado deve observar e fazer
observar, por seus fornecedores e subcontratados, se admitida
subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o processo de
licitação, de contratação e de execução do objeto contratual. Para os
propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas:
a) "prática corrupta": oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou
indiretamente, qualquer vantagem com o objetivo de influenciar a ação
de servidor público no processo de licitação ou na execução de contrato;
b) "prática fraudulenta": a falsificação ou omissão dos fatos, com o
objetivo de influenciar o processo de licitação ou de execução do
contrato;
c) "prática colusiva": esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois
ou mais licitantes, com ou sem o conhecimento de representantes o
prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços em níveis
artificiais e não-competitivos;
d) "prática coercitiva": causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou
indiretamente, às pessoasou sua propriedade, visando influenciar sua
participação em outro processo licitatório ou afetar a execução do
contrato;
e) "prática obstrutiva":
(1) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer
declarações falsas aos representantes do organismo financeiro
multilateral, com o objetivo de impedir materialmente a apuração de
alegações de prática prevista; atos cuja intenção seja impedir
materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro
multilateral promover inspeção;
li - Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo
financeiro multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, este
organismo imporá sanção sobre uma empresa ou pessoa física,
inclusive declarando-a inelegível, indefinidamente ou por prazo
determinado para a outrora de contratos financiados pelo organismo se,
em qualquer momento, constatar o envolvimento da empresa,
diretamente ou por meio de um agente, em práticas corruptas,
fraudulentas, colusivas, coercivas ou obstrutivas ao participar da
licitação ou da execução um contrato financiado pelo organismo.
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Ili - Considerando os propósitos das cláusulas acima, o licitante
vencedor, como condição para a contratação, deverá concordar e
autorizar que, na hipótese de o contrato vir a ser financiado, em parte ou
integralmente, por organismo financeiro multilateral, mediante
adiantamento ou reembolso, permitirá que o organismo financeiro e/ou
pessoas por ele formalmente indicadas possam inspecionar o local de
execução do contrato e todos os documentos, contas e registros
relacionados à licitação e à execução do contrato.

Cidade e Estado: _
Data:__/_____;/__

RESPONSÁVEL LEGAL RG e/ou CPF

*Esta declaração deverá estar contida na documentação de habilitação
(sob efeito de inabilitação).
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AVISO DE PREGÃO ELETRONICO Nº. 48/2021- (RP)
PROCESSO Nº. 88/2021

Tipo: MENOR PREÇO POR ITEM;
Objeto: Contratação de pessoa jurídica para execução fornecimento de sistemas web,
sendo um responsável por armazenamento e consulta de matrículas imobiliárias e outro
para geração de formulários inteligentes para a informatização dos departamentos,
(conforme descrito no edital e anexo);
Valor Máximo: R$ 9.000,00 (nove mil reais).
Data e Horário do termino do recebimento das propostas das empresas, até às 09:00 horas
do dia 05/05/2021;
Data e Horário da sessão de disputa de preços, às 09: 15 horas do dia 05/05/2021;
Local: Rua Bernardino Bogo, 175 centro, no Município de Mandaguaçu, Estado do
Paraná;
Informações: O edital e seus anexos estão à disposição na Rua Bernardino Bogo, 175,
Centro Fone (44) 3245-8400, Mandaguaçu, Estado do Paraná - site
www.mandaguacu.pr.gov.br
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Paço Municipal "Hiro Vieira" ª ~
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CNPJ 76.285.329/0001-08 ~

PARECER JURÍDICO REFERENCIAL
PROCESSO ADMINISTRATIVO N. 160/2021

PREGÃO ELETRÔNICO .
EMENTA: AUTORIZAÇÃO PARA ABERTURA DE LICITAÇÃO. MODALIDADE PREGÃO.
FORMA ELETRÔNICA. AQUISIÇÃO DE MATERIALMÉDICO HOSPITALAR. LEI FEDERAL N.º
10.520/2002. DECRETO MUNICIPAL N.0 6551/2017. DECRETO MUNICIPAL N. 6769/2018.
DECRETO FEDERAL N. 10024/2019. LEI COMPLEMENTAR FEDERAL N.0 147/2014. LEI
COMPLEMENTAR FEDERAL 123/2006 C/C LEI FEDERAL Nº 8.666/1993.

!-CONSULTA

Recebeu esta Procuradoria retificado em 10/06/2021, o processo licitatório na modalidade

Pregão, na forma eletrônica, tipo menor preço, encaminhado pela Comissão Permanente de Licitações,

solicitando análise sem resolutiva de mérito, da minuta do Instrumento Convocatório (edital), que visa em

síntese: "aquisição de material médico hospitalar para atender o departamento de saúde" transcrição fiel,

conforme requisitado no Termo de Referência contendo anexos, que subsidiou o Edital, do qual estabelece na

sequencia as condições, quantidades, justificativas, fundamentos, exigências para o recebimento e outros

pontos relacionados de igual importância, instaurado e elaborado por Jenifer Juliana Lopes Ribeiro, e,

Francielli Martins de Lima Dário - Diretora do Departamento de Saúde, do qual declaram ao final: "estar

ciente de todas as implicações pelas informações prestadas no presente Termo de Referência e em relação a

elas assumimos de forma solidária a responsabilidade", transcrição fiel do tópico "Da Responsabilidade pela

Elaboração do Termo de Referência" contendo anexos.
Conforme estabelecido no processo, o valor máximo para a contratação/aquisição em tela,

trata-se de R$ 1.905.622,65 (um milhão novecentos e cinco mil seiscentos e vinte e dois reais e sessenta e

cinco centavos).
A Administração Pública possui verdadeiro juízo de oportunidade e conveniência para

proceder seus atos. O que deve sempre observar é o interesse público e o cumprimento da Lei.

II-ÂMBITO E ATRIBUIÇÕES DO ASSESSORAMENTO JURÍDICO

Primeiramente, destacamos que referido parecer, é restrito à análise jurídica da questão

submetida à consulta, sendo defeso ao Procurador adentrar na análise de aspectos técnicos, econômicos e

financeiros, bem como nas questões adstritas ao exercício da competência e da discricionariedade

administrativa, a cargo das autoridades competentes.
Nessa linha, não compete ao órgão de assessoria e consultoria jurídica apontar, definir a

modalidade e a medida administrativa a ser adotada em cada caso concreto, sob pena de adentrar nas razões

de conveniência e oportunidade do gestor e interferir, indevidamente, no mérito dos atos administrativos de

sua competência.
Esclarece-se, assim, que a presente manifestação é dotada de caráter eminentemente opinativo,

a refletir uma opinião jurídica que se ampara, sobretudo, na presunção de veracidade e idoneidade das



2-5

!-

Paço Municipal "Hiro Vieira" ~ co
Rua Bernardino Bogo, 175 -PABX/FAX (44) 3245-8400 ~ ~

CNPJ 76.285.329/0001-08 ·-· ~

---------------------------~
informações técnicas subscritas pelas autoridades competentes, e, como tal, não pode ser concebida como~

ato administrativo de gestão ou mesmo um ato decisório.

III -ANÁLISE

A Constituição Federal no seu art. 37, inciso XXI estabelece que ressalvados os casos

especificados na legislação, as obras, serviços, compras e alienações serão contratados mediante processo de

licitação pública. Promulgada em 1993, a Lei nº 8.666 regulamentou o inciso XXI do art. 37 da Constituição

da República e estabeleceu as normas gerais sobre licitações e contratos administrativos.

Através da Lei Federal n. 10.520/2002 foi instituído a modalidade de licitação denominada

Pregão do qual é destinada para as aquisições de bens e serviços comuns, e dá outras providências, a forma

eletrônica foi regulamentada através do Decreto n. 10.024/2019, e o sistema Registro de Preço foi

regulamentado através do Decreto n. 7.892/2013, que embasam o processo e consequentemente o instrumento

convocatório submetido a análise.

O Projeto Básico (art. 6 inciso IX da Lei n. 8.666/93) ou Termo de Referência (art. 3 da Lei n.

10.520/2002), é obrigatório na fase preparatória do procedimento de licitação, do qual deve ser elaborado pelo

departamento instaurador do processo a partir de estudos técnicos preliminares e reunir os elementos

necessários, suficientes e indispensáveis, com nível de precisão adequado para caracterizar o objeto, bem como

as condições da licitação e da contratação pretendida pela Administração Pública, afastando, evidentemente,

as características irrelevantes e desnecessárias, que têm o condão de restringir a competição.

LEI FEDERALN. 8.666/93
Art. 6° Para os fins desta Lei, considera-se:
IX - Projeto Básico - conjunto de elementos necessários e suficientes, com nível de
precisão adequado, para caracterizar a obra ou serviço, ou complexo de obras ou
serviços objeto da licitação, elaborado com base nas indicações dos estudos
técnicos preliminares, que assegurem a viabilidade técnica e o adequado tratamento do
impacto ambiental do empreendimento, e que possibilite a avaliação do custo da obra e
a definição dos métodos e do prazo de execução, devendo conter os seguintes
elementos: (Grifo Nosso!!!)

LEI FEDERALN. 10.520/2002
Art. 3°A fase preparatória do pregão observará o seguinte: 1- a ~rntoridade competente
justificará a necessidade de contratação e definirá o objeto do certame, as
exigências de habilitação, os critérios de aceitação das propostas, as sanções por
inadimplemento e as cláusulas do contrato, inclusive com fixação dos prazos para
fornecimento; II - a definição do objeto deverá ser precisa, suficiente e clara, vedadas
especificações que, por excessivas, irrelevantes ou desnecessárias, limitem a
competição; III - dos autos do procedimento constarão a justificativa das definições
referidas no inciso I deste artigo e os indispensáveis elementos técnicos sobre os quais
estiverem apoiados, bem como o orçamento, elaborado pelo órgão ou entidade
promotora da licitação, dos bens ou serviços a serem licitados; e IV - a autoridade
competente designará, dentre os servidores do órgão ou entidade promotora da licitação,
o pregoeiro e respectiva equipe de apoio, cuja atribuição inclui, dentre outras, o
recebimento das propostas e lances, a análise de sua aceitabilidade e sua classificação,
bem como a habilitação e a adjudicação do objeto do certame ao licitante vencedor.
(Grifo Nosso!!!)

Prefeitura do Município de Mandaguaçu
ESTADO DO PARANÁ
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Art. 8 - A fase preparatória do pregão observará as seguintes etapas: I - Elaboração de
termo de referencia pelo órgão requisitante, com indicação: a) Do objeto de forma
precisa, suficiente e clara, vedadas especiações que, por excessivas, irrelevantes ou
desnecessárias, limitem ou frustrem a competição ou sua realização; b) Da justificativa
da necessidade da contratação; c) Das condições de prestação dos serviços ou de entrega
de bens e produtos; d) Da estimativa do valor máximo para a contratação; e) Outros
elementos como os prazos e às condições que, pelas suas particularidades, sejam
consideradas relevantes para a celebração e execução e execução do contrato e o
atendimento das necessidades da administração. II - Aprovação do termo de referencia
pela autoridade competente; III - Indicação das dotações orçamentarias
correspondentes e, quando for o caso, o bloqueio do saldo necessário; IV -
Designação do pregoeiro e de sua equipe de apoio; V - Elaboração do edital,
estabelecendo critérios de aceitação das propostas, exigências de habilitação e as
obrigações das partes no futuro contrato/ata de registro de preços e as sanções aplicáveis;
VI - Aprovação da minuta do Edital pela Procuradoria Jurídica do Município; (Grifo
Nosso!!!)

A administração para tornar pública a realização de uma licitação, utiliza-se do instrumento

convocatório (edital), do qual nos termos do art. 40 da Lei Federal n.0 8.666/93, deve conter no seu preâmbulo

o número de ordem, nome da interessada, modalidade, regime de execução e o tipo da licitação, menção de

que Lei a regerá, local, dia e hora para recebimento da documentação e proposta, bem como, o objeto da

licitação, prazo e condições para assinatura da ata, sanções para o caso de inadimplemento, condições para

participação na licitação, critério para julgamento, critério de reajuste, instruções e normas para recursos,

condições de recebimento do objeto da licitação, especificações do objeto...

Transcrevemos em resumo algumas orientações e apontamentos expedido pelo Tribunal de

Contas do Estado do Paraná ao município de Mandaguaçu, a serem observados, no que couber:

Tribunal de Contas do Estado do Paraná. Entidade: Prefeitura Municipal de
Mandaguaçu-PR. Ref. Pregão Presencial - Edital n. 030/2018. 10.4 b) Ref. pedido
de informações: "De acordo com o subitem 3.1 do edital, o protocolo de pedido de
esclarecimento ou impugnações só pode ser feito fisicamente, mediante protocolo junto
à Prefeitura Municipal. (...) Todavia, a exigência de que qualquer pedido de
esclarecimento ou impugnação ao edital sejam protocoladas apenas na sede da
Prefeitura do Município gera desconformidade com o que dispõem o art. 3°, paragrafo
1 ° e o artigo 40, VIII, da Lei 8.666/93 ..." c) Ref. exigência de apresentação de amostra:
"No entanto, quando o poder público opta por fazer tal exigência, é indispensável que
indique no ato convocatório, um prazo plausível para a apresentação de amostras, bem
como critério de aceitabilidade e os métodos que utilizará para o seu exame..." 10.6 Ref.
possível direcionamento de marca: "isso fere o disposto no art. 3°, paragrafo 1 ° inciso I
da Lei Ordinária Federal n. 8.666/93 (...) Assim, sugere-se ao Município que reveja os
padrões exigidos para os itens, de forma a não restringir a competitividade do
certame..." 10.7 e) Ref. designação do responsável pelo recebimento dos itens:
"Todavia, quando analisado o edital do Município, observaram-se desconformidades
com as determinações legais, bem como a normativa federal mencionada, por não
ocorrer a devida designação do responsável pelos recebimentos dos gêneros
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alimentícios nem dos procedimentos que nortearão o recebimento. Dessa forma,ª O
orienta-se que o Município adicione ao edital, cláusula designando os responsáveis ou
os cargos que deterão as atribuições inerentes a todos os estágios de execução do
contrato que deterão as atribuições inerentes a todos os estágios da execução do contrato
de merenda escolar, além de, eventualmente, elaborar Manual próprio estabelecendo os
procedimentos a serem seguidos por aqueles ocupantes destas funções.(...) A referência
aos artigos 22 e 26 da Instrução Normativa n. O 1/2017 DNA/FUNDEPAR são tambem
necessárias neste aspecto ..." Tribunal de Contas do Estado do Paraná, em 29 de Maio
de 2018. Transcrição Fiel, Grifo Nosso!!!

Quanto qualificação técnica na fase de habilitação dos interessados, o Tribunal de Contas

também requer que o município observe:

Tribunal de Contas do Estado do Paraná. Coordenadoria de Acompanhamento de
Atos de Gestão - ENTIDADE: MANDAGUAÇU. [...] A respeito deste assunto, cabe
a decisão do relatorMinistro José Jorge, que afirmou no Acórdão no TCU n. 1982/2010-
Plenário, TC-027.116/2008-0 de 11/08/2010. [...] A imposição de documentos de
habilitação no edital, com comprovação de vínculo empregatício [...) pode ter
afastado de licitantes interessados a oportunidade de participação do certame[...)
Não haveria óbito à licitante vencedora, após o julgamento do certame, realizar a
contratação de motoristas qualificados para o exercício dos cargos exigidos[...) A
Lei de Licitações n. 8.666/93 já limita a documentação de qualificação técnica no
Art. 30, com o objetivo de que não sejam impostas exigências descabidas e difíceis
de serem cumpridas pelos interessados.(...) Conclusão Desta forma, encaminha-se o
seguinte Apontamento Preliminar de Acompanhamento - APA, para que o município
de Mandaguaçu tenha ciência do teor deste Apontamento, assim como avaliem as
providencias pertinentes". CAGE, 24 demaio de 2018. Transcrição Fiel, Grifo Nosso!!!

O Ministério Público de Contas do Estado do Paraná, através da Recomendação

Administrativa n. 142/2020, recomenda ao Município de Mandaguaçu:
Ministério Público de Contas do Estado do Paraná
Recomendação Administrativa n. 142/2020 [...)

8) REALIZE consulta ao CNEP e CEIS das empresas (pessoa jurídica) antes de
formalizar contrato com a Administração Pública;
9) MANTENHA A UTILIZAÇÃO em todos os editais de licitação e minutas de contrato
- independente de modalidade, objeto e valor-a cláusula sobre práticas anticorrupção
(preferencialmente após a especificação do objeto), mencionando os padrões éticos que
deverão ser seguidos durante todo o processo licitatório, além de citar aLei Anticorrupção
n. 12.846/2013 e Decreto n. 8.420/2015 e definir as práticas corrupta, fraudulenta,
colusiva, coercitiva e obstrutiva" [...]
*Transcrição Fiel da Recomendação Administrativa n. 142/2020 expedida pela
Procuradora-Geral do Ministério Público de Contas, Dra. Valéria Borba, datado
15/06/2020.

Considerando que o procedimento licitatório caracteriza ato administrativo formal, cf.

Parágrafo Único do art. 4 da Lei 8.666/93 e ss., fazemos em resumo, os seguintes apontamentos, sugestões de

peças a serem integradas no processo e providências correlatas:
a) Há peças no processo que dependem de assinatura manuscrita, data, numeração sequencial,

etc., cf. Art. 38 e ss.

Paço Municipal "Hiro Vieira"
Rua Bernardino Bago, 175 -PABX/FAX (44) 3245-8400

CNPJ 76.285.329/0001-08
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b) Despachos do Excelentíssimo Sr. Prefeito requisitando a expedição de pareceres técnicos,

cf. Parágrafo Único, incisos VI, XII do Art. 38 e ss....

c) Sugerimos citar no edital o Decreto Municipal n. 6769/2018, do qual regulamenta a licitação

denominada pregão na forma eletrônica no município.

d) Em obediência aoArt. 8° inciso IV do Decreto Municipal nº 6551/2017, torna-se necessário

anexar o Decreto Municipal do qual designa o Pregoeiro e Equipe de Apoio.

e) Sugere-se incluir no edital o impedimento na participação desta licitação de integrantes do

mesmo grupo econômico, do qual sugerimos nos seguintes termos:
É vedado a participação de sociedades integrantes de um mesmo grupo econômico, assim
entendidas aquelas que tenham diretores, sócios ou representantes legais comuns, ou que
utilizem recursos materiais, tecnológicos ou humanos em comum, exceto se demonstrado
que não agem representando interesse econômico em comum.

Por fim, de acordo com o Enunciado nº 05 do Manual de Boas Práticas Consultivas da AGU

(2016, p. 29) "Ao Órgão Consultivo que em caso concreto haja exteriorizado juízo conclusivo de aprovação

de minuta de edital ou contrato e tenha sugerido as alterações necessárias, não incumbe pronunciamento

subsequente de verificação do cumprimento das recomendações consignadas". Assim, não é necessário o

retorno dos autos a esta Consultoria, salvo se subsistir dúvida de cunhojurídico.

ntendimento diverso a douta consideração superior.
Mandaguaçu-PR, 11 de junho de 2021.

É o parecer referencial, sal

K
dora-Geral

IV - CONCLUSÃO
Atendendo as disposições normativas, administrativas, considerações sintetizadas acima e

gerais aplicáveis ao caso em tela e resguardado o poder discricionário do gestor público, o presente terá

condições de ser encaminhado para aprovação.
Destacamos que a presente manifestaçãojurídica foi realizada em termos genéricos ('em tese')

- sem vinculação a qualquer caso específico presente - e se restringiu aos seus aspectos jurídicos formais -

excluídos, portanto, aqueles de natureza técnica e análise de mérito (oportunidade e conveniência do pedido),

entre outros, já que constituem análise técnica que excede as funções desta parecerista.

Vale advertir que caso autorizado a licitação, o prazo para apresentação das propostas contado

a partir da publicação do aviso, não poderá ser inferior a 8 (oito) dias úteis, conforme art. 4°, V, da Lei n.0

10.520/2002.



ESTÁDO no PARANÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE MANDAGUACU

PREGÃO ELETRÔNICO
Nr.: 48/2021 - PE

CNPJ: 76.285.329/0001-08
Rua Berna rdino Bogo, 175
C.E.P.: 87150-000 " Mandaguaçu "PR

Processo Administrativo:
Processode Licitação:
õatado Processo:

70/2021
88/2021

29/Õ3Í2Õ21

Objeto: Contratação de pessoa jurídica para execução fornecimento de sistemas web, sendo um responsável por armazenamento e consulta de
matrículas imobiliárias e outro para geração de formulários inteligentes para a informatização dos departamentos.

NOTA DE ANULAÇÃO DE PROCESSO DE COMPRA Nr.: 8 / 2021

Motivo: Não houve participantes interessados em participar do certame

Mandaguaçu, 18 de Junho de 2021
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log11l11çõc1vloentot.

Art. :J•. e:m ca,o de descum:,rlmento do qualquer medida
deste D1c:nto, ncam m,nudu es un~õ■s prev1,us no d1,:reto 40/2021 e
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ur11ene11 o cmcroencla a para funcionamento d11 1uv1dad111 liberadas por
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Hnll&rlas de forma, coibir o conlemlnaçao pelo COVID-19,

Art. :,•, As medidas d1spo1t111 nesto Decreto ,erso
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Art. o•, l!:s to decreto entre e vl;orna deto do 1u1 pubtlcaçlo,
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,,~-
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b ) Poder6 rooli:rer o serviço de vinde ambulant• somente
vend1dor•s ambu111nt11 reSld•nt•• no munlclp10 de un1nor •
devldam1nt1 re;lstt11do1 • 1utortudos P•'• DlvlJ.llo de
TrlbutlçloMunlClpal:
XI -ATIVIDADl!S Dl!SPORnVAS DC Rl!CRl!AÇÃO I!

Pl!STASPÜDUCAS OU PARnCULARl!SI
. , F\C,11 prolbldl • roa!IZIÇIO do avento• pÜbllCOI ou

parttcularo, da qualquar natureaa, bom como a loeaç.lo ou
cesslodoesp1çosparAra11111çlodosm11mos.

r,) Fi ca 1u,p.11n111 • ulllliecJo de espaço. pObllco• ou pr1v.-do1
para ro11U11,;lo do 111/vld11dc1 dasportlv11, rccreel/vas o do
11111.

Xll -Rl!PARnÇÕ!S PÜDLlCASMUNICIPAIS!
a) As ropartJç.llcs públle.e1 mun1001ls dcvcrBo mantar o 1 0 11

a11111dlente normal, porfm, ortor1undo o llandLmcnto 10
pübUco de tonna remota (le1ercne. ••mal!, wnatsApp,
dentre outros) undo qv• o 111end!men10 pr11enclal 1,0mente
dever.6 se ~ feito ,m caso d" nxtremn oacn11tdnd11

bl nc.- limitado o alendlmento 1101 cllenrn em 30'K. {U1nte
por centoJda c.11piddede total do Hlob1lvclmento;

e) Os Restaurante, poderio servir no Ice.ai 1116 61 20h,
llmltado o At•ndlmcnto AOS dl1ntH em 30"4 (trinta por
cento) da cnpneldad• toUI do cst11balec1mento, open11 4
(qvuro) pessoas por mesa o dlstonclamonto mlnlmo do 1,S
metros entre 11111.

UI-PADARIAS e CONl't:J:TARIASI
a} At•ndlmento d• Segunde • S.lb1do das D6h às 20h e aos

domingos du D6h 61 Uh:
b} nc.a limitado o atendimento ao, c:ILentes em l0""•

(trlntoporccnto)dl c,ip1dd11detotaldocstobeledmento;
IV- COHi.RCJO VARCUSTA 1! ATACADISTA r.H Ql!RALJ

(m•ttrlail1 para conitruçlo, c:a•a de Untea, bes•r, brln12u•dos,
roup••• ealçadcs, •l1tr6nlco•, m6v•I• • 11:l1trodomil1Ueo,,
vidraçaria a outro•con,ld•radoa nlo •••enclel,1

• J Atendimento de seound• o SAbado d11 DBh às 19h;
b) Fie.a llmlledo o at1ndlmcnto ao, eu,ntcs em lO~ (tr1n11 por

ccnto)dec:1pacld1detotaldocst11bclec:lmento;
c:J FICA recomendedo • re,trlclo 1111 entndo no

e1t1belec:lmcnto per penoll ac:lm• de 6D Ano,, c:rlanÇAs
monoro1 do 12 anos, gcs!Antes • ouuo1 quo soJam grupo
li• flKO, b•m como, mllll que 01 (uma) PflSSO• por lamma:

V -DARDUROS, CADl!Ll!IRl!IROS, SALÕl!S DI! Dl!L.l!ZA I!
CDNGl!Nl!Rl!SI

a) Poderio atenderde S1gunda•l't1lt1 a SAbedo dH Olh ,h 19:
bJ O 1tend1mento doverA se r 1trav61 do rio~rlol a;endados,

nlo sendo pormlllda • porm1n6ncl11 de dlentCI cm espera,
blm como, de acompAnhllnt•s.

VJ - l!SCR:cTÓRlOS, S~OR ADMINISTRATIVO DI!
l!HPRl!SAS, CLINICAS Hi!OICAS, ODONTOLÓGICAS, PSICÓLOGOS,
ESTtTICAS l!CONDtNl!RCSI

a) Poder6 Atenderdo Segunda a Scr.ta•Felra das OBh 61 t9h e
1101 SAbedos dll OBh b 12.h;

b) As dlnJcas mtdleas, odontolóçltll e os ps leófc;os pod11rlo
otendo• cm outros horArtos, cxrln!lxnrncorn -,ara c.asos
emcrgencrals;

e) Oatend1m1ntodever•Hr1travbdellor•r1osegcndedos,
nlo 11ndc pcnnlUd••perm11ntncl1 de clientes em espe,i,

W - INDÜSTRIAS, FÁBRICAS, I! AFJNSI
a) o, cstobeltdmentcs constantes neste lncl10 deverlo
cbrloctorlillmtnte, Apr11,nt1r 10, órglas c:oml)iltent11 da
vlgll.lncla s.iini~rl• • epldenUoló;ICI da munlclplo, seu plano
de prcvençllo a cnrron1amonto do COVIO•t9, com tod11 111
medidas nacan.4.rl11 para o 011orclclo d11 nllvldade,, cuJa
atuac.5o deve " 'P• llar H devldll ,.,trlÇBes •
responsabllldades.

VI II -ATIVIDADl!S Rl!LIOIOSAS1
11) Os templos o lgreJ•• poderio tundonar ,cem :10% d1
c:ecacrdedc de recepç.!l.o de 11,noas 1•nt11du, com dun,çlo
mbJma 11■ 1h, 2 (duas vnes) porsema,.. cc1ncltondn·111 o
bndda !Imite ancn crccrrnmcntnh29b

Art. 1°. No p1ríodo compreendido dlll 05h do dl• 17 do
junho i• OSh do dl• ::Z& d•Junho de ::Z021, H atividades comctcllll e
as demlls existentes no Munldplo de Unlncr, se;ulrlo H ltlJULntes
nonnauvas, conforme seguo:

1 - Mll!RCADOS, SUPll!RMe:RCADOS, Me:RCe:ARlAS,
Açouaue:s 1

11 Poderio funcionar de Secrunda•Forr.11 • S.4.bado das OBh As
11:lh 11101 domingos dllS OBh lts llh;

bJ fica limitado o Atendimento aos cUen1e1 em 30% (lrlnta
por ccnto)dll c.11p1dd<11do total do estabclcdmcntoJ

e ) Ace recomendada a rcstrlçlo da entrada no
11t1b11l1dmcnto por pesJ:OH adm11 de 60 anos, crtanÇAS
m•non11 do 1::Z anos, çeslentH o outros que 1eJ11m grupo
cio risco, bem como, m11ls ci,ueOl [umo) pessoa por lam~la;

1 - BARl!S, Rt:STAURANTll!S, LANCHONll!T~,
Pt:SQUr.lROS,SORY~l!RlAS t: CONOtNl!Rl!SI

a) Poderio fundonar do S1;und1•FelrA à domingo, das 08h às
22h. sendo que das 22h às OOh o Atendimento dos referidos
es 1a1>elcdmonto1 devcrlo ocorrer nxt1 111lvnmcotn vta
d t111v ,,,y CDl• ff cotrcnn - n ncsaon llon r a carnccclnnrr
lcvnnnrr1Irl tnc1n1·

~

SÜMULA.1 Dlspllo sobre a organh:açJo das
aUvldAdet ,eom1rdOIS I outrAS dcmAII, pan, O
cnfrentamento da cmcrg.!nda cm SAOde
PObllca dcieom:nlo da p1ndom111 do COVIO•l9,
od.Soutrasprovldlnclu.

JOSi: BASSI N~O, Prcfello Munldpal de unmor, no UIO do
suu atrtbu!ç!ies legals que lhes ,ao conrcrldu e>elA Lei Org!nlcl
Munlelplll,e,

CONSIDll!RANOO que a Org11111J1çlo Mundlll de: SaOde IOMS)
dcd11rou pandemia do COVIP-19 em 11/03/2020;

C:ONSIDliRANDO a compe!lncla concon-ento conflrrnacle pelo
Sugremo Tribuna! federAI na Açllo Direi.li do lnconst1tudonal1d1do (ADI)
6341 em 15/04/2020, que r11conhece autonomia 101 estados o Munrclplos
par• Htllbthtcor poll!leas d• 110d1, lndu1lvo qunl.611 d• qu1r1n1en1 •
danlnCACBH dOI s1rvlÇ1)S HHnclals;

A.$ 200,DO(du:cnto,rcils)~,. pesso•rís!a e IU SDCl,00 lqulnhtn1osruis) "'1 rl peuoa
Juríd1C1rctpons.liwclpda1ntraç.lc,.
Par,grato U,.lco, Em caso do n:stst!nda par parte da{sJ pc,.soa(I) abcrdada{sJ, t10u
rclnddlnd.i da w,1,10, ensejar,multa cm d~bro.

CA. nsCAUtAÇÃO

Art. U.A:1 Allvidade1 lisalall6rin serio realludn pdas f"i.Jall; Hunld:,ais, pelo TkrliCO
ele vii:11.Sncll Sanltirl,,l>trn c:Gmo por quali;ucr scrv,dorQUC 1tJa esa~do pira tanta,
lndcpcnden1cmcntcdc1u1lotaç.la,coordcnad0s :,daSccret1rladeSalide,Osservldcrc1
urlo cr;an,1M101 ecsca~dosmcdan!e Ponana Dar•eur.>Uuna risam.,.1ç.loetrr,oi:Je:nc,
pocltt"pua htC\lllto dispo1l0 no artlgG l3 duto Cf'O'tto, ttndo ,m VISU a li públ,ca
1rnp,-.g1d1nosmumo1i,1raa ..,cuç.1oóo1t1b11ho.

P•~•11•afo Únlto. ConlOPM solldudo. Jlll'ltO IOS 1;entt1 nscahldOfts tstarb Polldlll
Hi,tares. a nm d11m:,oroC\lm;,,r1men10 dnt,Dtuclo quantoh condições u11b1ltddu,

Art.lS.Aa~loC!cm1didni,rn'Utasnt1leC.a110d.-ndstrCOt1s ld1rad1pelalnldltlv1
prrvida ,m r~lm• e, tc1labor1;lo no ,ntren11mcn10 da tmtrgl11da d• uaud1 públU.
cm duarrlnd•d•lnfe-cçlo llum1n,i pelo Coronlvlrus (C<Nld•19), b•m come, podftlc Hr
rnnllidn I qualquer ttrnoo I aotrcr ilterap'Ses d1 acordo com a ,voluçlo do unJrlo
e:,ldemlo~lcodoHullldplo.
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DECRETO N1 121, DE 18 DElUNHO DE 2021

Dtsp5esobrc cs rnedld4spmo cnl'~ntarn,nto da ernerGlnoaernsau-depi)blla decorrente
doCoronavlrvs(Covld•l9),

O E1:cdentíss lrno SetihorPrefeito de, Hunidplo de Our1.ten1, Estado do Paninl, MANOEL
RODRIGO AHAOO,no usodn atrtbulp'Scsquo lho sJo ccrJerlclu pelo 1/\dsoVJ, artigo 64
dalelOrçll'lladoHunidi;:loe;

CONSIDERANDO que 6 devercio PoderPü~llco, atravb de Hus oestoru, totn.1ru rnedldn
n.ecusJrlup1raanegurarodlreltoliuüd1dapopuliç.lo;

CONSIDEAAtlOO a neccslkladt dt dlrnl11ulr I dmlllçlo dt pessoas e evlUr
aglomcraçi5n no Hun1ctp10, buscando m1n1rnrur a pou1blUd1dt de cetit,1110 pelo
CoronavlrJl(Covk:1-19):

CONSIDEAAt/00 a obr1gatorl~1d1 em estabelecer nermn relallYn à prottç.lo li
5.l!Ídedcsmunl'dpuporcontad•pandtrnla;

COHSIOERAIIDO OI dadas re~Uvas à ocupaçlo de ttn 'S gerais • H dtdlt.adU
eicdus lYamcntc •o Coronaví,us (CovkM9)na tt;IJo:

Dll!CRl!TAt
DO uso OIIR1QATOR10 De HÃSCARA

Art.1ºOusodtm.isara, cobrlndoonaru:aa boa, 6 obr1i:1tór10 atodl pesSOlquettansll.1,
Cltet.1lceresldancsteHunldplo,

DO TCQUII! 011! R!CCLHll!R

Art.2º0TtQuedelltcoll'lcrccnunu1tmvlg:,rdas22:00b05:0Cl,sC11dottrm!Mntemente
proibida a dto.Aaç.lodt pessoas nas niue csplÇ'CSpúbllcos do Hunldplo entre oriorJrlo
cstabtlecldonestecli'Sposltrvo.

Par6graro Ürua,. o Tociue ele Rtcoll'ler nlo s.c a;)liel a quem, comprovadamente, utrver
dtcvlando p.ara acenar cu prestar seMÇCs da Atea da uuc!a o uouran.ça (pilbllca ou
prlnd1), utVlços p.i,,bllcos, setvlços esse11daiS e sel'Ylçc1 ele def,very [medieamentes ,
allrnentos,AgU1e;hJ,

DOS LOCAIS li! ll!STAO!Lll!CJH!HTCS SUSP!NSOS 011! FUHCJCNAM!NTO
Art. 3º F>cam su1;,,ensoso fwiClonamcnto dosseguintes uta!ieledfflentos: 1 - Cnu de
ev-tntos,d'llcariisdoluer1tsp1çosdousoccmurn:
li - Play;rounds, nl6u de fei.tu, l)ildnu, q~dras u;,,ortivn e a prlua ele
espertcscoletlvos:
Ili -Eventos,dequalquern.atvren,quoer.lJ&llcençadc,PodcrPúbllco;
IV -Atlv!cl1clcsecventos rclaclcnadc1acs scrvlçosclcconviv&\cb cfOIUledmCllto
dtvlna.llas,lnduwereun13u:

Y • RUIIUçlo dt cenw1tas eleUvu nu Unldldts dt Saúde. rn1nt111dG•st
lnlltuadoscs 11encllmcntos dt u,çl11da e emerGfoàl:
VJ -lltallUçlodtcunos, bemcomatv-tntos,que ptrmiUrnaglorntrarpeuou,
emnpccialldos01,U11nçiseçest1t1tes;
VII - Todo I q~lquu evento dt natureza cultwal ou upcrtlvopromov\do pel.1
Aclrnln11tr1,10Hul'lid;,,1louDlrt!C\llart1:
VIII -FeJr11Sde'lenJoevendupcr•rnbul1ntu.

ATIYJOAD!SR!UG10SAS

Art. 4D Fla permitida a nalluç.lo de missas e o.t:01 nl!glose1 com lot.açlo mJIClma dt
50~ (clnc;uenll porcento} da apaddacle d::i local, dtsde cue curnpnm 1ntegr1lmcnteu
d1termlnaçõt1 unlUrlH I IIOl'ffill d•temblta ao Coronav(rus (COvkl-19):

1 -Dlstancbmento dt 1,5 1 2 mttrt11;
li •RcstrltoaopYblla,,alVOICll'l'II C:c 60 (sessenta)anoJ, 111-IJbllUçlode llcool
em;elru1entn1du;
IV - Toda,s 01 oart1d1)1ntu da atlvlclacle re~glOsa devttlo esur utillllndc, rn!u1ni do
protcçla,

VOLTA .ls AULAS

Art. s•CUmprc•se o disposto no Decreto HurJdp1I nº 116, de 10 dcJuMGdc 21)21, emque
pese sobre a suspt!Ulo du a111U prescndllts ele fonna escalonada, nas e~lal da Rede
PübllCI EsUclull e Hunlel:ill de Ovrt:ona,pur.ianeundoa autortnaodefundonamcntono
sistemattnri10,At6queoccn.4.rto epldemlot6glcoatualteM11klomv11Udo ptlaSecret:irla
Hunkl:,11 de Saíicle. apontando li ccndi~n ele segunnça aclCQu1du e neccsUnn ac,
retomo dn 1u1a1 :,reunda!s ,

DO HORÃRIO oe fUNCJOHAHll!NTO DOS ESTAIEUCIHENTOS COHER.ClAIS

Art. 6° Todos01 esta!ieleclrnentcs comerd1!1, emprenrtals, banco, l0tirla, prestadores
ele scrvl~s, 1utõnomose ucrlt~nos de profts~onalslibera Is, poderio manter continuidade
no o:,:erd'do regulu de suas 1Uvld1des, dcsdo c;1111 cumpnim lnt.t;ralmentc ucc:ndlçets
esubeltadas no present1 Otcrtto e as ncomend1ç~u uru'tlrtls clctermlnadn pela
autoridada pn1tJr11 Hunldpal, btmcomo asnormas d1 combate ao coro.navlr\ls (Ccwld•l9).

S1l!ies d1 Beltn, Barbearlu, a!nlca!1UUc•e Pat Shop
S lº Oevub proceder o atencl1rntnlo de fonn1 lndlVldull, pncedido de agendamento,
ret;)Cltandoollorlr10dcfundon1mCt1todc:se~da•ft!ra1db1do,du09:00h 19:00,
nlol)Odendotuncionar101dornlngos1fer11i::os.

Combdo trnGer•I •Aut6nom01
§2•f'unc!orwnentodeKgUncla•fclra1ú!:la::l~cl•sD8:00.h18:00,l'l.le1podcncl:ilunclon1r/
tnbalhlra01dom1ng0setenado1.
Bllri:s , U1ndlone1es, LoJ•de COnverillncb e s/mltaru
§ lºPodulofundonardo seçund.l•felrl aúbado it&h20:00.0.u20:00h 22:oosorncnte
porrnelo da rnod1lidade derivery.Aos domlngcs e feriados, orun0onamen10 url p.errnltldG
até às 18:00, sendo permitido posttrlormtntt a tlt•horiirlo somuitt o funcionamento ru
moda~d,de delrvery, it& h 21:00. Devtm su obnrvad4s u recomenda~s s.an!Urln,
berncomo:
a} fica 1utorlud.1 1 montagem dt muu e adelrn, devendo cbtdeur ao
dlstandarner,1od1t,Sa2mell'Csdeumapaniou1r11;
b) Fia l)l'Olbldo o consumo de bebldn •ko6IIC.ls •ag1omeraçlc, de Pfl.SO U nu
alçado ou proidmk:ladu dos utabtledmen1es , sob pena de mlllla.

Restaurantes
§4DPcderlofundonardeH11unda•felra1dblcloatlià120:00Hrvlnclocelf•Hrvk:e,nndo
obr1gat6rlo a uUllllçlo dt l11vu pdos d'~ntes, observando n rcc:ornenClaçeu sanit.trtu.
deve11do 11M.1 obedc«:rao disUnd.lrntnlo e11trt asmeus dt 1,5 •2 metros.

H1rado11H1tcHrtH
§Sºf'unclcnat!odeRgU11dl•te1taadbldo,duD8:00b19:01),eaosdomlng:i1efertados
dUD8:DOà1l2:DO,d1wndoalnda:
a) ProlblroiccssodtcrlançurncnCtCSdel2(dotc):no,,scnd'opcrmtU::lc,o

~g~ssodi~~o~=r: ::ri::::lr10, ftlu dentro e fcni dG estabcleclmeritc,,
mantendo-sea dlstlndJmtnima dt 2 rnctros entren pessoas;
e) OS otus dcverlo fundenar de !olffll lnltl'Clllad1 ou com 1ntcparo1 que
garantamap,ct1ç.lod,d1cnta1efundon!rlos.

ÃÇ1)UGUU. Padarias
5 6° Poderio tunC!Onarde 1eounda-feira a sa:iado, das 06:00 h 19:00, e aos domlngcs
e feriados dnD6:DDh 12:00, ncanllo prolbrd1 a 1111ornm'1od1 passou nnalçadu e
:,t0%1rnJd4des cios estabtlcdmentos, bem cerno o consumo ele bebidas alcoóllas no loaJ,
s.obpen1demutt1.

Posto d1 Combu1tlvd
§7•Poderloh:nci0n.ard11e,ound1•ft1r1aclornl'\90dtatordGC0mwnescat:sdetn1balho,
nmrutrtç3oclehor,r10.

Acadcml•doGlnhtlca
§8°RcapermJtldoscufund,namentodas06:00b21:01),desegu11cla•fe1r11db•clo,
QlrnPmltaçlodc30%(trtntaparccntc,)daap,dd,dcclcp0bPconoloc1I.

§ go Emlllpóttse alguma sul permitida a;lcmmçJo dcpcs1o.11 no1tstabdcdmcnlcsern
lundOMll'ltnto, cabendo ao pteptletjrio e/ou rcspons.5wladollru mcdid.upuidispenlo
daspenou, como medida de distand1mento sodll.
5 10, Os est.abtltdmentcs comerciais que permanecerlo abertos , 1utor1t1d0s na fomu
deste Oci;nto, dcverlo adotarn mcdldu ele prcvençlo ut1bcltddu, bem como o uso
obrlgatóno dem6sani e dlsponlbtluçlo de ,1coo1 em ;ti 70¼ (setenta por cento} para
todososfunc10Nrlosecolabo11dottsdnatlvldades,1reSP0nu~llldadedeçontrolar(H
necudrlo) ntas Internas e oxtemu, ;lém clu medldU q11e ferem deterrnlnacln pel•
Stcretar11 de Sluc!e, pda autoMd4de de Vlgolino1 Sanl!Jria, sem l)reJulto du demlts
medldnqutrcremlm:,ostaspclosôrglosdeS1üderederal1atadu•L
511.0dcscumprlmt.rrtodnmedódUrutrilivlltnlrnPCStaSIOSlderld0sestabel«!mcl\tos
1at1Yldadulrnpllamnasuspenslc1Joures~11do1tlvldaclcsautcrltacln11t10Al'o'ar,
ele UcCllça, e Fun.cicnamcnto conudldo, lrnpliando-lllu na 11)1.catlo de multa t cassa~o
do referido Ar-;ar6, ilim cio fed'llmento do estabtledrncnto e aUY1diclt, na fom,.i da Lei.

Art. 70 As penou tlSICls e Jurldlas deverlo sU,eltar•H 10 cumprimento du rnec:ldn
previstas nes1e Decreto e o seu desaimptlmentc ac.anetar6 rcsponsabil!laç.lo, nostermos
i:irtvtstosemld.

A.rt.&•ncaprolbld1auiLUI1ç.lGdost1p,;ospüblTa11comopraçuecalçadnp,ra
a9lomcraç~cs de penou, valendo•se cio usode qua;squer tJposde bebidas (•lcoéijcas ou
n!oalco611as), bcmccmonarGu3~ e~rc:s. tLQnclc,csc;ue deKUmpriremtsta prolblçlo
suJettcsbpcnaspreytstasnesteOccreto.

Par,;raf0Un1ai.A.presentepro1tlç!oestendt•hlOStst.\b4ledrnUltcsCllrnerd&IS,

DOSVELÓRIOS

Art. go Os vtl6rl0s cuja ousa mortis n.!o esteJ,I rtlad~d•10 Coronavirvs (Covid•19),
serbllrnrt1dosa1l&OS(olt0)1\orasdeduriiçJoeosoro1nllldorescltvtrloenvidart~crços
ciara manter dls!Jnda e 1vltar aglc,rner~~es o m.blm,o de tempo possl'v1!, devendo 01
rn:,onshels pelo loaJ drS:,onlbdiUr Alcool em gd 70% (setenta Pot cento) Dlrl o uso
dos presentu, ta11to na entrada coma no lnt1!1or do ambiente, sem pteJulzo cio outras
oriC11t1,11u ernJtldn pel.a VigiÜndl Slnit,rta.

CDSStR.VlDOR.lS PÕBUCCS PUTtNCll!NT!SAO GRUPO 0!RISCO

A1t. 10. Os ltrvldOtU munldpals pertencentes 10 grupode" ''° podulG serdlspuisadllS
d1 wniUvldults ccnto,m1 autorluçlo dt uus nsputlvo. S..:reitrto,, ftundo. pois,
a cnt!rlo de c.a~a um a dispensa de seus funtlWrios, bern come, o período tstabeleddo.
Toda dls :,tn~ davcri ser comunlada 10 Dcpartam,nto de ~CJri.os Humanos por rnelo
dedoairnentoi,retoe!l~do,aM'ldedcntlfid•lo.

DO ESPORTE

Art. u. fle. Lbcrada a ruUUç.lcda atrvidaduesportlvosnol:st,diofficclau Nasure Est' ISio
AntõnloPlcoU•Oal111d1daArel.ll•,bemCllmo110scentro1esponlvcs :,rlv1d0s.

Par6grat0Un1Co.>.s•Uvld1dcsepr0Jctcsrcallzldospcl1SecrcunadeCIJt.ur1,Esporttc
Ulttrp,rrn,neum suspensas.

DAS P~NAUOACts

Art. 12, Aquele quo ducumprú' c;ualqucr dai mtdlcln !nst!tuídls por 1111 Decrete, st J1
pes.wa ríslc:a ou Jurídlel, ~l!iri em lnf,içlo adminilltatin, su-Jeinndo-s.e a a.:lic:a,ao
d•mulasprevtsl.as neste Decreto, sem l)reJulto da lnddlrtm demais v1o1a,õu, como:

1 -Tl;:lospenais , porcxtm:,lo: alrnt d1 dtso=C'dltnd1 e/OU 1tnc11 crime czintn
anildep.i,,blia(arU.268ellDdoC6diçoPeflll);
11 -llldtoSdviJ.

Art. ll. o descurnp,rlrnentc de cu1lqucrdlipadlNo deite Decttto 1carntariinum prtmelro
mome11to A ai,~:açlo de nobllcaçJo,, fim de clentillcara pcs.wa fislca ou Jurídla Qulnlo
à W~ç!o ccmetlda, Conlué'o, ptrslsllndo a dtsobedlll'ldl, nr, trnpcitamulta no vllotdt
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Tip.,: MENORPRF.ÇO POR IWI
ObJ~ Aqilil ;!o de r.10Wl!tiN cm ;cnl pm~tn:o d:u: n~llbd cs dos
dtprtsmmto1n-.wucip.sb,(tnt'JbrmedesuiU1Mcdl1.1le,ucxn):
Valor }.fuioo: RS 1.llS.232,11 (\:li mllhla.dunnlcse q<,:hu.e mitd11rcn?C1 e tti::ts e
dobrc:iscdczclmccntmn).
0:.u e Htdrio de m:ibloc:ito d.u~dai cmprnu. 11! is O'J ,00 hxu do db
V) 1J20Jl;
O,uacHMirio~1t,$SollcdiJ~dcp~ls~IShorullodla2/07f.20!1;
Loul: 1Ws Bmu:d.lllol na.o, 11,: «nttO , DO Ml-1\ldpJo d: t,U.idJgu:ç u, ES".:i!o ãl
ParmJ;
ln(~es:O tditd e seusunes atlo i disposição a: Rua Ikm:ud ino º°'°º 17.S ,
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O Sr . MAHOE\. RODRIGO AJU,0 0, Prefe~ IAuri lclpal do
OU:11ono,EsladodoP.van.1,nousod4satrlb\llç.õosquolhos.loconfo1k111$porLelpelo
lncbo\'f,arlioo6-&d1L1IOrp-jeadoMunici$lio1;

Considerando o Decreto M~n' 121 do 18 do junho de
2021, em c;uo dele~ rned'oâs ros:ri!lvu do wàter ~Je6rlo, vtundo o
tn!'ren!Unent:i da tmatghda emuliclo p(.l:f.ca dK:Omlnle da p&tld em:& doCoronavlM
(Cavld,19):
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